
Américo  Bell  

Município de Capanema - PR  (boon  
PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Prefeito Municipal ra. Jim*: c M  
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PORTARIA N°8.261, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

Designa novo membro para 
composição da Comissão de Apoio 
Licitação para execução cie Pregão nas 
formas Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Designa o servidora público ALECXANDRO NOLL para desempenhar 
função de Membro da equipe de Apoio 6 Licitação para execução de Pregão nas 
formas Presencial e Eletrônico do Município de Capanema juntamente com as demais 
pessoas nomeadas pela portaria n° 8.022 de 09/12/2021 e retirar dessa comissão a 
Sra. RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

flGabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 20 
dias  al  mês e\ut bro de 2022. 

e 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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6)0003 Municipio.de  Capanema  
Estado  do Parana 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jonas Welter  
PARA.  Americo Belle  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS ARA 0 SISTEMA 

ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTO CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUN!CIPAL DE SAÚDE D CAPANEMA-PR, 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE — PROVIGIA-PR.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre os 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

0  Gusto  total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 59.480,00(Cinqüenta e 

Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais). 

Respeitosamente, 

Jonas Welter  
Secretario  Municipal  cie  3af.rde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

. ORGA0 INTERESSADO: 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 

ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

— PROVIGIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO: 

3.1.  Jonas Welter  - Secretário Municipal de Saúde. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: 
4.1. Considerando a RESOLUÇÃO SESA N° 1102/2021 Institui o Programa Estadual de 

Fortalecimento da Vigilância em Saúde ProVigiA-PR, no Estado do Paraná, com vistas a fortalecer e 
aprimorar o desenvolvimento integrado e indissociável das ações de prevenção, promoção e proteção 
da saúde nos municípios do Estado do Paraná.  Art.  2° 0 Programa tem por objetivo fortalecer a 
execução das ações sob responsabilidade do Sistema Único de Saúde (SUS) no Paraná, e consolidar 
a integração entre atenção e vigilância em saúde visando a melhoria dos resultados ofertados para 
população; 

4.2. Considerando a RESOLUÇÃO SESA N° 1103/2021 Aprova a habilitação dos municípios e 
autoriza o repasse do incentivo financeiro aos municípios do Estado do Paraná como parte integrante 
do Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde — ProVigiA-PR. 

4.3. Considerando a importância da conservação dos imunobiológicos em temperatura adequada, 
sendo necessária a manutenção periódica dos equipamentos nos quais estes são armazenados. 

4.4. Cabe destacar que as câmaras de conservação de imunobiológicos e medicamentos 
possuem acoplado ao equipamento, sistema de controle e programação de todas as funções 
necessárias para manutenção da temperatura dentro do programado, fornecendo relatório gráfico das 
temperaturas detalhadas, sistema de alarme 24 horas e bateria para manter seu funcionamento em 
caso de falta de energia elétrica. 

4.5. É obrigatória a inclusão da cláusula antifraude e anticorrupgão, em conformidade com a 
Resolução SESA-PR n.° 207/2016, em todos os editais de processos licitatórios e nos contratos para 
a aquisição de bens e serviços relativos aos recursos repassados pela SESA-PR. 

4.6. Justifica-se a realização por lote em virtude de que a aquisição de peças de reposição 
dependerá do diagnostico realizado pela empresa durante a manutenção. Diante disto, para haver 
agilidade e evitar atrasos na entrega do serviço, entende-se a necessidade de que a mesma empresa 
que fará a manutenção fará o fornecimento da pega de reposição. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 
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Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço  Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 65257 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL 
CÂMARA DE VACINAS 

4,00  UN  2.690,00 10.760,00 

2 65258 CARGA DE  GAS  4,00  UN  520,00 2.080,00 
3 65259 COMPRESSOR 4,00  UN  980,00 3.920,00 
4 65260 CONTROLADOR MT543 4,00  UN  1.080,004.320,00 
5 65261 DISCADORA TELE ALARME FIXA 4,00  UN  750,00 3.000,00 
6 65262 EVAPORADOR 4,00  UN  980,00 3.920,00 
7 65263 FONTE CARREGADORA 4,00  UN  620,00 2.480,00 
8 65264 GAXETA 4,00  UN  480,00 1.920,00 
9 65265 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 

1000W 
4,00  UN  1.550,006.200,00 

10 65266 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VAGINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO 
SENSOR DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE CALIBRADOR 
MESTRE CERTIFICADO VIA RBC 
(REDE BRASILEIRA DE 
CALIBRAÇÃO). 

8,00  UN  1.380,0011.040,00 

11 65267 PLACA PRINCIPAL 4,00  UN  1.500,006.000,00 

12 65268 SENSOR DE TEMPERATURA 4,00  UN  280,00 1.120,00 

13 65269 TRANSFORMADOR 1000W 4,00  UN  680,00 2.720,00 

TOTAL 59.480,00 

* 0 quantitativo acima indicado representa apenas mera previsão de utilização, não vinculando 

ao consumo total dos itens. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade de 

manutenção e troca das pegas.* 

7. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A MANUTENÇÃO: 

Marca Modelo Número 

de Série 

Local/endereço 

INDREL 440DVSS 53389 Rua Aimorés, 1681, Centro - Capanema-PR 

INDREL RVV 22DV 34769 Rua Aimorés, 1681, Centro - Capanema-PR 

BIOTECNO BT1100/280 20180529 Rua Aimorés, 1681, Centro - Capanema-PR 

BIOTECNO BT1100/420 20200504 Rua Aimorés, 1681, Centro - Capanema-PR 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. Consistirá na apresentação da seguinte documentação: 

a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter fornecido objeto da natureza 

da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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Munieipin de Capanema 
Estado do  Parana  

assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de 

entrega e a qualidade dos materiais; 

b) Registro da empresa no CREA-PR; 

c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR; 

d) Documento que comprove vinculo empregatício do engenheiro com a empresa; 

e) Registro da empresa na AN VISA; 

f) Documento que comprove um treinamento em alguma fabricar ie de vacinas (para 

comprovação de qualificação técnica); 

g) Alvará Sanitário. 

9. PROCEDIMENTOS BÁSICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS: 

9.1. Utilizar equipamentos de proteção individual especifico para câmara fria; 

9.2. Verificar o isolamento térmico da estrutura; 

9.3. Verificar a existência de trincas/fissuras/quebras; 

9.4. Verificar o acumulo de detritos; 

9.5. Verificar o estado e pressão das maçanetas das portas; 

9.6. Verificar o deslizamento das portas ao fechar e abrir; 

9.7. Verificar vazamento de óleo no evaporador; 

9.8. Desligar a unidade condensadora no quadro de comando; 

9.9. Desligar a unidade condensadora principal ou reserva a ser verificada; 

9.10. Verificar vazamento de óleo no sistema; 

9.11. Verificar suportes da base metálica; 

9.12. Verificar molas e amortecedores do compressor; 

9.13. Verificar os pressostatos de alta, baixa e de óleo; 

9.14. Verificar os contatos da contadora do compressor; 

9.15. Verificar fiação, cabos de alimentação e fusíveis; 

9.16. Verificar os terminais, conexões elétricas e de aterramento; 

9.17. Verificar as botoeiras e lâmpadas de sinalização; 

9.18. Ligar a chave da unidade condensadora no quadro de comando; 

9.19. Verificar balanceamento da hélice do ventilador do condensador; 

9.20. Verificar o funcionamento dos motores elétricos dos forçadores de ar do evaporador; 

9.21. Verificar nível de vibração dos mancais; 

9.22. Medir a tensão e a corrente do compressor; 

9.23. Verificar a carga e contaminação do  gas  refrigerante no visor de liquido; 

9.24. Verificar se há vazamento de  gas  refrigerante no sistema; 

9.25. Verificar ruídos e vibração nas tubulações de cobre; 

9.26. Verificar a operação da válvula de expansão; 

9.27. Verificar a posição e o isolamento térmico do bulbo da válvula de expansão; 

9.28. Verificar o funcionamento dos termostatos de controle; 

9.29. Verificar o funcionamento da central de alarme. 



Municipio d Cape nema 
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10.2. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 

data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.3. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

i assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas r a licitação; 

10.4. Emissão de laudo técnico de manutenção preventiva com validade para 12 (doze) meses; 

10.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência ou na minuta do contrato. 

11. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.1 empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na 
em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal. 
11.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

11.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de 
registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessida e; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicita te. 

11.2.2.0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado a Secretaria Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não  corn  a nota de 
empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 
11.2.3.0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  
11.2.4.A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes 
do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo  sera  contado a partir do dia seguinte 
ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

11.3.Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 
11.4.A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 
11.5.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 
11.6.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitern 21.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
11.7.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou rf a própria Secretaria 
solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

11.8.As notas fiscais deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de 

Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, 681, Centro, 

Município: Capanema—Pr, CEP: 85.760-000. 
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11.9.Nos dados adicionais das Notas Fiscais deverá obrigatoriamente constar a seguinte 

descrição: EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR. 

11.10. Os serviços executados deverão ter garantia de 6 (seis) meses. 

12. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses. 

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.10. A Ata de Registro de Pregos será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Luciane Carla  Wunsch  — Matricula n° 22661 
14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

14.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 
do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida do edital constante do Edital. 

14.2.. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 
35521431 com a Sra.  Marisa  ou pelo  e-mail  admsaudecapanema.pr.qov.br. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de novembro de 2022.  

Jonas Welter  
Secretário  Municipal de  Saúde 
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0 ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CAMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VAGINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM 
SAÚDE -  PRO  VIGIA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE INICIO DOS TRABALHOS: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

LOTE ÚNICO  

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANT. UNID. 
OR  VAL 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENT  
OS  MEDICOS 

BIOGENESES 
MEDICAL  
SERVICE  

JSL 
EQUIPAME  

NTOS 

1 65257 
BATERIA 12V 185AH  
CÂMARA DE VAGINAS 

ORIGINAL 
4  UN  R$ 2.690,00 R$ 10.760.00 RS 2.690,00 R$ 2.850,00 $ 2.900,00 

R$ 520,00 R$ 650,00 R$ 700,00 2 65258 CARGA DE  GAS  4  UN  R$ 520,00 R$ 2.080,00 
RS 980.00 RS 1.200,00 RS 1.250,00 3 65259 COMPRESSOR 4  UN  RS 980.00 RS 3.920.00 

R$ 1.080,00 R$ 1.250.00 R$ 1.280,00 4 65260 CONTROLADOR MT543 4  UN  R$ 1.080,00 R$4.320.00 

RS 750,00 R$ 840,00 R$ 880,00 5 65261 DISCADORA TELE ALARME FIXA 4  UN  RS 750,00 R$ 3.000,00 

RS 980,00 RS 1.100,00 ' R$ 1.200,00 6 65262 EVAPORADOR 4  UN  R$ 980,00 R$ 3.920,00 

R$ 620,00 RS 740,00 RS 800,00 7 65263 FONTE CARREGADORA 4  UN  R$ 620,00 R$ 2.480,00 
, 

RS 480.00 RS 540,00 RS 600,00 8 65264 GAXETA 4  UN  R$ 480,00 R$ 1 920,00 
i 

R$ 1.550,00 R$ 1.700,00 R$ 1.850,00 9 65265 
INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 
1000W 

4  UN  RS 1.550.00 P56.200,00 

R$1.380,00 R$ 1.450,00 $ 1.500,00 10 65266 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VAGINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAODE  
CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO

DE 

SENSOR DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE 
CERTIFICADO VIA RBC (REDE 
BRASILEIRA DE CALIBRAÇA0). 

8  UN  R$ 1.380,00 R$ 11.040,00 

RS 1.500.00 RS 1 640,00 RS 1.800,00 11 65267 PLACA PRINCIPAL 4  UN  RS 1.500.00 P56.000,00 

R$ 280.00 RS 340,00 R$ 450,00 12 65268 SENSOR DE TEMPERATURA 4  UN  P5280,00 R$ 1.120,00 

R$ 680,00 R$750,00 R$ 850,00 13 65269 TRANSFORMADOR 1000W 4  UN  R$ 680,00 R$ 2.720,00 

TOTAL R$ 59.480,00 

JONAS  WELTER  
RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇOS 



Memorando 28/2022/SECOP 

Municipio de Capancma  
Estado  do Parana  

() .,) .LI 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS  

Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 
SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS 
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE -  PRO  VIGIA-PR 

A Secretaria Municipal de Saúde apresentou demanda e esta secretaria  re  lizou as cotações. 

  

De acordo com pesquisas em outros certames licitatórios e consultas na internet encontramos 
possíveis fornecedores para apresentação de cotação, uma vez que para este objeto, são poucos os 
interessados ou que tenham as condições de habilitação técnica exigidas pela SESA. 

Foram solicitados orçamentos para os seguintes fornecedores: 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
DEIZY HAAG 07447702978 (BIOGÉNESES  MEDICAL SERVICE)  
JOSIANE DE SOUZA LINCK (JSL EQUIPAMENTOS) 
ILIZETE KELM KRAUSE (ELETRO KRAUSE) (apenas esta empresa não apresentou a 

cotação) 

0 prego estimado para a presente contratação será o menor preço global, entre os três 
orçamentos recebidos. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de ouf b o de 2022. 
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Alec o  Noll  
Secretário Municipal de 
Contratações Públicas 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 108p 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
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ORÇAMENTO COMERCIAL 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

CONTATO: ALECXANDRO 

TELEFONE: (46)99916-0850 

CIDADE/UF: CAPANEMA/PR 

DATA: 26/10/2022  

EMAIL:  smcp@capanema.pr.gov.br  

DESCRIÇÃO DO ORÇAMENTO 

QUANT.  UNIT  DESCRITIVO VALOR 
UNIT  

VALOR  
TOTAL 

01 UND BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 
04 UND CARGA DE  GAS  R$ 700,00 R$ 2.800,00 
04 LTND COMPRESSOR R$ 1.250,00 R$ 5.000,00 
04 UND CONTROLADOR MT543 R$ 1.280,00 R$ 5.120,00 
04 UND DISCADORA TELE ALARME FIXA R$ 880,00 R$ 3.520,00 
04 UND EVAPORADOR R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 
04 UND FONTE CARREGADORA R$ 800,00 R$ 3.200,00 
04 UND GAXETA R$ 600,00 R$ 2.400,00 
04 UND INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W R$ 1.850,00 R$ 7.400,00 
08 UND MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 

CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE 
TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE 
CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE 
CALIBRAÇÃO) 

R$ 1.500,00 R$ 12.000,00 

04 UND PLACA PRINCIPAL R$ 1.800,00 R$ 7.200,00 
04 UND SENSOR DE TEMPERATURA R$ 450,00 R$ 1.800,00 
04 UND TRANSFORMADOR 1000W R$ 850,00 R$ 3.400,00 

TOTAL R$ 61.540,00 

JOSIANE DE SOUZA LINCK 
DEPARTAMENTO DE VENDAS 

JOSIANE DE SOUZA LINCK LTDA  
AV  07 DE SETEMBRO, 11 SALA 201 — MARAVILHA/SC CEP: 89874-000 

CNPJ: 47.414.668/0001-491E: 26.183.670-6  
EMAIL:  IsIeQui@gmaii.com  



26/10/2022 10:54 SoftSul Webmail :: Re: ORÇAMENTO - MAN DE CAMARAS DE  CONS.  DE VACINAS 

Assunto  Re: ORÇAMENTO - MAN DE CAMARAS DE  CONS.  DE VACINAS 

De Josiane Linck <jslequi@gmail.com> 

Para Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Data 26/10/2022 10:44 

• CAPANEMA - PR.pdf (-236 KB)  

• 
L eL e 
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BOM DIA, 

SEGUE EM ANEXO NOSSA PROPOSTA PARA A REVISÃO E PEÇAS DAS CAMARAS DE VACINAS. 

ATT 
]SL  EQUIPAMENTOS  

Em ter., 25 de  out.  de 2022 as 10:33, Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> escreveu: 

• 

Boa tarde, 

Solicitamos orçamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO 
E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CAMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - PROVIGIA-PR, com critério de julgamento menor prego por lote. 

Pedimos que o mesmo seja retornado em resposta a este  email  o mais breve possível ou até o dia 31/10/2022 , sendo 
que após esta data será considerado manifestação de não interesse. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a  Marisa  46 988328824. 

Atenciosamente, 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7.088 de 15 de lulho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552  I  321 E-mail: smcp@capanema.prgov.br  

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2396&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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Assunto  ORÇAMENTO - MAN DE CAMARAS DE  CONS.  DE VACINAS 

De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.pr.gov.br> 

Para <eletrokrause.osvino@gmail.com> 

Data 20/10/2022 15:41 

• TR 13-10-2022.pdf (-277 KB) 
• Orçamento_CAMARAS DE  CONSERVAÇÃO  DE VACINAS.xlsx (-15 KB) 

' br.11111!;,'  SOPTWARE C.11FTLUORH 

Boa tarde, 

Solicitamos orçamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRôNICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CAMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
PROVIGIA-PR, com critério de julgamento menor prego por lote. 

Pedimos que o mesmo seja retornado em resposta a este  email  o mais breve possível ou até o dia 27/10/2022 , sendo 
que após esta data  sera  considerado manifestação de não interesse. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a  Marisa  46 988328824. 

Atenciosamente, 

  

4k 

   

0* SECRETARIA MUNIaPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratacôes Públicas 

Decreto 7.088 de  I  5 de ulho  dc  2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E-mail: smcp@capanema.pr.gov.br  

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=62&_mbox=D. SA%26ANo-DE&_action=print8i_extwin=1 1/1 
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REGISTRO 8.22.176-2 

(M9815Y51.145M 

' 

REGISTRO SC:159667-9 
REGISTRO PR: 68392 

ORÇAMENTO 1004/2022 

Ot-1:0011  

PARA: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
A/C: ALEOCANDRO ENDEREÇO: CAPANEMA - PR  

TEL:  46 3552-1321  EMAIL:  smcp@capanema.pr.gov.br  

ORÇAMENTO 

Item Quant. Descrição Peça/Serviço Valor Unitário Valor Total 

001 001 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS R$ 2.690,00 R$ 2.690,00 
002 004 CARGA DE  GAS  R$ 520,00 R$ 2.080,00 
003 004 COMPRESSOR R$ 980,00 R$ 3.920,00 
004 004 CONTROLADOR M1543 R$ 1.080,00 R$ 4.320,00 
005 004 DISCADORA TELE ALARME FIXA R$ 750,00 R$ 3.000,00 
006 004 EVAPORADOR R$ 980,00 R$ 3.920,00 
007 004 FONTE CARREGADORA R$ 620,00 R$ 2.480,00 
008 004 GAXETA R$ 480,00 R$ 1.920,00 
009 004 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W R$ 1.550,00 R$ 6.200,00 
010 008 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS R$ 1.380,00 R$ 11.040,00 

CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO 
SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE 
CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO) 

011 004 PLACA PRINCIPAL R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 
012 004 SENSOR DE TEMPERATURA R$ 280,00 R$ 1.120,00 
013 004 TRANSFORMADOR 1000W R$ 680,00 R$ 2.720,00 

TOTAL R$51.410,00 

biridA  fi)46,1)..  

DENISE ADRIANI HASSE 
DEPT. DE  VENDAS  

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 — SL1 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.brt  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 

• 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS FRETE: PAGO 

COND. PAGTO: CONTRA-EMPENHO DATA: 24/10/2022 

GARANTIA: 03 MESES 



(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E.md:snxppancm.prgovbr  
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Assunto  RES: ORÇAMENTO - MAN DE CAMARAS DE  CONS.  DE VACINAS 

De Dense  <atendimento@reviriedic.com,br> 

Para 'Secretaria de Contratações Públicas' <smcp@capanema.prgov.br> 

Data 24/10/2022 16:47 

• 1004.pdf (-461 KB) 

• SoftSul Webmail RES.  ORÇAMENTO - MAN DE GAMARAS DE  CONS.  DE VAGINAS 

Boa tarde, 

Conforme solicitado, segue em anexo orçamento da manutenção preventiva/calibração e peças para processo licitatório. 

Qualquer dúvida, estamos ã disposição. 

Atenciosamente. 

24/10/2022 17:07 

REVIMEDIC 

atendirnentotatewnedic  corn  br 

9 Av Prestdente Vagas. 280,  sale  01 .8 Floresta Masavilha SC 

De: Secretaria de Contratações Públicas [mailto:smcp@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 15:41 

Para: atendimento@revimedic.com.br  

Assunto: ORÇAMENTO. MAN DE CAMARAS DE  CONS.  DE VACINAS 

Boa tarde, 

Solicitamos orçamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRôNICO, 

REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CAMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 

FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR, com critério de julgamento menor prego por 

lote. 

Pedimos que o mesmo seja retornado em resposta a este  e-mail  o mais breve possível ou até o dia 

27/10/2022 , sendo que após esta data será considerado manifestação de não interesse. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a  Marisa  46 988328824. 

Atenciosamente, 

Alecxandro Noll  

Secretario  Municipal de  Contratações Públicas  
Decre,o 7 088 dc iS (lc tulho dc 20 2 2  

https //webmail.capenema.pr.gov.bri?_task=mail&_safe=08Luid=23358,_mbox=INBOX&_action.print&_extwm=1 
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BIOGENESES $e 
MEDICAL SERVICE  

ORÇAMENTO  
EMAIL smcp@capanema.pr.gov.br  ORÇAMENTO 120220382 VALIDADE: 60 DIAS 

    

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA  FONE (46) 99916-0850 
4 

CAPANEMA - PR  

CLIENTE 

A/C ALECXANDRO NOLL CIDADE 

REQUISIÇÃO DE PEÇA(S) E SERVIÇO(S)  

QT  DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL 

1 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 2.850,00 2.850,00 

4 CARGA DE  GAS  650,00 2.600,00 

4 COMPRESSOR 1.200,00 4.800,00 

4 CONTROLADOR MT543 1.250,00 5.000,00 

4 DISCADORA TELE ALARME FIXA 840,00 3.360,00 

4 EVAPORADOR 1.100,00 4.400,00 

4 FONTE CARREGADORA 740,00 2.960,00 

4 GAXETA 540,00 2.160,00 

4 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 1.700,00 6.800,00 

8 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CAL IBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS 
DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE 
CALIBRAÇÃO) 

1.450,00 11.600,00 

4 PLACA PRINCIPAL 1.640,00 6.560,00 

4 SENSOR DE TEMPERATURA 340,00 1.360,00 

4 TRANSFORMADOR 1000W 750,00 3.000,00 

TOTAL DA ORÇAMENTO: R$ 57.450,00  

São Miguel Do Oeste - SC 25 de Outubro de 2022 

Deizy Haag 
Dep.  Vendas  

CPF 074.477.029-78 

R. SETE SETEMBRO, N° 2050 SÃO MIGUEL DO OESTE / Sc CEP: 89.900-000 FONE (49) 99195-0444  

www.biogeneses.br  E-mail: comercialbiogeneses@gmail.com CNPJ: 31.275.634/0001-80 



25/10/2022 08:44 SoftSul Webmail :: Re: ORÇAMENTO - MAN DE CAMARAS DE  CONS.  DE VACINAS 

Assunto  Re: ORÇAMENTO - MAN DE CAMARAS DE  CONS.  DE VACINAS 

De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para DEIZY HAAG <comercialbiogeneses@gmail.com> 

Data 25/10/2022 08:43 

SOPTWARE t AfTWORK  

o4o • 382 - CAPANEMA - PR.pdf (-210 KB) 

Em 25/10/2022 08:41, DEIZY HAAG escreveu:  

Bom dia, 
Conforme nos foi solicitado, segue o orçamento das pegas e de serviços para a secretaria de saúde. 

Att, 
Deizy Haag 
Biogêneses Medical Service 

Em qui., 20 de  out.  de 2022 ás 15:41, Secretaria de Contratações Públicas <smcpPcapanema.prgov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicitamos orçamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRôNICO, 
REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CAMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR, com critério de julgamento menor prego por lote. 

Pedimos que o mesmo seja retornado em resposta a este  email  o mais breve possível ou ate o dia 27/10/2022 , 
sendo que após esta data será considerado manifestação de não interesse. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a  Marisa  46 988328824. 

Atenciosamente, 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7.088 de 15  dc  julho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E-mail:smcp@capanema.pr.gov.br  

Atesto recebimento. 

Atenciosamente, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contrataçóes Públicas 

Decreto 7.088 de 15 de julho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E-mail: smcp@capanema.prgov.br  

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_safe=08,_uid=23698,_mbox=INBOXkaction=print&_extwin=1 1/1 
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Município de Capanema 
Estado Ic, ParartA 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de noveinbro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente a autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇA0 PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VAGINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR., devera tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 019 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 17/11/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, 

REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 

VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-

PR., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 

das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento  sera  efetuado através da 

Dotação Orçamentaria abaixo descrita; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2299 09.001.10.304.1001.2469 2494 3 3 90 30.25.00 De Exercicios 
Anteriores 

2022 2301 09.001.10.304.1001.2469 2404 3.3.90.39.17.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

Vanessa Trento 
CRC PR 079544/0-4 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°8.300, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 

Licitação para execução de Pregão nas formas 

Presencial e Eletrônico, 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose/ía Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanoma, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 0.1/01/2023 a 

31/03/2023.  

Art.  2° Nomear, Alecxandro  Noll, Caroline  Pilati, Jeandra  Willman,  para exercer 

a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas lícitacões 

para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.022, DE 09/12/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  aos nove dias 

do mês de dezembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de dezembro 

de 2022, 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 6i -} 

NIL 3*red f  Ltv,  
 ( _IL:LI_  

Av. Pedro Vimto Par/got da Souza, 1080 -• Centro - 857,60-000 
Pone:46-3552-132 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Pregão Eletrônico n° 02/2023 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 

E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, 
REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 

FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR. 

Valor 59.480,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 

Data abertura e julgamento 
Dia 28/02/2023 as 8h30m 

eS
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°02/2023 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema—  Parana  

www.comprasqovernamentais.qov.br   'Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr.  Americo Belle,  torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇOES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇAO 

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por Lote 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

1.6. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR. 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 59.480,00 (Cinqüenta e Nove Mil, 
Quatrocentos e Oitenta Reais). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 28/02/2023 as 8h30m 

UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.qov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n°8.022 DE 09/12/2021) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame devera ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro, CEP 85760-000 
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www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos 
e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas 

em dias úteis, das 08h00 ás 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  
no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGAO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacaocapanema.pr.qov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo â impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo COM as orientações que seguem no link:  
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 

ssA
SECPETAPIA tvILJNCIPAL. DE 
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C) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d)  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa. 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,  
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalicias: 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no 
inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma 
da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de contratação; 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza., 1080, Centro, CEP 85760-000 
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b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto 
Básico, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
iniclôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante 
n°13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), 
aplicam-se as seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual — MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasqovernamentais.00v.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil anterior a 
data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta 
por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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o entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
ti) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.gov.br,  na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. E VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após 
o inicio da fase de habilitação. 

-. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
n) Marca/modelo do item; 
e) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.2. Ern  se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  grew  por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 
informações similares á especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de 
sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo minimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 1  

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que 
seja obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade  corn  o último lance ofertado. Para 
tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja, das 8h As 11h3Om e das 13h15min As 17h30min. 
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9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema,  sera  aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacaocapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do 
seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizara por e-mails  que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Municipio de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante devera solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-6 As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais. 
9.8.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote devera ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de 
preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação ás especificações contidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao prego 
máximo fixado, desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões minimos de aceitabilidade de 
acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, anexos e 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda ás especificações constantes no Termo 
de Referência. 
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10.5.3.6. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 
Termo de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com 
base na metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o 
objeto/item/lote para a empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao 
preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.óov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia  OW  anterior à data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
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11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certiclão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação  corn  indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa á: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa 6: 

11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
LI Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa 

ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

Ki Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

El Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

fi Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS);  

al  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  
nos termos da Lei n° 12.440/2011; 
a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO Ill; 

,u Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 
licitante deverá apresentar toda a documentação relativa a habilitação, porém, em 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
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que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

1.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA não será exigida nesta licitação. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação da seguinte documentação:  

a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter fornecido objeto  

da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo 

e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de 

entrega e a qualidade dos materiais;  

b) Registro da empresa no CREA-PR;  

C) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR;  

d) Documento que comprove vinculo empregaticio do engenheiro com a empresa;  

e) Registro da empresa na ANVISA;  

f) Documento que comprove um treinamento em alguma fabricante de vacinas (para 

comprovação de qualificação técnica);  

g) Alvará Sanitário.   

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 
2019, não inabilitará o licitante. 
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12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do Ultimo 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu ás do item ou lote 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pregos 
atualizada ou não atender ás exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA 
ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de brgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à Habilitação 

Jurídica, á Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  
LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o 
declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNR.1 n" 75.972.760/000.1-60 www.capanern.pr.gov.br  
Fs...11154ii • am('  vir'  Ana an (Am a nr any hr / anCer a  na  npma ni any hr 

`.->ECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



Of..,10!) 3 ,. : .0 ,) Município de Capanema 
Est:,clo  dõ Parana  

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via  
Internet,  no  site:  www.comprasgovernamentais.gov,br 

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
e) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores â` 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 
a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração á 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 
homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata 
de Registro de Pregos, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejará a decadência do direito á contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o 
licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os 
licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o  prey)  de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da 

Ata de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, 
no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  90, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para 
a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
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18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão â disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme 
previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

18.2. L permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇAO DA CONTRATAÇAO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de pregos, 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 
possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 
solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 
de documentos comprobat6rios de que o prego do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o prego de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros 
meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo 
na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n°8.666/1993; 

0 indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita â vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n°8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho â vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo â sua ocorrência; 
omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria- 
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 
devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais corninagões legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula 
de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados 

na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
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b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota 
de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços peio 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á 
CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações 
do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação» com a finalidade de 
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verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deverão 
exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 
nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação, 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
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24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação: 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

(i) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

0 multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; r 0 .  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇA0 E ANULAÇA0 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
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fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇOES FINAIS  
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.prgov.br/doe,   
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.capanema.pr.gov.bri. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(à) pregoeiro(a), 
à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram, especialmente o Termo de Referência. 
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28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos 
autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  
OW  subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em 
sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO ll Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de novembro de 2022. 

AMÉRICO  BELLE  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO — II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2022, 
conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00);  
co  Em se tratando de kcitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  por lote",  de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 
a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total 
do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

de 2022.  
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo) 

SECRD-APIA MUNICIPAL DE Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Forle-  (46)3552-1321. ChIPJ n" 75.972.760/0001-6gwww.cnpanexri.pr.gov.br 
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ANEXO 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2022 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 
CNPJ n° , com sede na , através de seu representante 
legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Editai, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisilos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade  corn  as exigências deste processo de 
contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso 

i.) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública, 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n° e CPF n° 

.:*>ECÍRETAF'21A MuNlapAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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 cuja função/cargo é  
( administrador/procurador/ diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato/Ata. sócio  

,  

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes enderegose números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 

ETARIA MUNICIPAL DE 'Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 SECR  
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ANEXO -IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4.6)3552- .1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPA NEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos  dias do mês de  de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal. 
o Sr. Américo  Belle,  com fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no 
Decreto Municipal n°4.118/2007, considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que 
se seguem. 

, se 
diada na , n° , na cidade de , Estado do , inscrita no 
CNPJ sob o n° e Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. , portador do RG n° 

e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender as 
eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de 
Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABR {CAN  

TE 
QUANTIDADE 

 PREÇO  
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatõrio, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais).  
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinbrias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5, CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado peia Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a•pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

0* SEMI:TAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela ['mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será rriotivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Serb  considerada como data do pagamento o dia em que constar Como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos, a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, hem como de crédito* tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Smples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla ciofesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7,11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100)  
I = 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consi nados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: _ 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2299 09.001.10.304.1001.2469 2494 3.3.90.30.25.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2301 09.001.10.304.1001.2469 2494 3.3.90.39.17.00 De Exercícios 
Anteriores 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n°8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando 5 negociação para redução de p 4os e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador podei-á: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem ap!icação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão cievidarnente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara copia atualizada da Ata. de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINOAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogi-amas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da Finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem corno em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação á Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A coniratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto do contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, aZé a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contraagão serú regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sett  lavrado. Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado ?1 Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Municipio. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° .10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.0. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos ternos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se orritirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicLodo,  nn  
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento  en  que for entregu3 o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATiVA::1 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°- 9.784/1999, a Administração Pública odera mctivaciamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano do difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999,  ben-)  como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇAO. 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  

corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. o Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
13.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados peia Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Ern  caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

10. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

f) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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1) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercieio do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada peio 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do  Mt  inicipio. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DC  FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processaclas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principies da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Cólono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI — (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGAO 
ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de  
urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Vii-iato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o ri° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX,  coin  sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vem firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no 
Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

2. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
A.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produt 
o/serv 
iço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e 
de 
me  
did  
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocalório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as hormas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedIda de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agenciado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagarne.nto  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

,0146  SLC..a TAPIA MUNIC:17-vaL DE 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada;  no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3.  Ern  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensaImente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do  Inds  subsequente .6 entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o quai será emitido até o 5' (quinto) dia  OW  de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
cci rente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo. 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será preqedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no  SIGN:,  a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou do documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que -impeça a liquidação da despesa, apagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Neste hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, ate 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a  ample  defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o  valet-  devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consi nados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2299 09.001.10.304.1001.2460 2494 3.3.90.30.25.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2301 09.001.10.304.1001.2469 2494 3.3.90.30.17.00 De Exercícios 
Anteriores 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

0.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa à prorrooação, respeitar-se-á o indice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento d3s determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em !ei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz;  

It)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação a Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
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entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento a 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termo deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá inotivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatorio, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.668/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste  document();  independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidcr. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabiiidac;e. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei n°12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

1E) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, recebar ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

1) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

mrPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

o) "Prá;.ica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alie i ar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir 
rnaterialmene a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
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anteriores e na verificação da qualidade o quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências  necessaries.  

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 15/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 700/2022 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ORGÁO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva de câmaras 
de vacinas, com fornecimento de material. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO. FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM 
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO 
PROCESSO. PARECER FAVORÁVEL 
CONDICIONADO. 

1. RELATÓRIO. 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-
Geral o presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas no 
processo. 

Constam no processo administrativo físico: 
I)  
II)  
III)  
IV)  
V)  
VI)  
VII)  
VIII)  
IX)  
X)  

o  relatório. 

Portarias n°8.022/2021 e n°8.261/2022; 
Solicitação da contratação; 
Termo de referência; 
Orçamento definitivo; 
Relatório de pesquisa de preços; 
Pesquisa de preços; 
Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
Parecer Contábil; 
Minuta do edital; 
Anexos II a VI. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos  

art.  53 da Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciai 
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa 
e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo,  
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ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo 
deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A Procuradoria-Geral tecer 
considerações acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do 
principio da discricionariedade motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos objetos e das contratações entendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses de 
flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos 
entendidos como indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações 

públicas, é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada 
processo de contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no 
presente processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações 
públicas. Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, bem como, de forma subsidiária, na Lei n° 8.666, de 1993, para 
a fase externa da licitação e durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa 
jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange A fase interna do processo de contratação, por inexistência de 
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela 
inexistência de regulamentação local de diversos institutos referentes As licitações e contratos 
administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n° 
14.133/2021, para fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se 
tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência. 

2.3. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6', inciso XXIII), termo de referência 

é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, d 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de docuniento separado 
classificado;  
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j) adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do 
termo de referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que 

compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor 
total da contratação. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, especialmente após as 
correções efetuadas no termo de referência, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens 
que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) 
subscritor(es) do documento. 

11 Crwirlicii dim avariira ti tin rthiatri  ria  rinnfrafaran  

Considerando a atualização da redação padrão da clausula relativa As "Condições 
de aquisição e entrega do objeto", incluída, em regra, nos termos de referências relativos 
a todas as contratações que adotem o Sistema de Registro de Preços, denota-se que o 
termo de referência da presente contratação esta com a redação desatualizada de sua 
cláusula 11. 

No entanto, tendo em vista que a minuta padrão do edital em análise esta 
atualizada, especialmente no que tange à clausula 21, faz-se necessário registrar a 
desconsideração do disposto nos subiten.s 11.1 a 11.3 do termo de referência, aplicando-
se, durante a execução da contratação, o disposto no item 21.2 do edital da licitação, 
respeitando-se o prazo de 5 (cinco) dias  Weis,  como indicado no item 11.1. do termo de 
referência. 

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo.  
0 prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, esta 

de acordo com as disposições legais que regem o tema. 

2.3.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente 

despesa proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de 
parecer contábil que supre a exigência legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referência não previu regras especificas para o recebimento do objeto 

da contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do 

edital. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação. 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em 
tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas.  
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Ot 07i.  

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento 
efetivo, e sua indicação como fiscal é de responsabilidade dos subscritores do 
documento. 

2.3.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o 

interesse público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, 
limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o 
Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios 
claros para que os interessados possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas 
mínimas para a execução contratual, com as ponderações indicadas neste parecer. 

2.4. Da pesquisa de pregos.  
Consta nos autos a documentação relativa A pesquisa de preços realizada, constando o 

relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal de Contratações Públicas, com 
a metodologia adotada. 

Com efeito, considerando a dinâmica administrativa e a realização da pesquisa pela 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas, órgão diverso daquele interessado na 
contratação, vislumbram-se suficientes as informações contidas no processo, sob a exclusiva 
responsabilidade dos agentes públicos envolvidos. 

No entanto, no que tange ao orçamento definitivo encartado aos autos, faz-se necessária 
a sua retificação quanto As informações divergentes acerca do prazo de inicio dos trabalhos e 
do prazo para pagamento, haja vista a indicação expressa dessas informações no termo de 
referência e na minuta do edital da licitação. 

2.5. Da Minuta do Edital.  
2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois 

fatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um 
bem/serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar 
aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente 
fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520, de 2002, 
restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios 
visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração em 
hipóteses determinadas e especificas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 
8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, em seu  art.  10, parágrafo único, esclarece o que se 
deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por mei 
especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", 
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra 
"Manual de Direito Administrativo" (25a  Ed.,  Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude 
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do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os 
bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na 
verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo 
de referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da 
adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista 

que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 
0 critério de julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a 

descrição do objeto no termo de referência. 

2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Preços.  
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. 

0 caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 1993:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(..) II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n2  
7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  32:  

Art.  32  0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos 

legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV supramencionados. 

2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 
Os requisitos de habilitação estão previstos nos subitens 11.11 a 11.14 da minuta do 

edital. 
A documentação exigida nos subitens 11.11 e 11.12, relativas à habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal e trabalhista, está adequada ao objeto da contratação. 
No que tange à qualificação econômico-financeira, prevista no subitem 11.13 da 

do edital, vislumbra-se a ausência de razoabilidade da sua exigência no presente certame, visto 
que uma declaração da licitante sobre o tema é suficiente para a garantia da Administração 
Municipal, considerando-se o objeto da contratação, além da inexistência de fundamentação 
para a sua adoção.  
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Ademais, para os próximos certames, indico a necessidade de fundamentação idônea 
para a adoção da exigência da referida certidão de negativa como qualificação econômico-
financeira. 

Por seu turno, a documentação prevista no subitem 11.14, relativa A qualificação técnica, 
encontra-se dendro das exigências toleráveis, haja vista a necessidade de a Administração 
Pública contratar empresas que possuam a experiência necessária para a execução dos 
serviços. Entretanto, no ponto a que exige documento que comprove vinculo empregaticio do 
engenheiro com a empresa, faz-se necessário destacar que esse vinculo deve ser entendido em 
sentido amplo, possibilitando a existência de qualquer vinculo, seja empregaticio, seja 
contratual. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei 

n° 8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata efou do contrato.  
Vislumbro adequada a minuta do contrato anexada ao edital, visto que prevê as 

cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado 
pela PGM. 

2.7. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou 
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando 
a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem 
como em desrespeito A. Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta favoravelmente ao 
prosseguimento deste processo de contratação,  desde que: 

a) Seja desconsiderado o disposto nos subitens 11.1 a 11.3 do termo de referência, 
aplicando-se, durante a execução da contratação, o disposto no item 21.2 do 
edital da licitação, respeitando-se o prazo de 5 (cinco) dias Ateis, como indicado 
no item 11.1. do termo de referência. 

b) Seja retificado o orçamento definitivo quanto As informações divergentes 
acerca do prazo de inicio dos trabalhos e do prazo para pagamento, haja vist 
a indicação expressa dessas informações no termo de referência e na minuta 
edital da licitação. 

c) Seja excluída a exigência de qualificação econômico-financeira prevista no 
subitem 11.13 da minuta do edital. 
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d) Seja dada interpretação ampla A exigência do vinculo empregaticio indicado 
na alínea "d" do subitem 11.14 da minuta do edital, possibilitando a existência 
de qualquer vinculo, seja empregatício, seja contratual. 

Município Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Camin Ido Co ano, pos 8 dias do mês de fevereiro de 2023. 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) 
do mês de fevereiro de 2023 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 02/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇA0 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, 
REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-
PR., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.300 de 12/12/2022, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1106 de 13/12/2022 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

.0 
E-CIRE TAPIA MUNCIPAL 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

4111i, 
`:" EDE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  2/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n22/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 

ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS 

EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 

FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR.. 

R$ 59.480,00 Cinqüenta e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta 

Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 

28/02/2023. Local: 

https://www.comprasgoverna  mentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.ca  pa  nema.pr.gov.br. 

Capanema, 08/02/2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 
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987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

43 7  
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 2.690,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

2 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: CARGA DE  GAS  

-atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 520,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

3 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: COMPRESSOR 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 980,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

4 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Oescrigão Detalhada: CONTROLADOR MT543 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 1.080,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

5 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: DISCADORA TELE ALARME FIXA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 750,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 
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6 - Instalação / Manutenção Central Gás= 

Descrição Detalhada: EVAPORADOR 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 980,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

7 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: FONTE CARREGADORA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 620,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

- Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: GAXETA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 480,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

9 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 1.550,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

10 Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇAO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL:ME DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS 
DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 8 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 1.380,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
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11 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: PLACA PRINCIPAL 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 1.500,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

12 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: SENSOR DE TEMPERATURA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 280,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

13 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Detalhada: TRANSFORMADOR 1000W 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 680,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
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96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 2.690,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

- Instalação / Manutenção Central Gás 

`—'6escrição Detalhada: CARGA DE  GAS  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 520,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

3 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: COMPRESSOR 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 980,00  

Obi  ntervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

4 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: CONTROLADOR MT543 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 

1.080,00 

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 
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0  
- Instalação / Manutenção Central Gás ) - - 

Descrição Detalhada: DISCADORA TELE ALARME FIXA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

6 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: EVAPORADOR 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 980,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

7 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: FONTE CARREGADORA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 620,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: GAXETA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 480,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

F---instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 1.550,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: Cl  

Critério de Julgamento: Menor  Prey)  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
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Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: O 

Valor Unitário (R$): 750,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 



10 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS 
DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Otio3 v- 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 8 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 1.380,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Grupo: G1 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

11 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Detalhada: PLACA PRINCIPAL 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

o 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões:  

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 1.500,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

G1 

12 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: SENSOR DE TEMPERATURA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (RS): 280,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

13 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Detalhada: TRANSFORMADOR 1000W 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

k...."!uantidade Total: 4 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 680,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G1 

2 - Composição dos Grupos  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Grupo 1 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

1 Instalação! Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

2 Instalação! Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

3 Instalação / Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

4 Instalação! Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

5 Instalação! Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

6 Instalação! Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

7 Instalação! Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

8 Instalação! Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

9 instalação / Manutenção Central  Gas  4 UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2023-000 SRP UASG 987487 09/02/2023 09:23 (3/4) 



10 nstalação / Manutenção Central Gás -, . ,,-N. f;',) e ', 8 UNIDADE 

11 nstalação / Manutenção Central Gás _. .1 . 4 UNIDADE 

12 nstalação / Manutenção Central Gás 4 UNIDADE 

13 nstalação / Manutenção Central Gás 4 UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2023-000 SRP UASG 987487 09/02/2023 09:23 (4/4) 
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j Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/compras)  na data de 13/02/2023. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00002/2023 Registro de Prego  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00091/2022 

N° do Processo Tipo  de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

02 Menor Preço Sim Não 

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens 

12 mes(es) Equalização de ICMS Internacional 13 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - PROVIGIA-PR.Processado pelo sistema Registro de Preços 

Data da Divulgação 

13/02/2023 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 13/02/2023 as 08:00 Em 28/02/2023 ás  08:30  

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação  

Sedm  110  07sE.p4,0  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
mENTo AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORIALECIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR.. R$ 59.480,0(1 Cinqüenta 
e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais). Abertura das propostas: 
08:30 Horas do dia 28/02/2023. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas no Depar-
tamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  
Parana  - Centro e também no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 
Capanema, 08/02/2023 
Roselia Kriger  Becker ['again  
Pregoeira 

anw ?or, OfiliSAM9MigrOM 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.187 DE 08 FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia Comissão Organizadora da Feira do Livro de 2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema. Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Decreto  re  7.187, 

RESOLVE: 

Art.  1" - Nomear os membros da Comissão Organizadora da Feira do 

Livro de 2023. 

- Deise Tatiane Bernardi 
- Iva Marlei Rondon 
- Jessica Diuliane Budke 
- Juraci Wilmsen Ssieben 
- Maribel de Fatima Grando 
- Nilva  Beatriz  Steffen 
- Sandra de Fatima Gigolini Weissheimer 
- Eliane Terezinha Seider 
-  Camila da  Silva 
-  Vania  Kollas Machado 
- Carla Jossemara Hammes Dietz 
- Neiva  Beatriz  Nos Son 
- Cleusa Piovesan 

Art.  2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de 
janeiro de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

OUTRAS PUBLICA OES 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

AMÉRICO  BELLE,  Prefeito do Município de Capanema, Estado do  

Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, no uso de suas atribuições legais, conforme o que dispõe o § 40  

do artigo 9" da lei de Responsabilidade Fiscal, 

CONVOCA 

Todos Os mumcipes, para participarem da Audiência Pública, referente 
ao Terceiro Quadrimestre do Exercício de 2022, para avaliação das Me-
tas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a ser realizada no dia 13 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
M,VNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1138 

ati008:0 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇAO/EDICAO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto Letti - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: João Pedro  Markus  - interino 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ul!rich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ieeremovatemtztvemmetw -...rammeimmuattivn 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2/2023 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"2/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPA-
MENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRE- 



1)1A1{10 OFICIA1, I i()- Seção 3  
.. • • . • • • • • .• • • • ... • .• • .. • .. • • . • • • .• • ...• • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO-  DE  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO no2/2023 
Tipo de Julgamento: Me-nor  preco Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 
SISTEMA ELE IRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E. ESTRU1URAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
- PROVIGIA-PR.. RS 59.480,00 Cinqüenta e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais). 
Abertura das propostas: 08:301-form do dia 28/02/2023. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  
www.capanerna.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 8 de fevereiro de 2023. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Pregoeira 

AVISO DE  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  3/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO no3/2023. Tipo 
de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS ESPECIAIS DESTINADOS AO 
PROGRAMA NACIONAL DE AHMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 214.445,85 Duzentos e Quatorze 
Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Cinco Centavos). Abertura das 
propostas: 08:301-loras do dia 01/03/2023 
hups://www.comprasgovernamentais.gov.br  demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a An.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capairema -  Parana  • Centro e tambem no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 9 de fevereiro de 2023. 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  4/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO 04/2023. Tipo 
de Julgamento: Menor preco Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS PARA CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO EVENTUAL A 'TiTut.o DE AUX(1.10 ALIMENT/00 PARA PESSOAS QUE 
ENCONTRAM-SE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVES DA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. RS 359.325,00 Trezentos e Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Vinte e Cinco 
Reais). Abertura das propostas: 08:301'loras do dia 02/03/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  
www.capanema.prgov.br. 

Capanema-PR, 9 de fevereiro de 2023. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRANSITO E CIDADANIA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  43/2022 

No Comunicado de Reciesignação da data de abertura do Pregão Eletrônico na 
43/2022 publicado em 09 de fevereiro de 2023 • no Diário Oficial da União • seçie 3 No 
29 - Ano 2023, conforme segue: 

Onde se  le:  Objeto: Registro de preços para futura aquisição de 15 (quinze) 
ônibus elétricos, sendo: 02 (dois) articulados e 13 (treze) padron.  

Lela.-se: Objeto: Registro de  prey's  para futura aquisição de 15 (quinze)  Mattis  
elétricos, sendo: 02  (dots)  articulados e 13 (treze) básicos. As demais informações 
permanecent Inalteradas. 

Cascavel-PR, 7 de fevereiro de 2023. 
ANA PAULA GUDOSKI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAOCHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  N2  2/2022 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA • PR; torna público que realizará a licItação 
na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, consoante a Lei Federal n.o 8.666/93, 10.520/02, Lei 
Complementar n.o 123/06, Lei Complementar n.o 147/14, cuja finalidade tem por receber 

propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Ltrçarnentarias da Municipalidade. Local: Plataforma  Bit.  (www.1311.org.br). Modo de 

disputa: Aberto. Tipo de licitação: Mentor Preço por lote (item). Recebimento das 
propostas: Ate as 8h59rnin do dia 13/03/2023. Abertura das propostas: As 9h do dia 

13/03/2023. 
Inicio da sessão de disputa de preços: As 9h30 do dia 13/03/2023. OBJETO: 

Aquisição de equipamentos de radio fusão para adequação da Radio Gaúcha FM as 

tecnologias atuais, observada as condições constantes do Edital. A copia do Edital estará 
disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.blIcompras.corn e www.cidadegaucha.prgov.br . Demais informações de interesse, 

serio prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Potaria n.o 

051/2023. 

Cidade  Gaucho  PR, 10 de fevereiro de 2023. 

HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2023 

Objeto: Aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços de dietas, 
fórmulas e leites especiais para alimentação. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2023 
ate as 08:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2023. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: as 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 
2023. (Horário de  Brasilia).  

Local de Abertura:  Boise  de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no  link  (blIcompras.org.br(. 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço "por Item" 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro No. 105, Centro, Colombo  Parana,  ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo-Pft, 10 de fevereiro de 2023. 
HELDER LUIZ LA2AROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRÔNICO N. 17/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE • AMPLA CONCORRÉNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E 
ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÉNCIA 
SOCIAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 081100 do dia 14 de fevereiro de 
2023 até às 08h00 do dia 03 de) março de 2023. Abertura das propostas apris as 08h00 do 
dia 03 de março de 2023. Inicio da disputa de preços as 09h00 do dia 03 de março de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 500.400,84. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estio disponiveis no  site  www.bil.org.br. 
0 edital está disponivel rios  sites  www.coronelvIvida.pr.gov.br  e www.b11.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300.  

Coronet  Vivida • PR, 10 de fevereiro de 2023. 
JULIANO RIBEIRO 
Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  128/2022 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuiçÕes legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico no 128/2022, o qual tem 
como objeto o "Aquisição de Medicamentos para Atendimento as Unidades de Saúde, 
Farmácia Central. Farmácia da Unidade de Pronto Atendimento (UM), Farmácia Hospital e 
Maternidade Nossa Sra. Aparecida e dos Processos Judiciais, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde" e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas:  
ACACIA  COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurfclica inscrita no CNPJ sob o no 
03.945.035/0001-91, vencedora do item 02 com valor total RS 287,52 (duzentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e dois centavos). ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001.02, vencedora dos itens 06 e 10 
com valor total R$ 490,91 (quatrocentos e noventa reais e noventa f, um centavos). 
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o no 05.782.733/0003-00, vencedora do item 27  cons  valor total R$ 12.341.00 (doze mil e 
trezentos e um reais). CIRURGICA ONIX LIDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o no 
20.419.709/0001-33, vencedora dos itens 13, 18, e 26 com valor total RS 7.355,48 (sete mil 
e trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). CM33 • CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o no 
23.228.076/0001-74, vencedora do item Olcom valor total R$ 5.041,30 (cinco mil, quarenta 
e um reais e trinta centavos). CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, 
Pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o no 44.7.34.671/0001-51, vencedora dos itens 07, 09, 
16, 21, 22, 23, com valor total R$ 13.142,00 (treze mll cento e quarenta e dois reais). 
EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n9  
15.439.366/0001-39, vencedora do item 32, com valor total R$ 1.396,80 (um mil e 
trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). MCW PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 94.389.400/0001-84, 
vencedora dos itens 29 e 30, com valor total RS 18.732,00 (dezoito mil e setecentos e 
trinta e dois reais). INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 
12.889.035/0001.02, vencedora dos itens 12, 24 e 28, com valor total R$ 39.998,84 (trinta 
e nove mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). MEDILAR 
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE  PRoouTos MEDICO HOSPITAL/IRES S/A, pessoa juridica 
inscrita no CNPJ sob o no 07.752.236/0001-23, vencedora dos itens 11, 25 e 31, com valor 
total RS 2.233,99  (dots  mil duzentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos). 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o no 
02.816.696/0001-54, vencedora dos itens 03, 04, 05 e 17, com valor total R$ 8.854,00  (oils)  
mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o no 81.706.251/0001-98, 
vencedora do item 15, com valor total R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUros HOSPITAL ARES ITDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ 
sob o no 00.656.468/0001-39, vencedora do item 08, com valor total R$ 2.880,00 (dois mil 
e oitocentos e oitenta reais).  UP  DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o no 44.152.616/0001-53, vencedora dos itens 19 e 20,  corn  valor total RS 6.746,00 (seis 
mil e setecentos e quarenta e  sets  reais.). O item 14 resultou deserto/fracassado. O 
processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer 
037/2023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Cirande-PR, 9 de fevereiro de 2023. 
MARCO  ANTONIO  MARCONDES SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

PROCESSO LICITATORIO No. 007/2023. INEXIGIBILIDADE No 002/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa juridica de 

direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o no 78.063.732/0001-18, com sede na Rua Zoilo 
Meira Simões, 410, Figueira-Pr, atraves do Presidente da  CPL,  legalmente designado através da 
Portaria no 003/2023, torna publico aos interessados que Esta Aberto chamamento público 
para o "Alimenta Brasil" 

0 Programa Alimenta Brasil tem WITIO objetivo ampliar o acesso a alimentação 
incentivar o produção  dens  agricultores familiares, em Figueira. O  process()  de chamamento 
público para os interessados esta aberto. 

Os produtores devem procurar a Secretaria de Assistência Social, Av. Doutor 2ollo 
Metro Simões, 573, das 081n às 111) e das 131) Os 16h. 

necessária a apresentação da  DAP  (Declaração de Aptadio ao Pronaf) ou  CAE  
(Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) e Documento Pessoal com Foto. Demais 
informagtÕes  ben)  como cópia do Edital completo poderio ser obtidas junto ao Departamento 
de Assisténcia Social no CRAS/CREAS MUNICIPAL DE FICillEIRA, pelo forte 43-35471134 ou 

licitacao@figueira.pr.gov.br,  sera  clisponibilizado no  site:  www.figueira.prgov.br  EDIFICIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

Figueira-PR, 9 de fevereiro de 2023, 
IOARES RODRIGUES PROENC.A 

Presidente de  CPL  

noctinicencre msuiddo ellVtalencente, conforent MP nr 5 245.2  mi  24/08/2001. op 
Inilitto a IMensirtetura de Chaves letleell., 11,1We:00 



13/02/2023, 08:09 Mural de Licitações Municipais 

TC E 

Registrar processo licitat6rio 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

E.:.ntidade Executora mUNICiP10 DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Modalidade Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 2  

•Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? • Número edital/processo' 2 

Descrição do Objeto 
Ut 11,11,1U I LIVt..,./AU VIWVIZINI I IVA, 1..,OKKL t.  rk.ivovick..winv 'Li  lit  P't.Ç.Ik 

PARA O SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS 

EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE. CAPANEMA-PR, E.VATENDIMENTO AO PROGRAMA 

ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE PROVIG1A-PR 

Forma de Avaligão  Menor Prego 

Dotação Orçamentaria' 0900110304100124692299339030 

; Preço máximo/Referência de preço - 59.480,00 

R$ 4  

Data de Lançamento do Edital 1.3/02/2023 

Data da Abertura das Propostas 28/02/2023 

116 ite.ns eXCIUSiVOS para E.::PP/ME? Sim  

Fla  cota de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se cie obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou  locals?  Sim 

Percentual de participação: 100 

CPF: 63225824968  ,t_og.04t;  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Suellen  Silva <suellen.silva@indrel.com.br > 0 9  0 u S 
Enviado em: segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023 16:43 
Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: Valéria Furlan 
Assunto: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023 - CAPAN EMA - PR - MANUTENÇÃO 
Anexos: edital.pdf; Relacaoltens98748705000022023000.pdf  

Ole',  boa tarde! 

Como vai? 

Analisando os documentos enviados, identificamos mais de urna marca. 
Seria possível separar por lotes os equipamentos INDREL das outras marcas para que possamos 
atendê-lo? 

Desde já agradeço e me coloco à disposiçdo. 

Sigo a disposição. 

INDREL 
SCENTIFIC  

Suellen  Aparecida Garcia Silva 
Analista de Relacionamento  Jr.  
Indrel Ltda 
Fone: 55 43 3378-5500 

www.indrel.com.br  / IJ indrel.scientific  

E-mail  — suellen.silva@indrel.com.br  

Londrina — Paraná — Brasil 

Nós preservamos Vidas! 

De: Quéren Miri5 Brito Chaves Paião <queren.paiao@indrel.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023 11:50 

Para:  Suellen  Silva <suellen.silva@indrel.com.br>; Valéria Furlan <valeria.furlan@indrel.com.br>  

Cc:  João Rapcham <j.rapcham@indrel.com.br>; Marcelo José Omodei Catarino <marcelo.catarino@indrel.com.br>; 

Licitações - Indrel <licitacoes@indrel.com.br> 

Assunto: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023 - CAPAN EMA - PR - MANUTENÇÃO 

Bom dia! 

Segue em anexo EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023 - CAPANEMA - PR — MANUTENÇÃO, para o dia 28/02/2023. 

Atenciosamente, 

   

INDREL 
SCiENTIFIC 

 

Preservando 

Vidas! 

   

Quéren Miri5 Brito Chaves Paião 

Assistente de Licitação Pleno 
Fone: 55 43 3378-5522 

  

Preservando 

Vidas! 

 



www.indrel.com.br  

E-mail — queren.paiao@indrel.com.br  

Londrina  — Parana — Brasil 

ONOS9 

2 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Alexandre Venci <alexandrevenci@hotmail.com > 

Enviado em: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 20:19 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Pregão Eletrônico n° 02/2023 

tOOJO 

Prezados(as) Senhores(as) 

Venho através deste solicitar informações para talvez uma impugnação deste edita: Me prevalecendo da Lei de 

Acesso a Informação 

1 — Porque da exigência de registro na ANVISA(AFE) se este registro  so  é fornecido para empresas que Distribuem, 

armazenam e comercializam equipamentos Médicos- Odonto — Hospitalares. A informação é de onde vocês tiraram 

isso? Baseados em que? Pois o registro na ANVISA não é exigido a empresas que são somente assistências técnicas. 

...-13or favor nome e e função de quem fez esta exigência 

2 — Exigência de Documento que comprove um treinamento em alguma fabricante de vacinas (para comprovação de 

qualificação técnica); se a empresa já apresentou atestado de capacidade que:(deve vir acompanhado de  ART  do 

serviço realizado por Engenheiro Mecânico que é o engenheiro habilitado para tal função), porque fazer tal 

exigência descabida onde privilegia poucos o que contraria a lei de licitação e tendo diversas jurisprudências a 

respeito disto? 

3 — Solicito informações de qual foi a base técnica para a elaboração deste edital e onde foram feitas as cotações. 

Com  seus respectivos valores. 

Atenciosamente 

Alexandre Luiz de Arruda Venci 

CPF:517.507.759-72 

Dirigente Titular CREAJr. Pr 

Conselheiro Deliberativo da Sociedade Brasileira de Metrologia 

Engenheiro Biomédico 

Engenheiro Mecatrônico 



Município de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde SAÚDE 
SECRETARIA DE 

CA°N MAP t 

OFICIO N* 58/2023 

Assunto: Resposta ao questionamento do Pregão 02/2023. OW 0 9 

Prezada Senhora.  

Em resposta ao pedido de esclarecimento formulado pelo Sr. Alexandre Luiz  dc  
Arruda Venci, referente ao Pregão Eletrônico n.° 2/2023 do Município de Capanema/PR, ten-
do como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REVISÃO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS 
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECI-
MENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA/PR, PROCESSADA PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS, venho informar o que segue: 

No que se refere à qualificação técnica, item 8. do Edital, a exigência de AFE não 
cabe a estabelecimentos que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência 
técnica de equipamentos para a saúde, devendo tal exigência ser desconsiderada. 

Quanto a exigência de documento que comprove treinamento em algum fabricante 
de vacinas, entende-se que o atestado de capacidade comprova capacidade e experiência nos 
serviços a serem prestados, podendo ser desconsiderado a subitem f 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira disposição 
para dirimir eventuais dúvidas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 17 dias de fevereiro de 2023. 

Atenciosamente, 

iaa/ Ce-1 — 
Luciane Carla  Wunsch  
Fiscal da Contratação 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNP3: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  

<admsaude@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 08:42 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Fwd:  Pedido de Esclarecimento Pregão 02-2023 

Anexos: PREGÃO 02-202320230217_08340779.pdf 

 

Bom dia! 

   

Segue resposta ao questionamento referente ao Pregão 02/2023 deste Município. 

 

  

Mensagem original 

   

     

,.....,Assunto:Pedido de Esclarecimento Pregão 02-2023 

Data:16/02/2023 10:56 

De:Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para:Admsaude <admsaude@capanema.prgov.br>, Roselia Licitacao <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 

Prezada Mariza, 

Encaminho pedido de esclarecimento formulado por Alexandre Venci. 

Pedido deveré ser respondido ate amanhã, 17/02/2023 as 11h e remetido aos cuidados da pregoeira 
para resposta definitiva a Empresa. 

Atenciosamente, 

Atenciosamente,  Marisa  Pontin. Secretaria Municipal de Saúde de Capanema. 



 

Município de Capanerna 
Estado do  Parana  Of_093  

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Alexandre Luiz de Arruda Vence 

Corn  relação ao Pregão Eletrônico n° 2/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO. REFRIGERAÇÃO 
E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR. Em resposta ao 
seu questionamento informo: 

a) 1 A exigência de Apresentação de atestado de capacidade, que comprove  iá  ter 

fornecido objeto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa iuridica de  

direito público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e  

demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem  

como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais: e 

Documento que comprove um treinamento em alguma fabricante de vacinas (para  

comprovação de qualificação técnica);  foram retirados do edital. 

b) Quanto a sua solicitação de qual foi a base técnica para elaboração das cotações, informo que 

a fase interna da licitação está publicada no endereço: 

https://www.capanema.pr.qov.briattachments/article/13292/FASE°/020INTERNA.pdf  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGAI11•63225824968 

ROSE LIA KRIGER tdD• C.BR 0=ICP-Brasil. OU=S-creteria da Receita Federal 
do Brasil - 'RES, OU=RFB e-CPF'A3. OU=VALID, OLl=AR 

BECKER SENHA DIGITAL, OU=Presencial, 0U=19520630000115. 
CI.1=ROSEL IA KRIGER BECKER PAGANI.63225824968 
Razao• Eu sou o auto,  di:WO  document,"  

PAGANI:63225824968,;°:,:!v° 02 17 11 16.1B-03'00' 
Foxl PDF Reader VersAo 12 1 0 

Rose lia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

IX:TAPIA Mt 
CONTRATACõES  PÚBLICAS  

I Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
1 Fone:(46)3552-1321 CNIDJ n 75.972760/0001-60 www.capanem.pr,gov.br  

E-mail:  smcp(4.capanerna.pr,gov.br  / licitacao@ticapanerna.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 11:18 &lb 09' 
Para: 'alexandrevence@hotmail.com' 
Assunto: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 02/2023 

Anexos: NOTIFICAÇÃO AO SR. ALEXANDRE LUIZ DE ARRUDA VENCI.pdf; ERRATA 

01.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrata0es Púbitcas 

Pi'Vpittr  

Porta  al 022 Oe 12 de Ofaz • bro de 2021  
SECRETAPtA MUMCIPAL DE 

CONTPATACi5ES PÚBLICAS 

 

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
Ctdade 4i RCKI*YA3 EC,0144cA 

Estra6 Parquy Carntnho 4° Colon* 
(46) 3552-132 I E.111.14 hout.loffScapAin p 

rostia ItotuAosadAp3rm,  pr 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 11:20 0 t:10  0 9 5 
Para: 'Alexandre Venci' 

Assunto: RES: Pregão Eletrônico n° 02/2023 

Anexos: NOTIFICAÇÃO AO SR. ALEXANDRE LUIZ DE ARRUDA VENCI.pdf; ERRATA 

01.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO AS RESPOSTAS AOS SEUS QUESTIONAMENTOS 

De: Alexandre Venci <alexandrevenci@hotmail.com> 

Enviada em: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 20:19 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Pregão Eletrônico n° 02/2023 

Prezados(as) Senhores(as) 

Venho através deste solicitar informações para talvez uma impugnação deste edita: Me prevalecendo da Lei de 

Acesso a Informação 

1 — Porque da exigência de registro na ANVISA(AFE) se este registro  so  é fornecido para empresas que Distribuem, 

armazenam e comercializam equipamentos Médicos- Odonto — Hospitalares. A informação é de onde vocês tiraram 

isso? Baseados em que? Pois o registro na ANVISA não é exigido a empresas que são somente assistências técnicas. 

Por favor nome e e função de quem fez esta exigência 

2 — Exigência de Documento que comprove um treinamento em alguma fabricante de vacinas (para comprovação de 

qualificação técnica); se a empresa já apresentou atestado de capacidade que:(deve vir acompanhado de  ART  do 

serviço realizado por Engenheiro Mecânico que é o engenheiro habilitado para tal função), porque fazer tal 

exigência descabida onde privilegia poucos o que contraria a lei de licitação e tendo diversas jurisprudências a 

respeito disto? 

3 — Solicito informações de qual foi a base técnica para a elaboração deste edital e onde foram feitas as cotações. 

Com  seus respectivos valores. 

Atenciosamente 

Alexandre Luiz de Arruda Venci 

CPF:517.507.759-72 

Dirigente Titular CREAJr. Pr 

Conselheiro Deliberativo da Sociedade Brasileira de Metrologia 

Engenheiro Biomédico 

Engenheiro Mecatrônico 



1339 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no  CNN'  sob o 
ir 84.840.503/0001-65, Telefone:4635521102,  e-mail:  esc.saggin4@  
hotmail.com, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUS-
SI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rência do Edital Tomada de Preços n° 6/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/05/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Pregos n° 6/2022, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VIC-
INAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA, em confor-
midade com o Parecer Jurídico n° 03/2023 e Decisão Administrativa, 
fica prorrogado o prazo de Execução do Contrato n° 161/2022 até 
24/03/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serio 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originário,  
nix)  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E,  por assim estarem ajustados firmam o  presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de janeiro de 2023 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Munteipal 

A LOEMTR COLOSSI 
Represeistaine Legal 

A.A. COLOSSI  Sc  CIA iTnA  
Contratada  

ERRATA N' 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 2/2023, com alterações de-
scritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 
ELETRONICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPA-
MENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATEN-
DIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE PROVIGIA-PR. 

11.1. No Edital item 11.14 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na 
apresentação da seguinte documentação: 

Onde Lia-se: 
a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter for-
necido objeto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os pra-
zos de entrega e a qualidade dos materiais; 
b) Registro da empresa no CREA-PR; 
c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR; 
d) Documento que comprove vinculo empregaticio do engenheiro com 
a empresa; 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

UARTA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDTÇÃO 1145 

O 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  • Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto Letti - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 

Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 

Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: João Pedro  Markus  - interino 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ak-N  

ATOS LICITATORIOS 
2.* Termo Aditivo ao Contrato no 161/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa A.A. COLUSSI 8r CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICEPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa ruridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA IIDA , 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO KISCHNER, 
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c) Registro da empresa na ANVISA; 
f) Documento que comprove um treinamento em alguma fabricante de 
vacinas (para comprovação de qualificação técnica); 
g) Alvará Sanitário. 

Leia-se: 
a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já  ter for-
necido objeto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os pra-
zos de entrega e a qualidade dos materiais; 
h) Registro da empresa no CREA-PR; 
c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR; 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

itoselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

OUTRAS  PUBLICAÇOES 
111111111111111111 
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REDE DE SERVIÇOS MÉDICA 
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CNPJ 05.157.606/0001-59 

Rua Edmundo  Bastian,  116- Bairro: Cristo Redentor 

CEP: 91040-050 - Porto Alegre/RS  

Email:  licitacao.01Orsmedica.com.br  

Telefone: (51) 3362.1221 / 3105-8893 / 3362.3558 

.....00111111111111111ftft, 

SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS / REFORMA EDITAL 

A 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Eletrônico n2. 02/2023 

Prezado senhores, 

Estamos interessados  ern  participar do Pregão Eletrônico ne. 02/2023, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Capanema, ao avaliarmos o edital entendemos que o mesmo deve ser reformado  conforme consideraçdies 
abaixo: 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL: 
11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação da seguinte documentação: 

a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter fornecido objeto da natureza da 
presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que 
possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 
informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais; 

b) Registro da empresa no CREA-PR; 
c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR; 
d) Documento que comprove vinculo empregatício do engenheiro com a empresa; 
e) Registro da empresa na AN VISA; 
f) Documento que comprove um treinamento em alguma fabricante de vacinas (para comprovação de 

qualificação técnica); 
g) Alvará Sanitário. 

Pelas exigências elencadas no ato convocatório, para fins da Qualificação Técnica das proponentes, está 
havendo um claro cerceamento a participação de uma gama maior de empresas, visto que a documentação 
arrolada, em muito foge as exigências estabelecidas pela legislação, conforme objeto a ser licitado, 
contribuindo inclusive para que evento perca seu caráter competitivo, inibindo assim, que o erário possua um 
leque maior de proponentes, quanto maior o número de participantes em um certame, mais fácil será 
contratar aquela empresa que onere o menos possível os cofres da administração. 

Vejamos o que estabelece a legislação:  
"Art.  30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
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111110.-  REDE DE SERVIÇOS MÉDICA 

....10111101111.111afti.— 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

§  lo  A comprovação de aptidão referida no inciso ll do "caput" deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a:(Redação dada pela Lei ng 8.883, 

de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço  (ART)  de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei n9 8.883, de 1994) 

§ 30 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. 

§  So  e vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. " 

As exigências quanto aos documentos a serem apresentados pelas empresas, devem sempre, ser de sua sede, 
conforme estabelece a legisla0o, diferente disso, haverá um claro beneficio aquelas cujas suas sedes sejam no 

Estado do Paraná / PR;  

"Art.  3g - 8.666/93 

A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, 

o seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrito 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impes.soalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são corre/atos. 

CNPJ 05.157.606/0001-59 
Rua Edmundo  Bastian,  116 - Bairro: Cristo Redentor 

CEP: 91040-050 - Porto Alegre/RS 
licitacao.01Arsmedica.com.br  

Telefone: (51) 3362.1221 / 3105-8893 / 3362.3558 

.d. 



RS MÉDICA LTDA. 

medica 
REDE DE SERVIÇOS MÉDICA 

-.10111■111111111iiiift, 
(Redação dada pela Lei n2 12.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento) 

(Regulamento) 

§  lo  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam,  restrin iam ou frustrem o seu caráter competitivo inclusive nos 

casos de sociedades  cooperativas e estabeleçam preferências ou distinções em  razão 

da naturalidade da sede ou domicilio  dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 50 a 12 deste artigo e no  art.  3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

(Redação dada pela Lei n2  12.349, de 2010)" 

DOS REQUERIMENTOS: 

Pelo relato feito no presente ato, entendemos ser coerente, pertinente, justo e prudente, que nossos 

pleitos sejam atendidos na sua integralidade, pois só assim, o processo transcorrerá de forma cristalina aos 

olhos da sociedade; 

Nosso pleito é justo e acima de tudo contribui para que o erário contrate aquela empresa que se 

mostre idônea para executar os serviços objeto desta licitação, dentro do que determina a legislação. 

Contamos com o deferimento do presente! 

Porto Alegre, 23 de fevereiro de 2023. 

CNPJ: 05.157.606/0001-59  
Luciano  da Silva Santos 

Procurador - Analista de Licitação 
CPF: 736.813.420-91 

RG: 5048483341 SSP/RS 

CNPJ 05.157.606/0001-59 
Rua Edmundo  Bastian,  116- Bairro: Cristo Redentor 

CEP: 91040-050 - Porto Alegre/RS  
Email:  licitacao.01Orsmedica.com.br   

Telefone: (51) 3362.1221 / 3105-8893 / 3362.3558 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 11:08 

Para: 'Luciano  da Silva Santos' 

Assunto: RES: Esclarecimentos - Reforma Edital PE 02-2023 PM Capanema 

Anexos: ERRATA 01.pdf 

BOM DIA 

NA() SEI SE  VOCE  PERCEBEU QUE TEM UMA ERRATA SOBRE ESSE TEMA DEBATIDO. 

De:  Luciano  da Silva Santos <licitacao.01@rsmedica.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 09:25 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br; Comercial  Rs  Medica LTDA <comercial@rsmedica.com.br>; Gestão Paraná 

<gestaopr@rsmedica.com.br>; Leandro Zanette <comercia14@rsmedica.com.br> 

Assunto: Esclarecimentos - Reforma Edital PE 02-2023 PM Capanema 

Bom dia!! 

Prezados senhores, 

Segue em anexo, nossas solicitações de esclarecimentos para fins de reforma do edital; 

Qualquer dúvida, contate-nos. 

Por favor, acuse o recebimento deste. 

Atenciosamente 

e 
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Luciano  da Silva Santos <licitacao.01@rsmedica.com.br> 

Enviado em: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 11:19 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Re: Esclarecimentos - Reforma Edital PE 02-2023 PM Capanema 

Bom dia ! 

A errata, tem o mesmo problema! 

b) Registro da empresa no CREA-PR; 

c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR; 

A documentação a ser solicitada tem que ser da sede da empresa! 

Esses documentos só podem ser solicitados caso haja contratação, no caso de a empresa não for sediada no PR, 

• providencia-se o devido visto junto ao CREA/PR , ou seu registro definitivo 

Grato 

Em qui., 23 de fev. de 2023 às 11:07, <licitacao@capanema.pr.gov.br>  escreveu: 

BOM DIA 

NÃO SEI SE  VOCE  PERCEBEU QUE TEM UMA ERRATA SOBRE ESSE TEMA DEBATIDO. 

De:  Luciano  da Silva Santos <licitacao.01@rsmedica.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 09:25 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br;  Comercial  Rs  Medica LTDA <comercial@rsmedica.com.br>;  Gestão Paraná 

<gestaopr@rsmedica.com.br>;  Leandro Zanette <comercia14@rsmedica.com.br> 

Assunto: Esclarecimentos - Reforma Edital PE 02-2023 PM Capanema 



Bom dia!! 

Prezados senhores, 

Segue em anexo, nossas solicitações de esclarecimentos para fins de reforma do edital; 

Qualquer dúvida, contate-nos. 

1 1  Por favor, acuse o recebimento deste. 
,.._...,' 

Atenciosamente 

• 
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Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 

Divulgação 

 

23/02/2023 14:23:28  

   

23/02/2023, 14:23 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

Licitação 

Ambiente: PRODUÇÃO 

• 

(5) Este Evento de Retificação será Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/cornpras)  na data de 24102/2023. 

Resumo do Evento de Retificação 

Orgão UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00002/2023 Registro de Preço  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00091/2022 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim Não 

Ill
Objeto  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - PROVIGIA- PR . Processado pelo sistema Registro de Preços 

Motivo do Evento de Retificação 

ALTERAÇÃO NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONFORME ERRATA 2 PUBLICADA NO 
https : //www. capanema .pr.gov.briattachments/article/13292/ERRATA  

Data da Divulgação do Evento de Retificação Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

24/02/2023 A partir de 13/02/2023 às 08:00 Em 28/02/2023 às 08:30 

Disponibilizar para Divulgação 

Evento de Retificação ! 

1°11"°,settpoo 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 14:27 

Para: 'licitacao.01@rsmedica.com.bri 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023 

Anexos: ERRATA 02.pdf 

.411
,40  SECRETARtA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roseha Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de ContratAções Públicas  

Preview*  
Portzkro. e 022 ekt 12 de Drambro tkt 2021 

  

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Codadt,  Rodovia EcolOstca 

Eurada Pantiot Carrtuillo do Col000 
(46) 3542.1321 E,mas$:ikitacaoter,apanttrna pr' br 

rosoba loritaclogcapartttna prgov  be  

 

   

   



I.)  
Município de Capanema 

Estado do  Parana.  

ERRATA N°02 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas 
em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRôNICO n° 2/2023, com 
a alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS 
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE PROVIGIA-PR. 

No Edital item 11.14 Onde Lia-se: 
11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação da seguinte documentação:  

a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter fornecido objeto  

da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa iuridica de direito público ou privado,  

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo  

e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de  

entrega e a qualidade dos materiais;  

b) Registro da empresa no CREA-PR;  

c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR;  

Leia-se• 
11.14 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação da seguinte documentação: 

a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter fornecido objeto da 

natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados 

técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram 

cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais; 

b) Registro da empresa no CREA e do engenheiro responsável pela empresa no 

CREA; 
b.1. No caso de a empresa não for sediada no PR, providencia-se o devido visto 

junto ao CREA/PR , ou seu registro definitivo no prazo máximo de 30 dias após assinatura do 
contrato. 

No Termo de Referência no item 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Onde Lia-se: 

a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter fornecido objeto da  

natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou  

privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados  

técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram  

cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais;  

b) 

  

Registro da empresa no CREA-PR;  

MFTAPLA MUNICIPAI. 

CONTPATAÇõES  
rIE 

PÚBLICAS 1 

Av. Governador Pedro Vi nato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP) n' 75.971760/0001-60 wwwcapanem.or.gov.br  
E-mail:  smcp(ç%capanerna.pr.gov.br licitacao(g)capanerna.pr.gov,br 



o.to o  
Município de Capanerna 

Estado do  Parana  

c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR;  

Leia-se:  

a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter fornecido objeto da 

natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados 

técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram 

cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais; 

b) Registro da empresa no CREA e do engenheiro responsável pela empresa no 

CREA; 
b.1. No caso de a empresa não for sediada no PR, providencia-se o devido visto 

junto ao CREA/PR , ou seu registro definitivo no prazo máximo de 30 dias após assinatura do 
contrato. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono. ao(s) 

23 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 
ROSE, 0.RIGEP 65,KER 

ROSELIA KRIGER 
o.C.F vs.  

BECKER C...70t2051.10,04 ..CsORCSELiA rms.  If  ECXER 
P4t3ANke12:1424ini 
kstio: Ca se, .s4w6e.st• .12  

PAGAN  l:63225824968  
Rose lia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Chefe do Opto de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

tvI1JNK7.1P.N. 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552 -1321 CNP) n' 75 972 760/0001-60 www.capanern.pr.c;Ov,br 

E.,  mail:  snicp.V.capanerna,pr.gov.br licitacao(ç'pcapanerna.pr.gov.br 

   



1 0 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-  DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 14:27 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00017.txt  

The original message was received at Thu, 23 Feb 2023 14:26:36 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao.01@rsmedica.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacao.01@rsmedica.com.br>... relayed; expect no further notifications 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de Fevereiro de 2023 

Américo Be1'6 
Prefeito Municipal 

ERRATA N" 02 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO  iv'  2/2023, com a alterações de-
scritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO D.E PEÇAS PARA O SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPA-
MENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATEN-
DIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  PRO  VIGIA-PR 

No Edital item 11.14  Onde Lia-se: \ 
11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirina apresentação da se- 
guinte documentação: •\ 
a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove ji ter 

\
for- 

necido objeto da natureza da  presence  licitação, for' ecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, informando sem  ye  que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os pra-
zos de entrega e a qualidade dos materiais; 
b) Registro da empresa no CREA-PR; 
c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA -PR; 

Leia-se: 
11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação da se- 
guinte documentação: 
a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter for-
necido objeto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os pra-
zos de entrega e a qualidade dos materiais; 
b) Registro da empresa no CREA e do engenheiro responsável pela em-
presa no CREA; 
b.1. No caso de a empresa não for sediada no PR, providencia-se o 
devido visto junto ao CREA/PR , ou seu registro definitivo no prazo 
máximo de 30 dias após assinatura do contrato. 

No Termo de Referência no item 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Onde Lia-se: 
a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter for-
necido objeto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível» 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo c assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os pra-
zos de entrega e a qualidade dos materiais; 
b) Registro da empresa no CREA-PR; 
c) Registro do engenheiro responsável pela empresa no CREA-PR; 

Leia-se: 
a) Apresentação de atestado de capacidade, que comprove já ter for-
necido objeto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, 
quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os pra.. 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL  NQ  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  • Capanema Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto Letti - interino 
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Publicas: Alecxandro  Noll  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretario de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: João Pedro  Markus  - interino 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270- CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ul!rich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO MODAL-
IDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2022 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório modali-
dade Pregão ELETRÔNICO n" 77/2022 cujo objeto era a AQUISIÇÃO 
MAQUINARIO PARA COMPOR A FROTA DE MÁQUINAS PESA-
DAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, POR MEIO DO CONVÊNIO 

MAPA 921166/2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CARAC-
TERISTICAS TÉCNICAS, esse equipamento terá alteração de Especifi-
cações. 



CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

titILIIERME T11051A7. GUIMARÃES STF.FANI RIREIS') 
Representante Legal 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPA M  EN- 
'MS HOSPITALARES E ODONTOLOGICoS  LTD  

Detentora da Ata/Contratado 

IIIIIIMINIMMINIF 

PORTARIAS 
PORTARIA N°8.344, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Designa Comissão de Recebimento dos materiais e serviços da Secrel.iI--
ia Municipal de Educação e Cultura. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao  art.  15, § 8° e do  art.  73 da Lei 
Federal 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art.  10  Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento de materiais e serviços da Secretaria Munic-
ipal de Educação e Cultura: 

I - Julio  Cesar  da Rocha; 
II - Vera Lucia Marconato Nos;  
III  - Vania Lindomara  Kolas  Machado; 
IV - Camila da Silva 
V - Tatiana  Ferrari  Ghizoni; 
VI - Nilva Beatriz  Steffens;  
VII - Sandra de Fatima Cigolini Weissheimer.  

Art.  2" 0 Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, 
quando houver, será emitido por um dos servidores credenciados para 
fiscalização  ern  cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do respec-
tivo Edital.  

Art.  3" 0 Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços 
deverá ser emitido e assinado por três membros da Comissão. 

§ 10 A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material ent-
regue ou dos serviços prestados, acompanhados dos profissionais  en  
carregados pela solicitação de compra/serviço, em caso de necessidade,  
corn  a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos ter-
mos de referência, ou nos projetos básicos da respectiva licitação ou nos 
requerimentos de compras e serviços. 

§ 2' Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos 
serviços prestados  in  loco, em razão das características do objeto da 
licitação, a comissão examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria Municipal,  part  
confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo.  

Art.  4° No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou de-
feito nos materiais entregues ou serviços prestados, não será confeccio. 
nado o Termo de Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confec-
cionar relatório e encaminhar ao fiscal do contrato, o qual notificará a 
empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido nos editais de 
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zos de entrega e a qualidade dos materiais; 
b) Registro da empresa no CREA e do engenheiro responsável pela em- 
presa no CREA; 
b. 1. No caso de a empresa não for sediada no PR, providencia-se o 
devido visto junto ao CREA/PR , ou seu registro definitivo no prazo 
máximo de 30 dias após assinatura do contrato. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do  
Colon°,  ao(s) 23 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n°351/2022, que entre 
si celebram de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERI-
CO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado 
a  empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS  LTD,  sediada na R 
ASA-BRANCA, 56- CEP: 86030470 - BAIRRO: WALDEMAR HAUER, 
Londrina/PR, inscrita no CNPq sob o n° 39.707.683/0001-57, e-  mail:  
comercial@gtmedhospitalar.com.br  neste ato representada pelo Sr. 
GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFAN! RIBEIRO, portador 
do RG  iv'  9625962, e CPF n° 009.748.109-24, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis .10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrôni-
co 79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 21/09/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, para REG-
ISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITA-
I,AR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE 
SM.-ME DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3" SEÇÃO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimen-
to a Decisão Administrativa , fica recomposto o valor dos itens abaixo, 
conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência da Ata de Registro de Pregos:  
Rein  De,criçiiii do  motion>  Un. 

Med.  
Quanti• 
dad,  
ticitada  

Valor antes 
do  Rerun;  
Minn 

Onuntidade 
do Rrequi- 
Non,  

Valor  %marl°  
apÓN Iteequilibuo 
de valor. ES 

Valor do 
.,doo 
RE 

U,  .  I UVA PARA PROCEDINIENTO 
NA()  CI  RORGICO.  LATEX  NA). 
uttAt. its:TEGRo E UNIFORME , 
PFQL!FNO, IIIRRIFICA DA COM 
PO BIOApsonwa, ESTÉRIL. 
ATOXICA. A MBIDESTRA. 
OESCA ii-r.kv EL.  FORMAT()  
ANATÔMICO. RESISTENTE 
A TRAÇÃO. CAIXA COM  ion  

iSR(13137700) .UNIDADFS. 

cx NU I 3.5n  SW  13,93 336.50 

iIs LUVA PBC.,CEDIMENTO.  t.ATEx 
NATURAL INTEGRO E um_  
RAMP..  GRANDE, LUBRIFICA-
DA r:t iNI PO BB M MORNIVEL. 
DESCARTAVEL, ATOXIC.A. 
AM5IDESTRA.1)ESCARTAVEL,  
FORMAT()  ANATÓMICO.  
RESTS  rENTE A IRAcAo. 
l'SIX A t :M4 100 liNiDADVS, 
111120209552:  

.x ,;:i. :  i.20 420 11,98 327.60 

CI.,  AUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 663,60 (Seiscentos 
e sessenta e três reais e trinta centavos) 

• 

• 
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AOS CUIDADOS 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023  

°al 

A empresa BIOTECNO — INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, situada A Rua Pirapó, 613, município de Santa Rosa-RS, CEP 
98.900.000, inscrita no CNPJ sob o n°04.470.103/0001-76, I.E. 110/0079367, fabricante 
das câmaras para conservação de refrigeração objetos do presente edital, por intermédio 
de seu representante legal Lídia Linck Lagemann, vem, respeitosamente, IMPUGNAR 
0 EDITAL, pelas razões de fato e de direito que seguem. 

Conforme se verifica no descritivo anexo do Edital, esta Administração Pública 
visa contratar assistência técnica para manutenção de câmara de conservação de diversa 
marcas, inclusive da Biotecno. 

Tem-se que a intervenção não capacitada nos equipamentos podem ocasionar seu 
mal funcionamento, comprometendo a qualidade das amostras armazenadas e gerando 
diversos danos à saúde pública. Em razão do exposto, a Agência de Vigilância Sanitária 
incluiu, em diversas instruções normativas, a necessidade de acompanhamento técnico da 
fabricante dos equipamentos. Nesse sentido, requer-se que: a) seja o objeto do processo 
licitatório dividido em lotes, tendo com o critério a empresa fabricante de cada um; b) 
seja exigido declaração de assistência técnica capacitada da fabricante. 

Conforme se verá adiante, desde o momento em que os equipamentos foram 
instalados, eles gozam da proteção técnica e legal fornecida pela fabricante BIOTECNO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, frente aos Órgãos de Saúde e Vigilância Sanitária 
nos termos da Resolução 593 de 25 de agosto de 2000. Por conta disso, os equipamentos 
deixam a fábrica com  urn  número de série e são rastreados através do SISTEMA DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, compreendidas como  urn  conjunto de medidas 
de segurança que vinculam e responsabilizam os responsáveis técnicos da fabricante 
acerca do  born  funcionamento do equipamento. 

Contudo, essa Administração Pública — a partir da regulamentação do Edital 
supracitado — criou condições para contratação de empresa sem o treinamento técnico 
adequado A manutenção cios equipamentos de marca BIOTECNO. Tal atitude poderá 
trazer danos irreparáveis aos equipamentos, comprometendo sua segurança e 
funcionamento. 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

ANVISA 80573310001 
CNN 04.470303/0001-76 
Rua Pirapõ, 613. Balm Timbaúva 
Santa Rosa., RS. CEP 98781-054 
'rel.: (55) 3513 0486 +55 (55) 2142 8991 
blotecnoblotecno.corn.br  
www.biotecno.combr 
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Destaca-se que, no âmbito deste processo administrativo, já foi apresentada a 
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impugnação, que restou deferida. Nesse sentido, a fim de restabelecer os critérios de 
j  List  iça ao caso em contrato, reapresentamos nossos argumentos, para superior apreciação. 

I — As regulamentações da Anvisa e a responsabilidade do fabricante sobre o 
equipamento: 

A Vigilância Sanitária - VISA, conforme a Lei 8.080/90, é definida como "um 
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e 
da prestação de serviços de interesse da saúde", compreendendo o: 

I) Controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo. 

II) Controle da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente  
corn  a saúde. 

Tais objetivos são perseguidos por meio da Agência de Vigilância Sanitária, uma 
agência reguladora que fixa as normas que devem ser respeitadas no processo de 
fabricação e distribuição dos equipamentos médicos. 

Nesse sentido, há de se destacar que a Lei n° 6.360/79 determina que a fabricante 
dos equipamentos científicos detenha:  

Art.  53 - As empresas que exerçam as atividades previstas nesta Lei 
ficam obrigadas a manter responsáveis técnicos legalmente habilitados 
suficientes, qualitativa e quantitativamente, para a adequada cobertura 
das diversas espécies de produção, em cada estabelecimento. 

Conforme se depreende no referido artigo, os equipamentos são fabricados de 
acordo com determinadas normas, cuja observância é assegurada por responsáveis 
técnicos. Dentre as obrigações deles constam:  

Art.  54 - Caberá ao responsável técnico elaborar o relatório a ser 
apresentado ao Ministério da Saúde, para fins de registro do produto, e 
dar assistência técnica efetiva ao setor sob sua responsabilidade 
profissional. 

O relatório apresentado ao Ministério da Saúde esclarece sobre o funcionamento 
do produto, obrigando a empresa a tomar uma série de precauções visando o respeito 
máximo A segurança da saúde pública. Acaso ocorra algum problema com qualquer 
equipamento e este decorra de imperícia técnica, os técnicos responsáveis respondem 
administrativa, civil e criminalmente pelo evento danoso. 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 



ConservinQ 

Disso decorre que, mesmo após transcorrido o período da garantia, a fabricante 
detém certas responsabilidades em relação ao equipamento. Dentre elas, diz a Resolução 
RDC n° 655/22 que:  

310TECNO. 

Art.  18. Cada fabricante deve estabelecer e manter um processo continuo de 
gerenciamento de risco que envolva todo o ciclo de vida de um produto 
médico ou produto para diagnóstico de uso  in vitro,  da concepção a sua 
descontinuação, para: 

I - identificar os perigos associados; 

II - estimar e avaliar os riscos envolvidos;  

III  - controlar os riscos associados; e 

IV - avaliar a efetividade dos controles estabelecidos. (grifos nossos) 

Os equipamentos, ao deixarem a empresa fabricante, ganham um número de 
registro que viabiliza que a fabricante tenha controle sobre seu uso. Isso se dá porque, 
mesmo que seja a Administração Pública a utilizar tal equipamento, a fabricante detém 
certa responsabilidade sobre seu bom funcionamento. Isso pressupõe que ela se preocupe 
em manter as configurações originais do equipamento e zele para que, sempre que houver 
necessidade de intervenção técnica, esta seja feita por profissionais habilitados. 

Nesse sentido, há de se referir que o presente processo licitatório afronta este 
último principio. Ainda que a empresa vencedora venha a demonstrar aptidão técnica para 
lidar  corn  equipamentos eletrônicos, ela não passou pelo treinamento da fabricante e 
desconhece as minúcias técnicas dos equipamentos por ele fabricados. Isso não é um 
detalhe menor: qualquer erro na execução de assistência técnica pode gerar 
superaquecimento e perda do material armazenado, o que compromete gravemente o 
erário público. A intervenção de terceiros despreparados é um risco evidente ao 
equipamento e um mal que deve ser impedido, conforme passamos a expor. 

II— Sobre as medidas legais que o fabricante tem de tomar mediante situação 
de risco: 

Quando o fabricante compreender que o equipamento por ele fabricado se 
encontra em situação de risco, a Agência de Vigilância Sanitária não permite que ele 
silencie sobre tal tema. . Diz novamente a RDC n° 655/22 que:  

Art.  21. Cada fabricante deve estabelecer e manter procedimentos para 
assegurar que os componentes, materiais de fabricação e produtos 
acabados fabricados, processados, rotulados ou embalados por 
terceiros, ou armazenados por sob contrato, estejam em conformidade 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA. 

ANV1SA 80573310001 
CNN 04.470.103/0001-76 
Rua Pirapó, 613,  Bairro  Timbaúva 
Santa Rosa. RS. CEP 98781-054 
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114 corn as  especificações. 

Parágrafo único. Cada fabricante deve assegurar que os serviços 
executados por terceiros mencionados no caput deste artigo 
estejam em conformidade com as especificações por ele 
estabelecidas. (grifos nossos) 

De acordo com a resolução, as reclamações sobre a intervenção indevida no 
equipamento feita por técnico não autorizado deve ser encaminhada a Agência de 
Vigilância Sanitária, a fim de que essa tome as providências necessárias. De se destacar 
que a equipe técnica do fabricante, neste ato, pede que tal equipamento não seja mais 
responsabilidade dos técnicos da empresa, tendo em conta que ele pode ter apresentado 
modificações estruturais que comprometem seu funcionamento, configurando-se em um 
risco à saúde pública. 

Nesse sentido, há de se destacar que a utilização de equipamentos sem o registro 
na Agencia de Vigilância sanitária é crime e está sujeito a responsabilização. Diz a lei 
que 6.437/77, em seu artigo 10, que se constitui infrações sanitárias: 

II - construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou casas de 
saúde, clinicas em geral, casas de repouso, serviços ou unidades de 
saúde, estabelecimentos ou organizações afins, que se dediquem 
promoção, proteção e recuperação da saúde, sem licença do órgão 
sanitário competente ou contrariando normas legais e 
regulamentares pertinentes (grilbs nossos). 

XXXV - descumprimento de normas legais e regulamentares, medidas, 
formalidades, outras exigências sanitárias relacionadas a 
estabelecimentos e as boas práticas de fabricação de matérias-primas e 
de produtos sob vigilância sanitária: (Incluído pela Medida 
Provisória n°2.190-34, de 2001) (grifos nossos) 

A Lei 6.360/76 também tipifica como infração sanitária:  

Art.  63. Considera-se fraudado, falsificado ou adulterado o produto de 
higiene, cosmético, perfume ou similar, quando: 

(-)  

III  - tiver modificadas a natureza, composição, as propriedades ou 
características que constituírem as condições do seu registro, por efeito 
da adição, redução ou retirada de matérias-primas ou componentes. 

Conforme se verifica na argumentação apresentada, a contratação de empresa sem 
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treinamento adequado contraria o disposto pela legislação ordinária, porque a empresa 

não detém autorização e apuro técnico para intervir no equipamento. Por conta disso, ela 
acaba por colocá-lo em risco, se configurando em uma obrigação da fabricante fazer tal 
denúncia à Agência de Vigilância Sanitária. A fim de se evitar o desrespeito A. legislação 
ordinária, requer-se que tal constrangimento seja evitado mediante a escolha de 

assistência técnica credenciada pelo fabricante.  

3110TECNO. 

III  — Sobre a exclusividade para ME e EPP 

0  art.  48, I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu 
o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, dispõe que:  

Art.  48 - Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, 

a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente A participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

Apesar da determinação legal, o artigo 49 determina que:  

Art.  49. Não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei 

Complementar quando: 

(-)  

III  - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

A jurisprudência das Cortes Superiores estão de acordo com este 
encaminhamento. A Sumula 247, do Tribunal de Contas da Unido, afasta a 

obrigatoriedade do parcelamento, prevista no  art.  23 da Lei n" 8.666/93 — fator que se 

traduz na ampliação do número de competidores —, em hipóteses que representem 
prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto. 

Sabe-se que as pequenas e microempresas não contam, em equivalência As 
empresas de grande e médio porte, com estruturas e capacidade técnica para atender a 
determinadas demandas. Assim, mesmo que o valor estimado da licitação seja inferior a 
R$ 80.000,00, a Administração deve ampliar a participação para entidades de grande e 

médio porte, se a exclusiva participação de micro e pequenas empresas contiver risco de 
prejuízo à satisfatória execução do conjunto ou complexo do objeto. No presente caso, 
em que se deverá prestar atendimento A. equipamentos médicos, tal ressalva se faz ainda 
mais proeminente. Somente empresas consolidadas, com setor de engenharia e técnicos 
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5*310TECNO  
capacitados estão aptos a prestar tal atendimento. 

Destaca-se que, para que incida a determinação normativa, basta a previsibilidade 
do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque esta somente 
seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já 
estivesse consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, 
evidentemente, não teria sentido nenhum em termos de proteção ao erário e ao interesse 
público. Nesse sentido, a quebra de tal requisito é medida que se impõe. 

DOS REQUERIMENTOS 
Assim sendo, requer-se seja recebida a presente impugnação em relação ao 

descritivo do edital, determinando-se que: 

a) seja o objeto do processo licitatório dividido em lotes, tendo com o critério a 
empresa fabricante de cada  urn;  

b) seja exigido declaração de assistência técnica capacitada da fabricante; 

c) seja removida a exclusividade para ME e EPP. 

Santa Rosa-RS, 23 de fevereiro de 2023. 

Atenciosamente, 

k./Y1tOK XII VIVI  

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
LÍDIA LINCK LAGEMANN — Se/CIA / DIRETORA 

CPF: 008.672.970-50 
RG: 1085554572 SSP/RS 
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N° os Matricula do  Agents,  
Ainnitar elo Cortsbroz 

-REQUERIMENTO  
ILMO(A).  SRAM  PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

WE. ISIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

quer a V.S" o deferimento do seguinte ato: 

111 
OTDE DESC Rtpds,o DO ATO/ EVENTO 

ALTERACAO 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOlvlICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS)  
ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
IMUNICIPIO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL  
Representante Legal da  Empress  I Agente Auxiliar do Comercio: 

SANTA ROSA Nome: NERCI L1NCK 

Local Tektfonis de Contato: (55) 3513-0886 

Assinatura: 

ac 

DE CÓDIGO CODIGO 
AS DO ATO DO EVENTO 
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1 Outubro 2018 
Data 

- USO DA JUNTA COMERCIAL 

O DECISÃO COLEGIADA 

mne(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM sim 

NAO 

Data 

 

Responsavel 

.ECISAO SINGULAR 

3  Processo em exigência. (Vide despacho  ern  tolha anexa)  

"'Process°  deferido. Publique-se e arquivo-se.  

Process()  Indeferido. Publique-se. 

kEcISAO Co!. EGIADA 
Processo em extgeincia. (Vide despedi° em folha anexa)  

Process()  defendo. Publque-se e arquive-se. 

Processo iridefetido. Puolique-se. 

1 1  
Data 
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Pelo presente instrumento Particular de Alteraçâo de Contrato Social, NERCI LINCK, brasileiro, casado  ern i6 
9 

comunhão parcial de bens, nascido em 21/05/1967, natural de Santa Rosa/RS, comerciante Portador da 
M 

Cédula de Identidade Civil n2  7038384918 expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF nsi 503.479.500-00 0 
0) residente e domiciliado na Rua Erechim, n9  85, Bairro TimbaCiva, Santa Rosa/RS, CEP: 98781-210, HELENA (? 

MARIA LINCK, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de  hens,  nascida em 25/12/1963 natural Lc)  

de Santo Cristo/RS, Comerciante, Portador da Cédula de Identidade Civil n2 4035714692 expedida pela 
SSP/RS, inscrito no CPF/Mr no 460.382.050-04, residente e domiciliada na Rua Erechim, n2  85, Bairro 
Timbaúva, Santa Rosa/ RS, CEP 98781 210. os sócios da Sociedade Limitada que gira sob o nome 
empresarial de 1510TECNO INDÚSTRIA E COMtRCIO LIDA, estabelecida na Rua  Pimp&  n2 613, Bairro 
Timbal:Iva, Santa Rosa/RS; CEP: 98781-054, inscrita no CNP.I/MF sob o n9  04.470.103/0001 76,  corn  
Contrato Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do RS em sessão de 22/05/2001 sob o 
43204672045, e mais recente alteração arquivada sob o n° 3868551 em sessão de 20/05/2013, resolvem 
de comum acordo alterar e consolidar o Contrato Social coma segue nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade passara a ter sua sede na Rua Pirapia, n2  613, Bairro Timbauva, Santa 
Rosa/RS; CFP: 98781-054„ 

CLAUSULA SEGUNDA - O Objeto da sociedade passa a ser montagem de aparelhos eletromddicos, 
eletroterapéuticos e de irradiogao, Montagem de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores 
e semelhantes, Montagem de maquinas de refrigeração e ventilação para uso industrial,e comercial, 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos, equipamentos eletroteraOuticos e equipamentos 
de irradiação, Serviços de instalação, de manutenção, reparação de acessórios para ambulancia, Comercio 

atacadista, Importação e Exportação de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médicos-

nospitalar, pares e peças, Construção de redes de transporte por dutos, Fabricação de aparelhos e 
equipamentos para instalações hospitalares, em consultórios  medicos  e hospitalares e para laboratórios, 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

CLAUSULA TERCEIRA — Os sócios, que representam a totalidade do capital social da sociedade até esta 
data, para fins de atendimentos a exig6ncia legal de aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Financeiras dos exercfcios encerrados em 31 de dezembro de 2012, em 31 de dezembro de 2013, 31 de 
dezembro de 201/1, 31 de dezembro de 2015, 31 de dezembro de 2016, e 31 de dezembro de 2017, de que 
os resultados neles constantes foram analisados, sendo que todos os sécios da sociedade aprovaram as 
contas sem nenhuma reserva ou ressalva. Declare ainda, que os referidos Balanços Demonstrações 
Financeiras encontram-se transcritos no Livro Diário de n9 12, entregue através do Sistema Público de 
Escrituração Digital —  Sped  Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO 
em 22/02/2013, sob o n9 CB,SS.90.01.8C.E7.4F.CO.CA.88.5D.27.CD.0C.C1.C4.A7.CC.59.56-0; referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2012; Diário de n9  13, entregue através do Sistema Público de Escrituração 
Digital —  Sped  Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO  ern  
24/06/2014, sob o n9  44.32.E1.E3.29.30.E6.D7.05.9P.81.10.81%8C.EA.70.7E.02.9E.58-0, referente ao 
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CLAUSULA SÉTIMA - admitida na sociedade a súcia UDIA LINCK LAGEMANN, brasileira, casada em 
regime de comunhão total de bens, nascida em 15/03/1986, natural de Santa Rosa/RS, Empresária, 
Portadora da Cédula  dc  identidade Civil ne 1085554572, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF/MF ne 
008.672.970-50, residente e domiciliada na Rua São Francisco, n2 96, Apartamento 402, Bairro Centro, 
Santa Rosa/RS, CEP: 98780-112. 

CLAUSULA OITAVA - O sócio NERCI LINCK, cede e transfere por venda parte de suas quotas de capital no 
valor nominal de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil  Reels)  equivalente a 75.000(Setenta e Cinco Mil) 
quotas, para a sócia LIDIA LINCK LAGEMANN; acima qualificada, dando o cedente a cessionária,  ample,  

geral, plena e irrevogável quitação por essas quotas, direitos e haveres a elas referentes na sociedade, para 
nada mais reclamar seja a que  taut('  for. 

ParAgrafo Unico: Os Seicic.)s  declarant  mútua quitação dos valores ora integralizados. 

Biotecno  Indústria  e  Comércio  Ltda. 
Rud Piraji, 11.!, rro TIrribAfivzi • SAfttl4 Resit - PCS - Lt 98781-0541 CNI-9 04.4)010310001-76 
C55) 3b13-0686 (55) 3511-4733 (4)hiotocnc4hIntryt-nornm hr 410 wviesi blotocno.com  hr 
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exercicio encerrado em 31/12/2013; Diário de rs9  14, entregue através do Sistema Público de Escrituração 
Digital -  Sped  Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO  ern  
08/06/2015, sob o n2 4A.E6.4E.21.ro.CA.00.19.DA.57.9A.BC.OF.33.0C.A8.76.92.F5.57-8; referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2014; Diária de n2 150  entregue através do Sistema Público de Escrituração 
Digital -  Sped  Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO  ern  
25/05/2016, sob o n2  60.55.98.36.59.6C.AA.98.18.6E.26.(3.88.93.DC.A6.AB.C9.01.EA-5, referente  an  
exercido encerrado em 31/12/2015; Diário de n2  16, entregue através do Sistema Público de Escrituração 
Digital -  Sped  Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO em 
27/04/2017, sob o n9 0.53.AC.77.0C.9D.9E.B7.27.01.68.E7.17.F8.7E.59.87.5C.49.EF-3, referente ao 
exercicio encerrado em 31/12/2016 e Diário de n9  17, entregue atravt&s do Sistema Público de Escrituração 
Digital -  Sped  Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO  ern  
21/05/2018, sob o n2  1C.60.1E.8E.04.29.10.FA.F8.45.C7.85.F13.95.FB.CD.16.E7.22.58-0, referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2017. 

aAusuLA QUARTA - O sócio NERCI LINCK, aumenta sua quota de capital que é de R$ S70.000,00 
(Quinhentos e Setenta Mil  Reels),  pare R$ 1.425.000,00 (Hum milhão Quatrocentos e Vinte Cinco Mil Reais) 
mediante utilização de R$ 855.000,00 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais), através da Conte Lucros 
Acumulados. 

CLAUSULA QUINTA - A sócia HELENA MARIA LINCK, aumenta sua quota de capital que é de R$ 30.000,00 ex>.  E 

la  • 
CLAUSULfikSEXTA -  lend°  em vista  la  aumerito ocorrido, o Capital Social passou a ser de R$ 1.S00.000,00 
(Hum Milhão e Quinhentos Mil  Reels),  divididos em 1,500.000 (Hum Milhão e Quinhentas IVIO) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (Hum Real), cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente nacional e assim 
distribuídas entre os sócios: 

PARTICIPAÇÂO (%) _Qt.i.OTISTAS NÚMERO DE QUOTAS CAPITAL RS 
1.425.000,00 NER—CILINCK 1.425.000 95% 

HELENA MARIA LINCK 75.000 5% 75.000,00 

TOTAL 1.500.000 100% 1.500.000,00 
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(Trinta Mil Reais), pare R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) mediante utilização de R$ 45.000,00 si 

(Quarenta e Cinco Mil  Reels),  através da Conte Lucros Acumulados.  .1 

. 



DISTRIBUIÇÃO DOS  LUCROS OU PREJUÍZOS 
80% 

QUOTISTAS 

NERCI LINCK 
HELENA MARIA LINCK 5% 
LIMA LINCK LAGEMANN 

TOTAL 
15% 

100%  

0001 2'1 
733101ECNO. AFE/ANVISA K0146461.074L 

440 ,noarocSo Kul C3 )1 -10 f V rig • f0 flEG. PRODUTOSANVISA 80573310001  

CLAUSULA NONA - 0 capital Social é de 115 1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil Reais), divididos 
em 1.500.000 (Hum Milhão e Quinhentas Mil) quotas no valor de RS, 1,00 (Hum) Real cada uma, já 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do pais, e assim distribuídas entre os sócios: 

QUOTISTAS NÚMERO DE QUOTAS PARTICIPAÇÃO (%) CAPITAL R$ 
NERCI LINCK 1.350.000 90% 1.350.000,00 1 

,HELENA MARIA LINCK 75.0(X) 5% 75.000,00 
ELIDIA LINCK LAGEMANN 75.000 5% 75.000,00 

TOTAL 1.500.000 100 94 1.500.000,00 

CLAUSULA DÉCIMA - Responsabilidade 

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, todos respondem solidariamente pela 
integralizaçio de Capital. 

Causuuk otamA PRIMEIRA - Por decisão dos sócios, os lucros ou prejuízos da sociedade ser3o 
distribuídos na seguinte proporção: 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A administração da sociedade caberá a cargo de todos os sócios, com os 
poderes e atribuições de representá-la individualmente, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente. 
Autorizado o use do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja  ern  favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Fm Caso de Falecimento, interdição, outro impedimento tísico ou mental 

de qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades e a administra0o passaró a ser exercida 

única e exclusivarnente pelos sÓcios remanescentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Desimpedimento 
Os administradores declaram,  soh  as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administriic;Ao 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricaçSo, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, F& pública, ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas, os sócios decidem a 
consolidação das cláusulas contratuais, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem  corn  o 
ora aprovado. 

Olotecno indústria e Comercio Lida. 
Noti r,ipei 613 R;Irrn T ,;ftritei Rose • RS - CEP 9.0781-054 CNPJ 04.47a.T0M)00146  

it CBS)  5513-0686 CM 3511.4733 Cei, bfatecnoOtt.ott.r.cno,com br 4) www.botecno.cni tr  

O• 0 o c 
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183731573 - 09/10/2018. Autenticação: 2CE26DC7CE628F9BD34439D53A92384EB7EE9. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar e 
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autenticada digitalmente e assinada em 07/11/2022 por José Tadeu  Jacoby  Secretário-Geral. 
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,141-11/ANVISA KOlitgH6 
PEG PPODUTOVANVISA $305133100 

310TECNO,4 Wen rowe§cAlo 1414-ie. 

CONSOLIDA00 CONTRATUAL 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 04.470.103/0001-76 
NIRE 43204672045 

CLAUSULA PRIMEIRA - Nome e Sede 
A sociedade gira sob o nome de BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, estalodecirla na Rua Pirapó, ne 
613, Bairro Timbaiiva, Santa Rosa/RS; CEP.. 98781-054. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O capital Social é de R$ 1.300000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil Reais), divididos em 1.500.000 (Hum 
Milhão e Quinhentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, ja totalmente 
integrallzadas, em moeda corrente nacional, ficando o total do Capital Social assim distribuído entre os 
sócios: 

QUOTISTAS NÚMERO DE QUOTAS PARTICIPAÇÁO (96) CAPITAL RS 
NERCI LINCK 1.350.000 90% 1.350.000,00 
HELENA MARIA LINCK 75.000 5% 

596 
75.000,00 
75.000,00 LIDIA LINCK LAGEMANN 75.000 

, TOTAL 1.500.000 100 % 1.500.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — Objeto Social 
A empresa tem como objeto social montagem de aparelhos eletromedicos, eletroterapeuticos e de 

Montagem de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes. 
Montagem de maquinas de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, Manutenção e 
reparação de aparelhos eletromédicos, equipamentos eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação, 
Serviços de instalação, de manutenção, reparação de acessórios para ambulância, Comercio atacadista, 
Importação e Exportação de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto  -medicos  hospitalar, 

pares e peças, Construção de redes de transporte por dutos, Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
Instalações hospitalares, em consultórios módicos e hospitalares e para laboratórios, aluguel de 
equipamentos científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador. 

.a• E 
c 

E c 
713 

A Sociedade iniciou suas atividades em 20 de abril de 2001 e seu prazo é indeterminado. 
o C  C 
CO C 
C l  

It  4) 
c 
c 

C.  

Biotecno  indústria  e Cornérclo Lida. 
Rud Piro,. 615 - Roirro TirrthatIvrt -  Santa Rosa - CEP 98701-054 CNPJ 04,470.103/0001-76 
(.55) 3511-06E6 (SS) M11-4753 Obintoene*bic,t4terto comb,  gip wA.,w.biotecno.,corrt.or.  

8 
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CLAUSULA QUARTA Inicio e Duração 

CLAUSULA QUINTA Administração 
A administração da sociedade caberá a cargo de todos os sócios, com os poderes e atribuições de 

representi-la individualmente, ativa. passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens trnoveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
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7±7}k3110TECNO. A i-  F/ANVISA - k01461-46t.074L 
Ç.......,tiservinci I. REG. PRODUTCS/ANVISA - V.0513310001 

u.1 

CLÁUSULA SEXTA SEXTA - Balanços Anuais 
Ao término d cada exercido social, em 31 de do2embr0, os administradores prestarão contas justificadas 
de sua administração, procedendo a elaboração do inventario dos balanços patrimonial e do balanço de 
resultado econômico 

(6 
(NI 

z 
CLAUSULA SÉTIMA - Prestação de Contas c.) 
Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e O o 
designarão administradores quando for o caso. 6.-3 

CD 

iL 
2 

CLAUSULA OITAVA - Responsabilidade (.9 
cy) 

A responsabilidade de cada sócio 0 restrita do valor de suas quotas todos respondem solidariamente pela - 
6-> 

integralização do Capital Social. u-> 
c'TS 
CD  
CV 
CV  
0  
CV  

eguirite proporgão: a> -o 
o 

QUOTISTAS DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS je cp 
NERCI LINCK BO% 

> o c 
HELENA MARIA LINCK 5% (i) -0 
LIDIA LINCK LAGEMANN 15% co  

ci, (D  
TOTAL 100% •`<f) .. 8  

CLAUSULA DtC1MA - Preferência  
As quotas são indivIsiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento dos E, 

a> 
outros sOcios, a (111PI11 fica assegurado igual de condições e preço, direito de preferencia para a sua • 11. 
,t(iliisiçao, se postas a venda formalmente e se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. rii • 

CO 
-CD 
O cp 

CLAUSULA DtcrmA PRIMEIRA- Pró - Labore  
Ta a) 

De comum acordo, os sócios poderão livremente fixar retiradas mensais a titulo de -urb-ldbure-, ID  
3 32.m  observando as disposições legais pertinentes.  
• c c c.)  
o -5 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Continuidade ci) 
Em Cal..0 de 1-alecimento, interdição, outro impedimento fisico ou mental de qualquer dos sócios, a - cu  7, 
sociedade continuará suas atividade% E? a administração passara a ser exercida única e exclusivamente pelos  

a> 
sócios ren-lanescentes. 'C' 

a)  CV  
E a)  
TT,-  -° CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Desimpedimento 0 
—05}) (-7, 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração '6 o 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos  
03 CD 
C -0 dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de •(-7> .:2- V)  CV  

prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,  comma  o sistema financeiro co  a) -0 
nacional, contra normas de defesa da concorrAncia, contra as relaçaies de consumo, f--, rniblica, ou a , -1- .,, 6, 
propriedade. ', \ ) o  

CV  
" 

E-- 
O CID  

'to 

( '6 `0 
V) 
.5 
2 

Ellotecno Indústria e Comercio Ltda, 
FV1orr() 1,ron^kive, !htosa CLP 9b/b1-054 CPW-1(,,,1 470.1V4/0001-16 

2. (55) 11513-000/3 (55) 3511-4733 ,1kb1,0E0CruNta,Ziatoefulc.attl www.biotecno 

v) . 0 o 
4 Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul -o 
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documento, acosse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 18/373.157-3 e o código de segurança dKVD Esta cópia 192>i E.!S 
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CLAUSULA NONA- Por decisão dos sOcios, Os lucros ou prejuízos da sociedade serNo distribuídos na 



HELENA MARIA LIN  

li DIA LINCK LAGEMANN 

0 1 2 3 
)-310TECNO. 

Fica eleito o foro de Santa Rosa/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. E por assim estarem todos, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 1(Uma) via. 
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11/11/2022 07:47 CENAD 

CNt3 Online  CENSEC 
e- 
notariado 

CCN 
Fluxo de Busca 
Assinaturas Testamsnto 

CENAD 

> Consulte a Autenticidade de um Documento Eletrônico 

Selecione o documento que deseja verificar a autenticidade 

Dados da Assinatura Digital 

Aprovado 

CPF: 383.894.888-25 

Nome: Wilson de carvalho da silva 

Cartório: 4° TABELIÃO DE NOTAS 

Qualificação: Escrevente 

Munícipio: SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Estado: SP 

Data: 08/11/2022, às 09:53 

Quantidade de Páginas Autenticadas: 8 

Tipo de documento: Outro 

•,ova Consulte 

https://cenad.e-notariado.org.br/autenticidade 1/2 
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14/12/2021 09:52  DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.1*.0
rt,  

1 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  
Paraiba,  foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação. 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do 
Estado da  Paraiba,  endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 09:51:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1 C6digo de Autenticação Digital: 78331908207220395203-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f374be6522fe5bdel ai 28c4585179f5514aecl ec2e983906e573a0736abe0 
1e664747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

Presidencia da República C P 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória N.,  200-2., 
de 24 de agosto de 2001, 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/78331908207220395203 1/1 



Impugnação - Edital n° 02/23 mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunclerb.. 

Assunto: Impugnação - Edital n° 02/23 
De: juridico©biotecno.com.br  
Data: 23/02/2023 16:09 
Para: licitacao@capanema.prgov.br  

AOS CUIDADOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 

A empresa BIOTECNO — INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada â Rua Pirapó, 613, município de Santa Rosa-RS, CEP 98.900.000, inscrita no CNPJ 
sob o no 04.470.103/0001-76, I.E. 110/0079367, fabricante das câmaras para conservação de 
refrigeração objetos do presente edital, por intermédio de seu representante legal Lídia Linck 
Lagemann, vem, respeitosamente, IMPUGNAR 0 EDITAL, pelas razões de fato e de direito que 
seguem em anexo. 

Atenciosamente, 

• 

DRA. LETICIA BARON  

Assessora Jurídica  OAB/RS 110.745 

77 r
ot 
 230TEcNo, 
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GLOBAL ,0 INOVAÇA0 
ElhITCIEPRENELIPSH EMPETENDEDORA  NACIONAL  141  

SUMMIT 
S'Ats Franc:It:co ::011.1 

POOP , 

-4 20'4 • 2017 
DE 1NOVAÇÃO 

2017  

e 

otecno ) Biotecno 

   

85 3613 0686 
66 3611 4733 

Rua Pirapó, 613, Timhaava 
Santa Roza, RS 
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WWW.BIOTECNO_COM.BR 

   

Anexos: 

Impugnagão - Capanema.pdf 244KB 

RG E CPF LIDIA LINCK + AUTENTICAÇÃO DIGITAL. pdf 1,4MB 

CONTRATO SOCIAL BIOTECNO (autenticado) (1).pdf 1,5MB 

1 oil 24/02/2023 07:5 



Municipio de Capanern,1  

Estado  do Parana  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Biotecno Indústria e Comércio Ltda 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 2/2023. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO 
E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE PROVIGIA-PR. Notifico a 
empresa da resposta do pedido de impugnação do edital, após ler sua razões acionei a Secretaria 
Municipal de Saude, não acolho sua impugnação baseada na resposta da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme abaixo. 

Mumcipio de 
(2apanema - PR 

Secretaria da Saúde  
,k TA.g.:f. 

SAÚDE  

Dili.' it) N' $8/202.4 

Asti:note: Rettpo ae quesiinnam nto do Pregiin 02f2023. 

Pt e.t.a&  Senhora.  

Ern  resposta ata  pi:ditto osclareeimento fomindado pelst Sr ,\ivounire I dra do 

Amnia  Venci.  refervine at,  Pregii0 Titus:mile° u.' .'.,202.3 do Wank:mitt de CapattemaTR, ton- 

de coma  objeto  a COS. MAT DI F. \MITES:\ TsPECIALIZADA  PARA  PIUS l'A- 
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Ateticto,•antente. 
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Preirttla Senhora 
ROSELIA KittGrit BECKER PAGAT.,i1 

(1teti, do Departaintritto  tie  Contratac&s Publica 

A. SEC PRTATAA Mt JrNitelrAI 

CONTRATAÇ6ES  PÚBLICAS  

I Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n 75,972.760/0001-60 wwvv.capanern.or.gov.tr  

I  E-mail:  srncp(OcaF.)anerna.pr.gov.br licitacao(gcaryanema.pr 



60 3  
Município de Capanerna 

Estado do  Parana  

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) do 
mês de (mês por extenso) de 2023 

ROSELIA MCSSR  
A4seoado 4.04irseo* 40SELa okiGER 

P.404.N.11221424944 
400. 1:241C0•Ikowl. 04,43•444...4 es 

KRIGER BECKER:n1==tcAl2.1"Z` 
C4,419520020000111. C.,14210311.14 

PAGAN 1:6322582 ''''61,'If.,:11,AA0141te22.214124:11 
loopseop42 

4968 Dow: 2022 02 24 1112 40.01`00.  
,A4 POP 14.04,4,41k, i2 1.0 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

MuNrinAl... DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CFP 85760-000 
Fone(46)3552-1321 CNP) n" 75,972 760/0001-60 wWw.capanempr.gov.br  

srncp(Ocapanema.pr.gov.br licitacao(4capanerna.prgov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 16:59 

Para: juridico@biotecno.com.br' 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO 02/2023 

Anexos: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL BIOTECNO.pdf  

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefc do  Departamento  de Contrata56es PúbiLe s 

Prtgoora 
floror 8022 Oc 2 de  Dezembro  Or 202 t  

 

SECRET ARIA MUNICIPAL DI  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

  

 

Prefeitura  Municipal de Capanen PR 
Oda*  da  Radom EcolOtKa 

Esarada Parqut Camanho do  Coloro  
(46) 3552,  I 32 tE nu& lit It  ata  oryt apa pr cwb  

fOtiehA licrutc.:togclparwro pr goy  br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 16:59 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00018.txt  

The original message was received at Fri, 24 Feb 2023 16:58:40 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <juridico@biotecno.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <juridico@biotecno.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 



Oti33 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 27.074.498/0001-93  DUNK):  944778306 
Razão Social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Nome Fantasia: 

.tuação do Fornecedor: Credenciado  di Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2023 

IlNatureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ME!: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/04/2023 

FGTS Validade: 04/03/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 21/05/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/11/2022 ('') 

Receita Municipal Validade: 29/01/2023 ('') 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/12/2022 (1 

Emitido  em: 01/03/2023 10:42 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



01/03/2023, 10:51  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

CE PR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 27074498000193 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



L • 
AN VISA  

REVIMED C  

 

• CREA 
REGISTRO SC:1596E 

REGISTRO PR: 6839 REGISTRO: 8.17312.6 

  

PROPOSTA DE PREÇO 

AOS CUIDADOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRONICO 002/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, 280 — SALA 01- BAIRRO FLORESTA 
CEP 89874000 - MARAVILHA — SC 
FONE: 49 3664-3435  
EMAIL:  vendas@revimedic.com.br  
CNPJ: 27.074.498/0001-93 
I/E: 25.824.018-0 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA 0858-3 
CONTA CORRENTE: 32.616-X 
CHAVE PIX: 49988287939 

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
RUDIMAR LINCK 
RG 4044722116 — CPF 653.338.100-87 
RUA SELMO PEREIRA,45, BAIRRO JARDIM  AMERICA  II 
CEP 89874000 MARAVILHA — SC 
FONE : 49 98828-7939 

Ott_013 .5 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 

OESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAODE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR. 

Item Descrição do serviço MARCA MODELO Quant Unid Preço 
UNIT  

Preço TOTAL  

01 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS  FREEDOM  DF 3000 04 UM) 2.590,00 10.360,00 

02 CARGA DE  GAS  DUOGOLD R134A 04 UND 490,00 1.960,00 

03 COMPRESSOR EMBRACO EMI45 04 UND 890,00 3.560,00 

04 CONTROLADOR MT543 FULLGAUGE MT543 04 UND 980,00 3.920,00 

05 DISCADORA TELE ALARME FIXA SULTON FIXA 04 UND 690,00 2.760,00 

06 EVAPORADOR EOS 3X8 04 UND 890,00 3.560,00 

07 FONTE CARREGADORA HAYONIK 3A1l 04 UND 590,00 2.360,00 

os GAXETA REFRICOMP UNIVERSAL 04 UND 390,00 1.560,00 

os INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W HAYONIK 1000W 04 UND 1.490,00 5.960,00 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PROPRIA PROPRIO 08 UND 1.290,00 10.320,00 1  

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 —  SL  01 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  Tevimedic1Cc2grnail,cona 
CNPJ- 27,074.498/0001-93 1E- 25.824,018-0 



CREA 

REVIMEDIC 

 

REGISTRO SC:15966i 

REGISTRO PR: 68392 REGISTRO: 8.17312.6 

 

CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 

VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE 

TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE 

CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE 
CALIBRAÇÃO). 

11 PLACA PRINCIPAL AMCP 1.5 04 UND 1.490,00 5.960,00 

12 SENSOR DE TEMPERATURA FULLGAUGE NTC 04 UND 190,00 760,00 
13 TRANSFORMADOR 1000W INCOCEL 1000W 04 UND 590,00 2.360,00 

VALOR TOTAL: 55.400,00 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

GARANTIA: 12 MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL. 
TRANSPORTE E SEGUROS: INCLUSO. 

Maravilha  — SC, 01 de Margo de 2023. 

RUDIMAR AssInado de forma digital por 

LINCK:653338100 RUDIMAR LINCK:65333810087 

87 
Dados: 2023.03.01 08:57:37 
-0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS", de um lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
com sede à  AV  PRESIDENTE VARGAS, 280 —  SL  1 — BAIRRO FLORESTA — 
MARAVILHA/SC inscrita no C.N.P.J. n.° 27.074.498/0001-93 representada nesta 
ocasião por seu sócio: RUD1MAR L1NCK R.G. n.° 4044722116 C.P.F. n.° 653.338.100-
87 doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr.(a) 
ARTUR FERNANDO VALGOI brasileiro(a), R.G.n.° 4.442.607 C.P.F.n.° 010.182.539-
04,com titulo Profissional ENGENHEIRO MECÂNICO Cart.Crea-SC n.° 113039-8, 
doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula 13  - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável 
Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos 
sociais da empresa, conforme discriminado na  ART  de Desempenho de Cargo ou 
Função. 
Cláusula 2a — A vigência do presente contrato  sera  por. 04 (quatro) anos, a partir da 
sua assinatura; 
Cláusula 33 - o Contratado terá carga horária de: 02 horas diárias; 
Cláusula 43  - 0 Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 53  - Os honorários profissionais do contratado será de 3.5 salários mínimos 
mensais, correspondentes a R$ 3.850,00 nesta data, conforme Lei Federal n.° 4.950-A 
de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 
Cláusula 6 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante 
aviso prévio de 30 dias. 
Cláusula 7a - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 8a — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de MARAVILHA/SC; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular 
de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

MARAVILHA/SC, 27 de julho de 2021. 
,t1146) 
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-,.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.074.498/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

CONGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroteraptiuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-03. Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  PRESIDENTE VARGAS 
NUMERO 

280 
COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 

89.874-000 
BAIRRO/DISTRITO 

FLORESTA 
MUNICÍPIO 

MARAVILHA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 9954-5494 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*WM* 
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REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA. 
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NIRE: 42205559837 
CNPJ: 27.074.498/0001-93  
Av, Presidente Vargas n". 280, Sala 01 — Bairro Floresta. 
CEP: 89874-000 MARAVILHA SC. 

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL NI' 03— CONSOLIDADA - 

RUDIMAR LINCK,  brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 23/05/1975, natural de Cerro Largo (RS), residente e 
domiciliado na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no 
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 4044722116, expedida pela SSP/RS em 24/07/1986, CPF n° 
653.338.100-87, e 

JOSIANE DE SOUZA LINCK,  brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em 09/05/1985, natural de São Miguel cio Oeste (SC), 
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
000, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° RG 5126311678, expedida pela SSP/RS em 12/12/2013, 
CPF n° 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o 
que determina o  art.  2.031 da Lei 10.406/02, únicos sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas n° 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC., inscrita no CNPJ sob n" 27.074.498/0001-93, e no Estado sob n° 
258.240.180, com início de atividades em 20/02/2017, constituída por instrumento 
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE n° 
42205559837 em 09/02/2017 e última alteração contratual igualmente registrada sob n°. 
20197143989 em 01/03/2019, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da 
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA - Mantidos os seus parágrafos, a cláusula "15'" passa a vigorar com a 
seguinte redação: A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a 
representará Ativa e Passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções. 

Face ao que determina o  Art.  2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, 
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta, as Clausulas e Condições contidas no contrato primitivo que 
adequando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a 
seguinte redação: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

"REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA" 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE. OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Município de 
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01, Bairro Floresta. CEP 
89874-000; 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio 
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Peças; Instrumentos e Materiais para Uso 
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e 
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação; 
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática; 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapduticos e 
Equipamentos de Irradiação; Instalação de Máquinas e Equipamentos 
Industriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares": 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2017,  corn  prazo de 
duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL. QUOTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE  

Cláusula Quarta - O Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subdividido em 
5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído 
entre os sócios: 

a) — RUDIMAR LINCK 90,00% 4.500 quotas R$ 45.000,00 
b) JOSIANE DE SOUZA LINCK 10,00% 500 quotas R$ 5.000,00  

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou 
alienada a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros 
sócios; 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do  art.  1052, CC/2002. 

DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL  RETIRADA DE SÓCIO E FILIAIS  

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de 
participação de determinado sócio por acordo entre as partes; 
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Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com 
o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente 
formalização em alteração; 

Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 
poderão ser tornadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital 
Social; 

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com os rernanescentes, passando as quotas do "de cujus", 
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso 
o quinhão respectivo, por  urn  dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado  corn  base a situação patrimonial 
da sociedade, a data da resolução, levantada  ern  balanço especial para o fim; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento  sera  adotado  ern  outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal 
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacara de seu próprio capital para 
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento 
sede ou por decisão dos sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS  

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-6 no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando se procedera a verificação dos lucros ou prejuízos levantados dos 
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a 
matéria; 

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos, 
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos 
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do  art.  
1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade; 

Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um. 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO, REUNIÕES E CONTABILIDADE  

Cláusula Décima Quinta - A sociedade  sera  administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, 
que a representara Ativa e Passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar 
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de 
suas funções. 
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PARÁGRAFO 1° - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade em 

operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

PARÁGRAFO 2° - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado período 
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão 
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados. 

Cláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio 
administrador a titulo de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta 
corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa, 
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

Cláusula Décima Sétima - 0 ato constitutivo é reformável no tocante a administração, 
podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no mínimo 2/3 
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente, 
conforme previsto no  art.  1.063 da Lei 10.404/2002. 

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reunião, a 
ser convocada pelos administradores; 

Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necessários. 

DA DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS  

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e 
partilha, nos casos legais previstos no  art.  1.033 da Lei 10.406/2002, com o 
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação 
de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por 
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando 
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no  art.  1.103, V, da 
Lei 10.406/2002; 

Cláusula Vigésima Primeira - 0 administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do  art.  
1011, par. 1°, 00/2002; 

Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC., 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento; 
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Clausula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados 
pela lei em vigor. 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maravilha SC., 28 de Junho de 2021. 

RUDIMAR LINCK JOSIANE DE SOUZA LINCK 
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PROTOCOLO 218636113 - 30/06/2021  
ATO 002 - ALTERACAO  

NOME DA EMPRESA  REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA  

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) EVENTO 

    

Ii 

           

III 

                

JUCESC 
Junta Ceinerctal do listado do 

SANTA CATARINA 

              

              

    

218636113 

 

TERMO DE AUTENTICACAO 

MATRIZ 

NIRE 42205559837 
CNPJ 27.074.493/0001-93 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/06/2021 
SOB N: 20218636113 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACAO DE C ONTRA TO:ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20218636113 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf. 05509345969 - JOSIANE DE SOUZA LINCK - Assinado em 30/06/2021 As 10:39:45 

Cpf: 65333810087 RUDIMAR LINCK - Assinado em 30/06/2021 is 10:38:53 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/06/2021 
Certifico o Registro em 30/06/2021 
Arquivamento 20218636113 Protocolo 218636113 de 30/06/2021 NIRE 42203559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.brlautenticacaoDocumentosiautenticacao.aspx  
Chancela 265113296725209 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por  Blasco  Borges Barcellos - Secretario-geral 



Finalidade   Comprovação Junto 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC - PREFEITURA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SETOR DE TRIBUTOS 
(49) 3664-0044 - tributacao@maravilha.sc.gov.br  

Data: 20/01/2023 151)55min  

Número  Validade r 497 20/04/202-31 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA CNPJ: 27074498000193  

Aviso  

 Mensagem  

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte 
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos 
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARA NULO 0 PRESENTE DOCUMENTO. 

 Código de Controle  

CVVNYTHKGHVC2MCB1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.maravilha.sc.gov.br  

Maravilha (SC), 20 de Janeiro de 2023 

Avenida Euclides da Cunha. 60 O. Centro 
Maravilha (SC) - CEP 89874000 - Fone 4936640044 

Página 1 de 1 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

_MSC  CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

42205559837 

CNPJ 

27.074.498/0001-93 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

09/02/2017 

Inicio da atividade 

20/02/2017 

Endereço: 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, E ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS; FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO: COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMEDICOS. ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO: INSTALAÇÃO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES. 

CAPITAL SOCIAL  

R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

50.000.00 

CINQUENTA MIL REAIS 

PORTE 
-4 

Empresa de pequeno porte 

PRAZO DE DURAÇÃO 

XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

JOSIANE DE SOUZA LINCK 

055.093.459-69 

5.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

RUDIMAR LINCK 

653.338.100-87 

45.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

RUDIMAR LINCK 

653.338.100-87 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ULTIMO ARQUIVAMENTO SiTuAçAo  STATUS  

Data Número 

08/07/2021 20218574720 
REGISTRO ATIVO 

SEM  STATUS  

Ato: 223 - BALANCO 

Evento: 223 - BALANCO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Observação 

pagina: 1/2 

231645724 

11 I I 111111111 III I  

CONTROLE: 20982319073520 CPF SOLICITANTE: 653.338.100-87 NIRE: 42205559837 EMITIDA: 20/01/2023 PROTOCOLO: 231645724 
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JUCESC 

Secretarfa da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

II 

231645724  

Flui  I III 111111 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) I CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

42205559837 27.074.498/0001-93 09/02/2017 20/02/2017 

Endereço: 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS. 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000 

FLORIANOPOLIS - SC, 20 de Janeiro de 2023 

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO-GERAL EM EXERCÍCIO 

pagina: 2/2 

CONTROLE: 20982319073520 CPF SOLICITANTE: 653.338.100-87 NIRE: 42205559837 EMITIDA: 20/01/2023 PROTOCOLO: 231645724 

li 11  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 0a0141)3  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (raz5o social): REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66.  Art.  154 

Número da certici5o: 230140007378820 

Data de emissao: 10/01/2023 11:35:29 

Validade (Lei ne 3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 11/03/2023 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certid.io deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso cm: 10/02/2023 15:07:53 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

o  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 
27.074.498/0001-93 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 

Número da certidão: 230140007378820 

Data de emissão: 10/01/2023 11:35:29 

Validade (Lei n5 3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 11/03/2023 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 10/02/2023 15:07:53 

A
ss

in
a

do
  o

r  S
E

C
R

E
TA

RI
A

 D
E

 ES
T

A
D

O
 D

A
 FA

ZE
N

D
A

  •
  C

N
N

:  8
2

. 9
51

.3
10

/0
0
0
1
-5

6
.  D

a
ta

/ F
lo

ra
:  
I0

/0
2

/2
02

3 



22/02/2023 0013155149  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Maravilha 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 456852 FOLHA: 1/1 

A vista dos registros  dye's  constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Maravilha, com distribuição anterior a data de 21/02/2023. verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, portador do CNPJ: 27.074.498/0001-93. ******* ********** ********** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certid6es/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha,  Forum  Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade 6 de 60 dias. 

Maravilha, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023. 

0013155149 
PEDIDO N°: 1 11. 19111 

1111411101MIRI 



Número do pedido: 2005863 
FOLHA: 1 / 1 

PODER jUDICIARIO 

RIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

0 00,1 5  

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAgb0 JUDICIAL N2: 2005863 

ik vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente. NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Raiz do CNPJ: 27.074.498 

Certidão emitida ás 18:21 de 22/02/2023. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n9  11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

4) Foram considerados os normativos do CNJ; 

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esaj.tisc.jus.brisco/abrirCadastro.do   

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproclg.tisc.jus.bridownloaci  
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ANVISA 

REGISTRO 8.22.176-2 
(M9815Y51.145M ) 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

REGISTRO SC:159667-9 
REGISTRO PR: 68392 

À, Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 

SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS 

CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.074.498/0001-93, com sede na  AV.  Presidente Vargas, 280 

Sala 01. Bairro Floresta, Maravilha - SC, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no 

Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais anexos: 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a 

proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação: 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre: que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos: de que caso a proponente 

empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal: 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidõneos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado: 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 — SL1 Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  
CNPi- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824,018-0 

I .) e 
( I 1_ 
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AN VISA 
REGISTRO 8.22.176-2 

(M981SYSL145M 

 

  

REGISTRO SC:159667-9 
REGISTRO PR: 68392 

Ort  1 5 
e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não s447).  

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 50 

da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

• parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. RUDIMAR LINCK, Portador(a) do RG sob n° 

4044722116 e CPF n° 653.338.100-87 cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela 

assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada 

de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 — SL1 Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 Fone: 049,3664.3435  E -mail:  vendas@revimedic.com.br  
CNN-  27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 
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AN VISA 
REGISTRO 8.22.176-2 

(M9815Y51.145M ) 

2 - Telefone: (49) 3664-3435 

RENPIIVIEIDIC 
REGISTRO SC:159667-9 
REGISTRO PR: 68392 

3 - Whats App: (49) 9 8828-7939 

4 - Telegram: 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor JARDEL ESTEVÃO, portador(a) do CPF/MF sob n.° 

086.236.569-46, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação e 

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus 

Anexos. 

Maravilha — SC, 27 de Fevereiro de 2023 

RUDIMAR 
Assinado de forma digital por 
RUDIMAR LINCK:65333810087 

LINCK:65333810087 Dados: 2023.02.27 16:16:06 
-0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

1-2-7.074.498/0001-931  

REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 

Avenida Presidente Vargas, 280 - Sala 01 
Bairro Floresta CEP 89.874-000 
Maravilha Santa Catarini 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 — SL1 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  
CNN-  27.074.498/0001-93 1E- 25.824.01.8-0 
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REGISTRO SC:159667-9 

REGISTRO PR: 68392 

DECLARAÇÃO EPP 

Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 

ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — 

PROVIG IA-PR. 

Pelo presente instrumento, a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. CNPJ n° 

27.074.498/0001-93 com sede na Av presidente vargas, 280, sala 01, bairro floresta, Maravilha - SC. 

através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

Maravilha — SC, 27 de Fevereiro de 2023 

RUDIMAR 
Assinado de forma digital por 
RUDIMAR LINCK:65333810087 

LINCK:65333810087 Dados: 202102,27 16:15:08 
-0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

27.074.498/0001-9T 

REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  MEDICOS DA 

Avenida Presidente Vargas, 280 - Sala 01 
Bairro Floresta CEP 89.874-000 
Maravilha Santa Catarll 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 — SL1 Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  
CNN-  27.074.498/0001-93 1E- 25.824.0.18-0 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ SECRETARIA SAÚDE 

t ,)  

ATESTADO DE CAPACIDADE TECN ICA. 

DI('.1.,ARA(„A(.) 

Declaramos para os devidos fins que a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA-EPP, inscrita no CNP) 27.074498/0001-93, Inscrição Estadual 258240180, situada na Av, 
Presidente Vargas, n°280 SI. 1, Bairit) Floresta, Maravilha/SC, presta serviços de manutenção 
preventiva, preditiva, corretiva e calibração em Vinte e Nove Câmaras de Conservação de Vacinas 
das marcas Indrel, Elber e Biotecno de nossa Rede de Frio, também fornecendo peças e 
componentes. Sendo responsavel técnico o Sr. Artur Fernando Valgoi, engenheiro mecânico sob 
Carteira - CREA-SC No:SC-1130398/D, Registro Nacional: 25.10591371, 
CREA-PR N°126158/2022. 

Portanto, não havendo nada em desabono a esta Empresa, e ser esta a expressão da verdade (! 
que passamos a presente declaração. 

Ioiedo 07 de Dezembro de 2022 

Ciettriko A. Frol 
Entartri‘orr;r6FIEN 

V4)054166 6 Et,figle rote,. 

Cleunice Adriane  Franz  Sarturi 
Enfermeira Vigilância Epidemiológica 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
h(s) atribuição(ties) constantes de seu registro. 

Certidão no: 23354/2023 Validade: 22/08/2023 

Nome Civil: ARTUR FERNANDO VALGOI 
Carteira - CREA-SC No :SC-1130398/D 
Registro Nacional : 2510591371 
Registrado(a) desde : 26/08/2014 

Filiação : NEODI JOÃO VALGOI 
NELSI VALGOI 

Data de Nascimento : 19/05/1988 
Documento de Identidade : 4442607 Orgão Emissor: SSP/SC UF : Sc 
Naturalidade : MARAVILHA/SC 

Visto No : 141077 

Dt. Expedição Visto : 26/08/2014 

CPF : 01018253904  

Titulo: ENGENHEIRO MECANICO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Data da Colação de Grau : 24/02/2012 Diplomagão : 24/02/2012 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  120  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
68392 - REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA EPP  
CNN:  27074498000193 
Desde: 31/08/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 58442/2023. 

Emitida  via Internet em 23/02/2023 16:16:27  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=accf3010f2d04a3faf00f3acdf9bc0a7&CODREGTO=636596&rtotcertidao=1&FIN... 1/2 
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respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita  ã(s)  atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 23357/2023 Validade: 22/08/2023 

Razão Social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA EPP 
CNPJ: 27074498000193 
Num. Registro: 68392 Registrada desde: 08/02/2019 
Capital Social: R$ 50.000,00 
Endereço:  AV  ANGELO PIZZATO, 354 UNIVERSITÁRIO 
Município/Estado: MARAVILHA-SC CEP: 89874000 

Objetivo Social: 
Comércio atacadista e varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e pegas; instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, e artigos médicos e ortopédicos; manutenção e reparação de 
aparelhos eletromédicos, eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; instalação de 
máquinas e equipamentos industriais; aluguel de equipamentos médicos e hospitalares. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades técnicas circunscritas às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP): 27074498000193 
1 - Nome Civil: ARTUR FERNANDO VALGOI 
Carteira: SC-1130398/D Data de Expedição: 26/08/2014 
Desde: 08/02/2019 Carga Horária: 10: H/S Até: 25/08/2021 
Desde: 31/08/2021 Carga Horária: 2:0 H/D 
Visto No: 141077 Data do Visto: 26/08/2014 
Titulo: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  120  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 58446/2023, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via  Internet  em 23/02/2023 16:17:27 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021, 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=accf3010f2d04a3faf00f3acdf9bc0a7&CODREGT0=636596&DEPT0=533... 1/2 
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A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a 
respectiva ação penal. 

01,01.60 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  
Ot-1-01 

987487.22023 .5343 .4233 .195410670  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00002/2023 (SRP) 

Às 08:30 horas do dia 01 de março de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo  instrument°  legal PORTARIA No 8.300/2022 de 12/12/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo No 02, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00002/2023. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
PROVIGIA-PR.Processado pelo sistema Registro de Pregos. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CAMARA DE VACINAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.690,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.590,0000 e a quantidade 
de 4 UNIDADE. 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: CARGA DE  GAS  
Tratamento Diferenciado: Tipo - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 520,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 490,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE. 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: COMPRESSOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 980,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 890,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE. 

Item: 4 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: CONTROLADOR MT543 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 1.080,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 980,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE. 

Item: 5 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: DISCADORA .T.ELE ALARME FIXA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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Quantidade: 4 j U Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável:  -Rs  750,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 690,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE. 

Item: 6 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: EVAPORADOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 980,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 890,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE. 

Item: 7 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: FONTE CARREGADORA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 620,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 590,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE. 

Item: 8 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: GAXETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 480,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 390,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE. 

Item: 9 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 1.550,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.490,0000 e a quantidade 
de 4 UNIDADE. 

Item: 10 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS CAMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR 
DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 1.380,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 1,290,0000 e a quantidade 
de 8 UNIDADE. 

Item: 11 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: PLACA PRINCIPAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: RS 1.500,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.490,0000 e a quantidade 
de 4 UNIDADE. 

Item: 12 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: SENSOR DE TEMPERATURA 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 280,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

0 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 190,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE . 

Item: 13 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: TRANSFORMADOR 1000W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 680,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 590,0000 e a quantidade de 
4 UNIDADE . 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 59.480,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 55.400,0000 

Itens do grupo: 

1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

2 - Instalação / Manutenção Central Gás 

3 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

4 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

5 - Instalação / Manutenção Central Gás 

6 - Instalação / Manutenção Central Gás 

7 - Instalação / Manutenção Central Gás 

8 - Instalação / Manutenção Central Gás 

9 - Instalação / Manutenção Central Gás 

10 - Instalação / Manutenção Central Gás 

11 - Instalação / Manutenção Central Gás 

12 - Instalação / Manutenção Central Gás 

13 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

Histórico 

Item: 1 - Grupo 1 - Instalação Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNP3/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 4 R$ 2.600,0000 R$ 10.400,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 17:45:26 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS - MARCA 
BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 4 R$ 2.690,0000 R$ 10.760,0000 16/02/2023 
COMERCIO E 12:45:47 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 4 R$ 2.690,0000 R$ 10.760,0000 27/02/2023 
COMERCIO 12:16:23 
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28.650.180/0001-76 PLACE 



4 R$ 2.690,0000 R$ 10.760,0000 27/02/2023 
16:45:03  

BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 

CNPJ/CPF 

46.137.612/0001-21  

Data/Hora 
Registro 

R$ 2.000,0000 27/02/2023 
17 .45:27 

Valor Global 
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SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

27.074.498/0001-93 

Descrição Detalhada do Objeto 
ORIGINAL CAMARA DE VACINAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

REVIMEDIC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
Porte da empresa: ME/EPP 

Ofertado: Instalação / Manutenção Central Gás - BATERIA 12V 185AH 

Lances (Obs: lances com " na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 2.690,0000 21.150.162/0001-86 

R$ 2.690,0000 28.650.180/0001-76 

R$ 2.690,0000 27.074.498/0001-93 

R$ 2.600,0000 46.137.612/0001-21 

R$ 2.590,0000 27.074.498/0001-93 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:31:36:937 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Data 

01/03/2023 
10:58:42 

01/03/2023 
10:59:27 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA--)  
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de RS 2.590,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 2 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  

BIOQUAL I Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARGA DE  GAS  - MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 
COMERCIO E 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARGA DE  GAS  
Porte da empresa: ME/EPP 

28.650.180/0001-76  PLACE Sim Sim 
COMERCIO 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - CARGA DE  GAS.  
Porte da empresa: ME/EPP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARGA DE  GAS  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 520,0000 21.150.162/0001-86 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 
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Fornecedor 

4 R$ 500,0000 

4 R$ 520,0000 R$ 2.080,0000 16/02/204 j 
12:45:47.•-•" 

4 R$ 520,0000 R$ 2.080,0000 27/02/2023 
12:16:23 

4 R$ 520,0000 R$ 2.080,0000 27/02/2023 
16:45:03 
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RS 520,0000 28.650.180/0001-76 01/03/2023 08:30:02:340 

RS 520,0000 27,074.498/0001-93 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 500,0000 46.137.612/0001-21 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 490,0000 27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:31:43:243  

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

01/03/2023 
10:58:42 

01/03/2023 
10:59:27 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 490,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 3 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 4 R$ 900,0000 R$ 3.600,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 17:45:27 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COMPRESSOR - MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

META FRIO Sim Sim 4 R$ 980,0000 R$ 3.920,0000 16/02/2023 
COMERCIO E 12:45:47 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COMPRESSOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 4 R$ 980,0000 R$ 3.920,0000 27/02/2023 
12:16:23 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074,498/0001-93 

PLACE  
COMERCIO 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - COMPRESSOR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

REVIMEDIC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COMPRESSOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

4 R$ 980,0000 R$ 3.920,0000 27/02/2023 
16:45:03 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 

R$ 980,0000 

R$ 980,0000 

RS 980,0000 

R$ 900,0000 

R$ 890,0000  

CNPJ/CPF 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93 

46.137.612/0001-21 

27.074.498/0001-93 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:31:47:917 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

01/03/2023 
10:58:43 

01/03/2023 
10:59:27  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 890,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 
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Data/Hora 
Registro 

4 R$ 1.000,0000 R$ 4.000,0000 27/02/2023 
17:45:27 

Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

DISCADORA TELE ALARME FIXA - MARCA BIOTECNO 

4 R$ 750,0000 R$ 3.000,0000 16/02/2023 
12:45:47 

01/03/2023, 13:43 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 4 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTROLADOR MT543 - MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: MET/PP 

CNPJ/CPF Fornecedor 

Sim  

0& 07.) 
(.• • 

Sim Sim 21.150.162/0001-86 META FRIO 
COMERCIO E 
MANUTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
Porte da empresa: ME/EPP  

4 R$ 1.080,0000 R$ 4.320,0000 16/02/2023 
12:45:47  

Ofertado: CONTROLADOR MT543 

28.650.180/0001-76  PLACE  
COMERCIO 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Sim Sim 4 R$ 1.080,0000 R$ 4.320,0000 27/02/2023 
12:16:23  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central Gás - CONTROLADOR MT543. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTROLADOR M1543 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.080,0000 21.150.162/0001-86 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 1.080,0000 28.650.180/0001-76 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 1.080,0000 27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 1.000,0000 46.137.612/0001-21 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 980,0000  27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:31:51:950 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Sim Sim 4 R$ 1.080,0000 R$ 4.320,0000 27/02/2023 
16:45:03 

Data 

01/03/2023 
10:58:43 

01/03/2023 
10:59:27  

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 980,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar  intent-,50 de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 5 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  CNPJ/CPF Fornecedor Valor Global 

Data/Hora 
Registro 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LI-DA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 
COMERCIO E 
MAN UTENCAO 
EM AR 
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CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DISCADORA TELE ALARME FIXA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 28.650.180/0001-76  PLACE  
COMERCIO 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
ALARME FIXA. 
Porte da empresa: ME/EPP  

4 R$ 750,0000 R$ 3.000,0000 27/02/2023 
12:16:23  

Ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - DISCADORA  TELL  

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DISCADORA TELE ALARME FIXA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 4 R$ 750,0000 R$ 3.000,0000 27/02/2023 
16:45:03  

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 750,0000 21.150.162/0001-86 

R$ 750,0000 28.650.180/0001-76 

R$ 750,0000 27.074.498/0001-93 

R$ 700,0000 46.137.612/0001-21 

R$ 690,0000  27.074.498/0001-93 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:31:56:087 

Eventos do Item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Data 

01/03/2023 
10:58:43 

01/03/2023 
10:59:27 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 690,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 6 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas  corn  * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Registro 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 4 R$ 900,0000 R$ 3.600,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 17:45.27 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVAPORADOR - MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 4 R$ 980,0000 R$ 3.920,0000 16/02/2023 
COMERCIO E 12:45:47 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVAPORADOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.650.180/0001-76  PLACE Sim Sim 4 R$ 980,0000 R$ 3.920,0000 27/02/2023 
COMERCIO 12:16:23 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central Gás - EVAPORADOR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 4 R$ 980,0000 R$ 3.920,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 16:45:03  
MEDICOS  LTDA 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EVAPORADOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNIRJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 980,0000 21.150.162/0001-86 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 980,0000 28.650.180/0001-76 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 980,0000 27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 900,0000 46.137.612/0001-21 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 890,0000 27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:31:59:973 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Data 

01/03/2023 
10:58:43 

01/03/2023 
10:59:27 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 890,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 7 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Data/Hora 

Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FONTE CARREGADORA - MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 
COMERCIO E 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FONTE CARREGADORA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.650.180/0001-76  PLACE Sim Sim 4 R$ 620,0000 R$ 2.480,0000 27/02/2023 
COMERCIO 12:16:23 
SER VICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - FONTE CARREGADORA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 4 R$ 620,0000 R$ 2.480,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 16:45:03  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FONTE CARREGADORA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 620,0000 21.150.162/0001-86 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 620,0000 28.650.180/0001-76 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 620,0000 27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 600,0000 46.137.612/0001-21 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 590,0000  27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:32:03:617 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 

Data 

01/03/2023  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
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4 R$ 600,0000 R$ 2.400,0000 27/02/2023 
17:45:27 

4 R$ 620,0000 R$ 2.480,0000 16/02/2023 
12:45:47 



Valor do Lance 

R$ 480,0000 

R$ 480,0000 

R$ 480,0000 

R$ 400,0000 

R$ 390,0000  

CNPJ/CPF 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93 

46.137.612/0001-21 

27.074.498/0001-93 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:32:08:517 

Data/Hora 
Valor Unit. Valor Global  Registro  

4 R$ 1.500,0000 R$ 6.000,0000 27/02/2023 
17:45:27 

Quantidade 

01/03/2023, 13:43  

proposta 10:58:43 

Habilitação de 01/03/2023 
fornecedor 10:59:27 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 590,0000, 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

;lb 6 (4 , Item: 8 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 

46.137,612/0001-21 

ME/EPP 
Equiparada 

BIOQUALI Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
Porte da empresa: ME/EPP  

Declaração 
ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Sim 4 R$ 400,0000 R$ 1.600,0000  

Ofertado: GAXETA - MARCA BIOTECNO 

Fornecedor 
Data/Hora 

Registro 

27/02/2023 
17:45:27 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93  

META FRIO 
COMERCIO E 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO  
LT  DA 

Sim Sim  4 R$ 480,0000 R$ 1.920,0000 16/02/2023 
12:45:47 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAXETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

PLACE 4 R$ 480,0000 R$ 1.920,0000 27/02/2023 
COMERCIO 12:16:23 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA, E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - GAXETA, 
Porte da empresa: ME/EPP 

REVIMEDIC Sim Sim 4 R$ 480,0000 R$ 1.920,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 16:45:03 
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAXETA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

01/03/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
10:58:43 CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 390,0000. 

01/03/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
10:59:27 LTDA - CNPJ/CPF: 27,074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 9 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 
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21.150.162/0001-86 

Odé17C 

28.650,180/0001-76  
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W- MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

META FRIO Sim Sim 
COMERCIO E 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 
Porte da empresa: ME/EPP  

PLACE Sim Sim 
COMERCIO 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - INVERSOR DE ONDA 
MODIFICADA 1000W. 
Porte da empresa: ME/EPP 

4 R$ 1.550,0000 R$ 6.200,0000 16/02/2023 
12:45:47  

4 R$ 1.550,0000 R$ 6.200,0000 27/02/2023 
12:16:23 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 
Porte da empresa: ME /E_PP 

Lances (Obs: lances com 

Valor do Lance 

na frente indicam que foram excluidos) 

CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

RS 1.550,0000 21.150.162/0001-86 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 1.550,0000 28.650.180/0001-76 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 1.550,0000 27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 1.500,0000 46.137.612/0001-21 01/03/2023 08:30:02:340 

R$ 1.490,0000  27.074.498/0001-93 01/03/2023 08:32:11:697 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

01/03/2023 
10:58:43 

01/03/2023 
10:59:27  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27,074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 1.490,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 10 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 8 R$ 1.300,0000 R$ 10.400,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 17:45:27 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC 
(REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). - MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 8 R$ 1.380,0000 R$ 11.040,0000 16/02/ 2023 
COMERCIO E 12:45:47 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL_ DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 
RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC 
(REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.650.180/0001-76  PLACE Sim Sim 8 R$ 1.380,0000 R$ 11.040,0000 27/02/2023 
COMERCIO 12:16:23 

littps://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 10/15 

Sim Sim 4 R$ 1.550,0000 R$ 6.200,0000 27/02/2023 
16:45:03 



Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

4 R$ 1.500,0000 

Data/Hora 
Registro 

R$ 6.000,0000 16/02/2023 
12:45:47 

PLACE Sim Sim 
COMERCIO 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

4 R$ 1.500,0000 R$ 6.000,0000 27/02/2023 
12:16:23  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central Gás - PLACA PRINCIPAL, 
Porte da empresa: ME/EPP 
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SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E i , 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central Gás MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS CAMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE 
CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO).. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 8 R$ 1.380,0000 R$ 11.040,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 16:45:03  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 
CAMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR. 
RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC 
(REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance 

R$ 1.380,0000 

R$ 1.380,0000 

R$ 1.380,0000 

R$ 1.300,0000 

RS 1.290,0000  

CNPJ/CPF 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93 

46.137.612/0001-21 

27.074.498/0001-93  

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:32:15:097 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Data 

01/03/2023 
10: 58 : 43 

01/03/2023 
10:59:27 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 1.290,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 11 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 
COMERCIO E 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA PRINCIPAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA PRINCIPAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA PRINCIPAL- MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF Fornecedor  

11/15 

4 R$ 1.500,0000 R$ 6.000,0000 27/02/2023 
16:45:03 

4 R$ 1.500,0000 R$ 6.000,0000 27/02/2023 
17:45:27 



Valor do Lance 

R$ 280,0000 

R$ 280,0000 

R$ 280,0000 

R$ 200,0000 

R$ 190,0000  

CNP3/CPF 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93 

46.137.612/0001-21 

27.074.498/0001-93 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:32:21:987 
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Lances (Obs: lances com * na 

Valor do Lance 

R$ 1.500,0000 

R$ 1.500,0000 

R$ 1.500,0000 

R$ 1.500,0000 

R$ 1,490,0000  

frente indicam que foram excluidos) 

CNP3/CPF 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93 

46.137.612/0001-21 

27.074,498/0001-93 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:32:18:390 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

01/03/2023 
10:58:43 

01/03/2023 
10:59:27  

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27,074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 1.490,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 12 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 
ME/EPP 

Fornecedor Equiparada 
Declaração 

ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Data/Hor? 

Registro 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

4 R$ 200,0000 R$ 800,0000 23/02/2023 
17:45:27  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SENSOR DE TEMPERATURA- MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: MF/EPP 

21.150.162/0001-86 META FRIO Sim Sim 
COMERCIO E 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SENSOR DE TEMPERATURA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.650.180/0001-76  PLACE Sim Sim 4 R$ 280,0000 R$ 1.120,0000 27/02/2023 
COMERCIO 12:16:23 
SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central Gás - 
TEM PERAT URA. 
Porte da empresa: MEIE PP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 4 R$ 280,0000 R$ 1.120,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 16:45:03  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SENSOR DE TEMPERATURA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs; lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

4 R$ 280,0000 R$ 1.120,0000 16/02/2023 
12:45:47 

SENSOR DE  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Data 

01/03/2023 
10:58:43 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 190,0000. 
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Data! Hora 
Registro 

R$ 56.000,0000 27/02/2023 
17:45:27 

Valor Global 

01/03/2023, 13:43  

Habilitação de 
fornecedor 

01/03/2023 
10:59:27 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1c--- 

RO 1 7 3 
Item: 13 - Grupo 1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP  
CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

ME/EP 
DeclaraçPão 

BIOQUALI Sim Sim 4 R$ 600,0000 R$ 2.400,0000 
EQUIPAMENTOS  
CIENTIFICOS E 
ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSFORMADOR 1000W- MARCA BIOTECNO 
Porte da empresa: ME/EPP 

META FRIO Sim Sim 4 R$ 680,0000 R$ 2.720,0000 16/02/2023 
COMERCIO E 12:45:47 
MAN UTENCAO 
EM AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSFORMADOR 1000W 
Porte da empresa: ME/EPP  

PLACE Sim Sim 4 R$ 680,0000 R$ 2.720,0000 27/02/2023 
COMERCIO 12:16:23 
SER VICOS 
ASSISTE NCIA 
TECNICA E 
PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - TRANSFORMADOR 
1000W, 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 4 R$ 680,0000 R$ 2.720,0000 27/02/2023 
EQUIPAMENTOS 16:45:03  
MEDICOS  LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSFORMADOR 1000W 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 

R$ 680,0000 

R$ 680,0000 

R$ 680,0000 

R$ 600,0000 

R$ 590,0000  

CNPJ/CPF 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

27.074.498/0001-93 

46.137.612/0001-21 

27.074.498/0001-93 

Data/Hora Registro 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:30:02:340 

01/03/2023 08:32:41:843 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

01/03/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
10:58:44 CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 590,0000, 

01/03/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
10:59:27 LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

HISTÓRICO DO Grupo 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Equiparada ME/EPP 

46.137.612/0001-21 BIOQUALI EQUIPAMENTOS Sim Sim 
CIENTIFICOS E 
ASSISTEN CIA TECNICA 
LTDA 
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46.137.612/0001-21 

21.150.162/0001-86 

28.650.180/0001-76 

Data/ Hora 
Registro 

27/02/2023 
17:45:27 



Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Data 

01/03/2023 
08:30:03 

01/03/2023 
08:30:11 

01/03/2023 
08:40:12 

01/03/2023 
08:40:59 

01/03/2023 
08:40:59 

01/03/2023 
08:41:24 

01/03/2023 
08:42:14 

01/03/2023 
08:42:41 

01/03/2023 
09:01 :28 

01/03/2023 
10:59:28 

01/03/2023 
10:59:49  

01/03/2023, 13:43 0  tin  1 7 4 
21.150.162/0001-86 META FRIO COMERCIO E 

MANUTENCAO EM AR 
CONDICIONADO LTDA 

28.650.180/0001-76  PLACE  COMERCIO 
SERVICOS ASSISTENCIA 
TECNICA E PRONTA 
ENTREGA LTDA 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Sim Sim R$ 59.480,0000 16/02/2023 
12:45:47  

Sim Sim R$ 59.480,0000 27/02/2023 
12:16:23 

Sim Sim R$ 59.480,0000 27/02/2023 
16:45:03 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

01/03/2023 Item teve empate real para o valor 59.480,0000. Procedeu-se o sorteio 
08:40:59 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

01/03/2023 
08:40:59 

01/03/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
08:42:41 MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

01/03/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REVIMEDIC 
09:01:28 EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

01/03/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
10:59:27 MEDICOS  LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Data 

01/03/2023 
08: 30:11 

01/03/2023 
08:40:12 

01/03/2023 
08:40:59 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

0 item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item G1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
pregoeiro. 

0 item G1 teve empate real para o valor 59.480,0000. Procedeu-se o sorteio 
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as 

convocações no Julgamento de Propostas. 

0 item G1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

BOM DIA A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 
27.074.498/0001-93, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, enviou o anexo para o grupo G1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 01/03/2023 às 
11:45:00. 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Data/Hora 

27/02/2023 
17:14: 20  

Observações 
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01/03/2023, 13:43  

Alteração abertura 
da sessão pública 

Abertura da sessão 
pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

27/02/2023 Previsão de abertura: 01/03/2023 08:30:00; Motivo: Medida administrativa; 
17:15:57 Justificativa: ERRO DO COMPRASNET 

01/03/2023 
Abertura de prazo para intenção de recurso 10:59: 28 

01/03/2023 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 01/03/2023 às 
10:59:49 11:45:00. 

01/03/2023 
08:30:03 

01/03/2023 
08:41:24  

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:30 horas do dia 01 de 
março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

RIS IA KRIGER BECKER-P GANI 
'Pregoeiro Oficial 

344:NAQ*6.3,11SE-41-(9r)-7')1)z---- 
_Eq u pe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

U
1), 

001 7 t)  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

No 00002/2023 (SRP) 

As 13:32 horas do dia 01 de março de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00002/2023, referente ao 
Processo no 02, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 59.480,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 55.400,0000 . 

Itens do grupo: 

'w  1 - Instalação / Manutenção Central Gás 

2 - Instalação / Manutenção Central Gás 

3 - Instalação / Manutenção Central Gás 

4 - Instalação / Manutenção Central Gás 

* 5 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Ì 6 - Instalação / Manutenção Central Gás 

t* 7 - Instalação / Manutenção Central Gás 

* 8 - Instalação / Manutenção Central Gás 

* 9 - Instalação / Manutenção Central Gás 

* 10 - Instalação / Manutenção Central Gás 

a` 11 - Instalação / Manutenção Central Gás 

" 12 - Instalação / Manutenção Central Gás 

" 13 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: BATERIA 12V 185A1-1 ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.690,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.590,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 01/03/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1118080&acao=A&tipo=t 1/5 
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13:31:27 LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 2.590,0000 

0 
1 . 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Complementar: CARGA DE  GAS  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 520,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 490,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Data 

01/03/2023 
13:31:28  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 490,0000 

Evento 

Adjudicado 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Complementar: COMPRESSOR 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 980,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 890,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 

01/03/2023 
13:31:29  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 890,0000 

Item: 4 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: CONTROLADOR MT543 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.080,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 980,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

01/03/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
Adjudicado 13:31:29 LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 980,0000 

Item: 5 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: DISCADORA TELE ALARME FIXA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 750,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 690,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1118080&acao=A&tipo=t 2/5 



01/03/2023, 13:43 

Evento 

Adjudicado  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

01/03/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
13:31:30 LIDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 690,0000 

Item: 6 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 

Descrição Complementar: EVAPORADOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 980,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 890,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

01/03/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
13:31:31 LIDA, CNPJ/CPF:27.074A98/0001-93, Melhor lance : R$ 890,0000 

Item: 7 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: FONTE CARREGADORA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 620,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 590,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Adjudicado 

Evento Data 

01/03/2023 
13:31:33  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 590,0000 Adjudicado 

Item: 8 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: GAXETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 480,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 390,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Adjudicado 

Evento Data 

01/03/2023 
13:31:40  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 390,0000 

Item: 9 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.550,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.490,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 
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, 
Eventos do Ite6i 

Data 

01/03/2023 
13:31:45  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 1.490,0000 

Evento 

Adjudicado 

Item: 10 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR 
DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.380,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.290,0000 e a 
quantidade de 8 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 

01/03/2023 
13:31:49  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 1.290,0000 

Item: 11 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: PLACA PRINCIPAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.500,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.490,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 

01/03/2023 
13:31:52  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 1.490,0000 

Item: 12 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: SENSOR DE TEMPERATURA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 280,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 190,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 

01/03/2023 
13:32:01  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 190,0000 

Item: 13 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: TRANSFORMADOR 1000W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 680,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
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Data 

01/03/2023 
13:32:07  

Evento 

Adjudicado 
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Situação: Adjudicado O ri 01 
Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 590,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNRJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor lance : R$ 590,0000 

Fim do documento 
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Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 01/03/2023 
13:31:27 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

S  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00002/2023 (SRP) 

As 13:36 horas do dia 01 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 02, Pregão no 00002/2023. 

Resultado da Homologação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 59.480,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 55.400,0000 . 

Itens do grupo: 

1 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

2 - Instalação / Manutenção Central Gás 

3 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

4 - Instalação / Manutenção Central  Gas  

5 - Instalação / Manutenção Central Gás 

6 - Instalação / Manutenção Central Gás 

7 - Instalação / Manutenção Central Gás 

8 - Instalação / Manutenção Central Gás 

9 - Instalação / Manutenção Central Gás 

10 - Instalação / Manutenção Central Gás 

11 - Instalação / Manutenção Central Gás 

12 - Instalação / Manutenção Central Gás 

13 - Instalação / Manutenção Central Gás 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.690,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.590,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 2.590,0000 
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Homologado 
01/03/2023 AMERICO 

13:36:23 BELLE 

 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: CARGA DE  GAS  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 520,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 490,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

01/03/2023 
13:31:28  

Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:REVIMFDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 490,0000 

Data 

Adjudicado 

Homologado 
01/03/2023 AMERICO 
13:36:24 BELLE 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Complementar: COMPRESSOR 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 980,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 890,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
01/03/2023 

Adjudicado EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 
13:31:29 lance : R$ 890,0000 

01/03/2023 AMERICO  
Homologado 13:36:25 BELLE 

Item: 4 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Complementar: CONTROLADOR MT543 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.080,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 980,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
Adjudicado EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 980,0000 

Homologado 
01/03/2023 AMERICO 
13:36:26 BELLE 

Item: 5 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Complementar: DISCADORA TELE ALARME FIXA 
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Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 01/03/2023 
13:31:30 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 01/03/2023 
13:31:31 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE  
Valor Máximo Aceitável: R$ 750,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01U  
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 690,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 690,0000 

Homologado 
01/03/2023 AMERICO 
13:36:27 BELLE 

Item: 6 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: EVAPORADOR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 980,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 890,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 890,0000 

Homologado 
01/03/2023 AMERICO 
13:36:28 BELLE 

Item: 7 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: FONTE CARREGADORA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 620,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 590,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
Adjudicado EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 590,0000 

01/03/2023 
Homologado 13:36:29  

AMERICO 
BELLE 

Item: 8 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: GAXETA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 480,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 390,0000 e a 
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quantidade de 4 UNIDADE . 
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Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
Adjudicado EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 390,0000 

Homologado 
01/03/2023 AMERICO 
13:36:30 BELLE 

Item: 9 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Complementar: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.550,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.490,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

01/03/2023 
13:31:45 

01/03/2023 AMERICO 
13:36:30 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 1.490,0000 

Item: 10 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  

Descrição Complementar: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR 
DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.380,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.290,0000 e a 
quantidade de 8 UNIDADE . 

Eventos do Item 

01/03/2023 
13:31:40 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 1.290,0000 

01/03/2023 AMERICO 
13:36:31 BELLE 

Data 

01/03/2023 
13:31:49 

Item: 11 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: PLACA PRINCIPAL 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.500,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.490,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod----1118080&tipo=t 4/5 



01/03/2023, 13:44 

Adjudicado 

Homologado 

01/03/2023 
13:31:52 

01/03/2023 
13:36:33 

AMERICO 
BELLE 

Compras.gov.br  0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 1.490,0000 

Item: 12 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central Gás 
Descrição Complementar: SENSOR DE TEMPERATURA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 280,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 190,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
Adjudicado EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 190,0000 

Homologado 
01/03/2023 AMERICO 
13:36:34 BELLE 

Item: 13 - Grupo 1 
Descrição: Instalação / Manutenção Central  Gas  
Descrição Complementar: TRANSFORMADOR 1000W 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 680,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 590,0000 e a 
quantidade de 4 UNIDADE . 

01/03/2023 
13:32:01 

Eventos do Item 

Evento 

01/03/2023 
13:32:07  

Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF:27.074.498/0001-93, Melhor 

lance : R$ 590,0000 

Data 

Adjudicado 

Homologado 
01/03/2023 AMERICO 
13:36:35 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1118080&tipo,---1 5/5 
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Pregão/Concorrência Egetrônica 
0 k-g)18 6  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 22023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos do habilitação definidos no edital. 

Grupo 1 Critério de Valor: R$ 59.480,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

27.074.498/0001- 

93 - 
REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS LTDA  

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

01/03/2023 
59.480,0000 55.400,0000 Adjudicado Consultar SIM  

08:32:41:843 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

Consultar Itens do Grupo 

46.137.612/0001- 

21 - BIOQUALI 
EQUIPAMENTOS 56.000,0000 56.000,0000 01/03/2023 Consultar SIM  
CIENTIFICOS E 08:30:01:053 

ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

21.150.162/0001- 

86- META 
FRIO COMERCIO E 
MANUTENCAO EM 
AR 
CONDICIONADO 
LTDA 

59.480,0000 59.480,0000 01/03/2023 Consultar SIM 
08:30:01:053 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

28.650.180/0001- 59.480,0000 59.480,0000 01/03/2023 Consultar SIM  

76 - PLACE 
08:30:01:053 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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'r.  COMERCIO ,b Cj  r':-)/ 

SERVICOS 
ASSISTENCIA 
TECNICA E PRONTA 
ENTREGA LTDA 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  

liii prirni r 
Relatório 

• 
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P  r egoo/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 22023 (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 1 

Fornecedor: 27.074.498/0001-93 - REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Critério 

Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada Valor Proposta Melhor Lance 
de Valor 

UASG UASG Fornec. 

Instalação /  
1 Manutenção 4 4 4 2.690,0000 R$ 2.690,0000 R$ 2.590,0000 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: BATERIA 12V 185AE-1 ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS...  

Instalação /  
2 Manutenção 4 4 4 520,0000 R$ 520,0000 R$ 490,0000 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CARGA DE  GAS...  

Instalação /  
3 Manutenção 4 4 4 980,0000 R$ 980,0000 R$ 890,0000 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: COMPRESSOR...  

Instalação  
4 Manutenção 4 4 4 1.080,0000 R$ 1.080,0000 R$ 980,0000 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTROLADOR M1543...  

Instalação  
5 Manutenção 4 4 4 750,0000 R$ 750,0000 R$ 690,0000 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: DISCADORA TELE ALARME FIXA...  

Instalação /  
6 Manutenção 4 4 4 980,0000 R$ 980,0000 R$ 890,0000 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: EVAPORADOR...  

Instalação  
7 Manutenção 4 4 4 620,0000 R$ 620,0000 R$ 590,0000 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: FONTE CARREGADORA...  

Instalação  
8 Manutengag 4 4 4 480,0000 R$ 480,0000 R$ 390,0000 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: GAXETA...  

Instalação /  
9 Manutenção 4 4 4 1.550,0000 R$ 1.550,0000 R$ 1.490,0000 

Central  Gas  

Data do Valor Negociado 
Ultimo Lance 

01/03/2023 
08:31:36:937 

01/03/2023 
08:31:43:243 

01/03/2023 
08:31:47:917 

01/03/2023 
08:31:51:950 

01/03/2023 
08:31:56:087 

01/03/2023 
08:31:59:973 

01/03/2023 
08:32:03:617 

01/03/2023 
08:32:08:517 

01/03/2023 
08:32:11:697  

Descrição detalhada do objeto ofertado: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W„.  

Instalação /  
10 Manutenção 8 8 8 1.380,0000 R$ 1.380,0000 R$ 1.290,0000 

Central  Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  CORRETIVA E CALIE3RAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE  
VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIE3RACÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVES DE CALIBRADOR 
MESTRE  

Instalação /  
11 Manutenção 4 4 4 1.500,0000 R$ 1.500,0000 RS 1.490,0000 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA PRINCIPAL...  

Instalação  
12 Manutenção 4 4 4 280,0000 R$ 280,0000 R$ 190,0000 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SENSOR DF TEMPERATURA...  

01/03/2023 
08:32:21:987 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

01/03/2023 
08:32:15:097 

01/03/2023 
08:32:18:390 



01/03/2023, 13:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Instalação /  
13 Manutenção 4 4 4 680,0000 R$ 680,0000 R$ 590,0000 

Central  Gs  

01/03/2023 
08:32:41:843  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSFORMADOR 1000W...  

(") É necessário detalhar o Item para saber qual o  &ten°  de valor que é utilizado: Estimado ou Referancla ou  Maximo  Aceitável. 

1rprirni r 
 Relatório 
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Valor Proposta Melhor Lance Valor Negociado 
Ultimo Lance 

Data do 

01/03/2023, 13:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

; 

Pregoo/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 22023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto  

CZ!
, 

 

r 
t  FO 1. 

 4 j." r  

Grupo 1 

Fornecedor: 46.137.612/0001-21 - BIOQUALI EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada Critério  

UASG UASG Fornec. de Valor  

1  
Instalação  /  
Manuteng-to. 
Central Gas 

4 0 4 2.690,0000 R$ 2.600,0000 RS 2.600,0000 
01/03/2023 

08:30:02:340  

Descrição detalhada do objeto ofertado: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS - MARCA BIOTECNO... 

2  
Instalação 

4 0 4 520,0000 R$ 500,0000 R$ 500,0000  
01/03/2023 

08:30:02:340 
Manutenção 
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CARGA DE  GAS  - MARCA BIOTECNO... 

Instalação / 
01/03/2023 

Manutenção 3 4 0 4 980,0000 R$ 900,0000 R$ 900,0000 08:30:02:340 
Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COMPRESSOR - MARCA BIOTECNO... 

4  4 0 4 1.080,0000 R$ 1.000,0000 RS 1.000,0000  
01/03/2023 

08:30:02:340 

Instalação / 
Manutenção 
Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTROLADOR MT543 - MARCA BIOTECNO... 

Instalação / 
01/03/2023 

Manuten02 5 4 0 4 750,0000 R$ 700,0000 R$ 700,0000 08:30:02:340 
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: DISCADORA TELE ALARME FIXA - MARCA BIOTECNO... 

Instalação / 
01/03/2023 

Manutenção 6 4 0 4 980,0000 R$ 900,0000 R$ 900,0000 08:30:02:340 
Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: EVAPORADOR - MARCA BIOTECNO.„ 

Instalação / 01/03/2023 
Manutenção 7 4 0 4 620,0000 R$ 600,0000 R$ 600,0000 08:30:02:340 
Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: FONTE CARREGADORA - MARCA BIOTECNO... 

Instalação / 01/03/2023 
Manutengao, 8 4 0 4 480,0000 R$ 400,0000 R$ 400,0000 08:30:02:340 
Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: GAXETA - MARCA BIOTECNO... 

Instalação 01/03/2023 
Manutengag 9 4 0 4 1.550,0000 R$ 1.500,0000 R$ 1.500,0000 08:30:02:340  
Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W- MARCA BIOTECNO„, 

Instalação /  
10 Manutenção 8 0 8 1.380,0000 R$ 1.300,0000 R$ 1.300,0000 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIE3RAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR 
MESTRE 

Instalação / 
01/03/2023 

11 Manutenção 4 0 4 1.500,0000 R$ 1.500,0000 R$ 1.500,0000 08:30:02:340 Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA PRINCIPAL- MARCA BIOTECNO... 

Instalação / 
01/03/2023 12 Manutenção 4 0 4 280,0000 R$ 200,0000 R$ 200,0000 08:30:02:340 Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SENSOR DE TEMPERATURA- MARCA BIOTECNO... 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Instalagao  
13 Manutengk 4 0 4 680,0000 R$ 600,0000 R$ 600,0000 

Central  Gas  

DeacrlOo detalhada do objeto ofertado: TRANSFORMADOR 1000W- MARCA BIOTECNO...  

(*)É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que ott utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir 
Relatório 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

01/03/2023 
08:30:02:340 

• 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualiza0o de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 22023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

cBtiO 1  

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 1 

Fornecedor: 21.150.162/0001-86 - META FRIO COMERCIO E MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Instalação / 

Qtde 
Critério Melhor Lance Valor Proposta 

de Valor 

4 2.690,0000 R$ 2.690,0000 R$ 2.690,0000 

BATERIA 12V 185Ati ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS... 

Data do Valor Negociado 
Ultimo Lance 

01/03/2023 
08:30:02:340 1 Manutengk 4 0 

Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 

Instalação / 
01/03/2023 2 ManutenaQ 4 0 4 520,0000 R$ 520,0000 R$ 520,0000 08:30:02:340 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CARGA DE  GAS...  

Instalação / 
01/03/2023 

3 Manutenção 4 0 4 980,0000 R$ 980,0000 R$ 980,0000 08:30:02:340 
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: COMPRESSOR... 

Instalação / 
01/03/2023 

4 Manutenção 4 0 4 1.080,0000 R$ 1.080,0000 RS 1.080,0000 08:30:02:340 
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTROLADOR MT543... 

Instalação / 
01/03/2023 

5 Manutenção 4 0 4 750,0000 R$ 750,0000 R$ 750,0000 08:30:02:340 
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: DISCADORA TELE ALARME FIXA... 

Instalação 
01/03/2023 

6 Manutenção 4 0 4 980,0000 R$ 980,0000 R$ 980,0000 08:30:02:340 
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: EVAPORADOR.., 

Instalação / 
4 620,0000 R$ 620,0000 R$ 620,0000 

01/03/2023 
08:30:02:340 7 Manutenção 4 0 

Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: FONTE CARREGADORA... 

Instalação / 
01/03/2023 

8 Manutenção 4 0 4 480,0000 R$ 480,0000 R$ 480,0000 08:30:02:340  
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: GAXETA... 

Instalação 01/03/2023 
9 Manutengk 4 0 4 1.550,0000 R$ 1.550,0000 R$ 1.550,0000 08:30:02:340 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W.,. 

Instalação / 
01/03/2023 

10 Manutenção 8 0 8 1.380,0000 RS 1.380,0000 R$ 1.380,0000 08:30:02:340 
Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 
VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CAL IBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE: 
DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE CAL IBRADOR 

MESTRE 

Instalação / 
01/03/2023 

11 Manutenção 4 0 4 1.500,0000 R$ 1.500,0000 R$ 1.500,0000 08:30:02:340 Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PLACA PRINCIPAL... 

Instalagão 
01/03/2023 12 Manutenção 4 0 4 280,0000 R$ 280,0000 R$ 280,0000 08:30:02:340 Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SENSOR DE TEMPERATURA...  

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 1/2 
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Instalação  
13 Manutengão 

Central Gas  

0 00 1_ 9 3 

4 0 4 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

680,0000 R$ 680,0000 R$ 680,0000 08:30:02:340 
01/03/2023 

Descrigao detalhada do objeto ofertado: TRANSFORMADOR 1000W...  

(') E necessário detalhar o Item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou ReferAncla ou  Maximo  Aceitável. 

ImprirMro 
Relatório 

• 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 22023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

  

(.)) I 9 :4  

Grupo 1 

Fornecedor: 28.650.180/0001-76 -  PLACE  COMERCIO SERVICOS ASSISTENCIA TECNICA E PRONTA ENTREGA LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Critério 

Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 
de Valor 

UASG UASG Fornec. 
Valor Proposta 

Data do 
Melhor Lance • Valor Negociado 

Ultimo Lance 

Instalação / 01/03/2023 
1 Manutenção 4 0 4 2.690,0000 R$ 2.690,0000 R$ 2.690,0000 

08:30:02:340 
Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS....  

Instalação  /  
2 Manutenção 4 0 4 520,0000 R$ 520,0000 

01/03/2023 
R$ 520,0000 08:30:02:340 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - CARGA DE  GAS....  

Instalação /  
3 Manutenção 4 0 4 980,0000 R$ 980,0000 R$ 980,0000 

01/03/2023 
08:30:02:340 

Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação Manutenjo Central  Gas  - COMPRESSOR....  

Instalação /  
4 Manutenção 4 0 4 1.080,0000 R$ 1.080,0000 R$ 1.080,0000 

Central  Gas  

01/03/2023 
08:30:02:340  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - CONTROLADOR MT543....  

Instalação /  
01/03/2023 

5 Manutengão 4 0 4 750,0000 R$ 750,0000 R$ 750,0000 
08:30:02:340 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - DISCADORA TELE ALARME FIXA....  

Instalação  
01/03/2023 

6 Manutenção 4 0 4 980,0000 R$ 980,0000 R$ 980,0000 
08:30:02:340 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação Manutenção Central  Gas  - EVAPORADOR„.,  

Instalação /  01/03/2023 
7 Manutendo_ 4 0 4 620,0000 R$ 620,0000 R$ 620,0000 

08:30:02:340 
Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação Manutenção Central  Gas  - FONTE CARREGADORA....  

Instalação /  
8 Manutenali 4 4 480,0000 R$ 480,0000 

01/03/2023 
R$ 480,0000 08:30:02:340 

Central Gás 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - GAXETA....  

Instalação /  
9 Manutenç& 4 0 4 1.550,0000 R$ 1.550,0000 R$ 1.550,0000 

Central Gás  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W„.,  

Instalação  
10 Manutenção 8 0 8 1.380,0000 R$ 1.380,0000 R$ 1.380,0000 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  CORRETIVA E CAL IBRAÇÃO DAS 
CÃMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE TEM...  

Instalação /  
11 Manutenção 4 0 4 1.500,0000 Rs  1.500,0000 R$ 1.500,0000 

Central  Gas  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - PLACA PRINCIPAL.... 

Instalação /  
12 Manutengag, 4 0 4 280,0000 R$ 280,0000 R$ 280,0000 

Central  Gas  

01/03/2023 
08:30:02:340  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Instalação Manutenção Central  Gas  - SENSOR DE TEMPERATURA....  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

01/03/2023 
08:30:02:340  

01/03/2023 
08:30:02:340  

01/03/2023 
08:30:02:340 



01/03/2023, 13:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

13  
Instalação / 
Manutengão 
Central Gás 

4 
01/03/2023 

4 680,0000 R$ 680,0000 R$ 680,0000 
08:30:02:340 

Descriçâo detalhada do objeto ofertado: Instalação / Manutenção Central  Gas  - TRANSFORMADOR 1000W....  

(*) È necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Refertmcia ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Kesultado por Fornecedor   
WO I 9 t;  

   

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão No 00002/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

27.074.498/0001-93 - REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor , Valor Unitário Valor Global 

Grupo 1 R$ 59.480,0000 R$ 55.400,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 55.400,0000 

Valor Global da Ata: R$ 55.400,0000 
(*)É  necessério detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprirnir 
Relatório 

https://vvww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
111 



Município de Capanema 
Estado cio  Parana  

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 

06197 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 02/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO 
E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 
FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE —PROVIGIA-PR., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme 
a tabela abaixo: 

Vencedores 

Fornecedor  Lo  
te 

Item Produto/Serviço Marca Quant 
idade 

Prego 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 1 I3ATERIA 12V 185A1-I ORIGINAL CÂMARA DE  
VACINAS  

FREED  
OM  

4,00 2.590,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA  

I 2 CARGA DE  GAS  DUOG 
OLD  

4,00 490,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

I 3 COMPRESSOR EMBR 
ACO 

4,00 890,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 4 CONTROLADOR MT543 FULLG 
AUGE 

4,00 980,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 5 DISCADORA TELE ALARME FIXA SULTO 
N 

4,00 690,00 

'REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 6 EVAPORADOR EOS 4,00 890,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 7 FONTE CARREGADORA I  TAY°  
NIK 

4,00 590,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA  

1 8 GAXETA REFRI 
COMP  

4,00 390,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 9 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W HAYO 
NIK 

4,00 1.490,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 10 tMANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO 
SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE 
CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA 
RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

PROPR 
IA 

8,00 1.290,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 11 PLACA PRINCIPAL AMCP 4,00 1.490,00  

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 12 SENSOR DE TEMPERATURA FULLG 
AUGE 

4,00 190,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 13 TRANSFORMADOR 1000W INCOC 
EL 

4,00 590,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,01 de março de 2023 

Roselia Kriger Becke gam  
Pregoeira 

.„11, SE  ARIA  MUNK:IPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacaogOcapanema.pr.gov.br  

 



ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr. gov.br> 
Data: 01/03/2023 16:15 
Para: vendas@revimedic.com.br  

BOA TARDE, 

4-0 1, J,3 

SEGUE EM ANEXO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2023 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

2/2023 PARA ASSINATURA DIGITAL. 

FAVOR NOS DEVOLVER ASSINADO. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

)1, 1:ECIRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos 

ATA 40- REVIMEDIC pdf 362 KB 

I de 1 01/03/2023 16:15 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/03/2023 16:15 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Wed, 1 Mar 2023 16:15:04 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<vendas@revimedic.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<vendas@revimedic.com.br>... relayed; expect no further notifications 

1.") r n , 
• 

Original-Envelope-Id: <9c6fee09-220b-6244-1f4c-Of6e97297240@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 1 Mar 2023 16:15:04 -0300 

Final-Recipient: RFC822; vendas@revimedic.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 

Llemote-MTA: DNS; mx-vip-02.uni5.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Wed, 1 Mar 2023 16:15:13 -0300 

Return-Path: c-ipoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3217F4h0018616 

for <vendas@revimedic.com.br>; Wed, 1 Mar 2023 16:15:04 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" ks40H1E8Y0oQN2BP9jPbtL4d" 
Message-ID: <9c6fee0° '20b-6244-1f4c-Of6e97297240@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 1 Mar 2023 16:15:04 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.8.0 
Content-Language: pt-BR 
To: vendas@revimedic.com.br  

AftFrom: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br>  

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

ide 1 01/03/2023 16:15 



Município de 
Capanema - PR 61noo 

PORTARIA N° 8.349. DE 01 DE MARCO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°2/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 2/2023, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, 
REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE —  PRO  VIGIA-PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando os vencedores pelo critério 'ncior 1reco r I 01( 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto  Set-.'iço Marca Quant 

idade 
Preço 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 1 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE  
VACINAS 

FREE  
DOM  

4,00 2.590,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 2 CARGA DE  GAS  DUO 
GOL  
D 

4,00 490,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

1 3 COMPRESSOR EMB 
RAC 
0 

4,00 890,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 4 CONTROLADOR MT543  FULL  
GAU  
GE 

4,00 980,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MÉDICOS LTDA 

1 5 DISCADORA TELE ALARME FIXA SULT 
ON  

4,00 690,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

1 6 EVAPORADOR EOS 4,00 890,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 7 FONTE CARREGADORA  HAY  
ONIK 

4,00 590,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 8 GAXETA REFR 
ICOM  
P 

4,00 390,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 9 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W  HAY  
ONIK  

4,00 1.490,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

1 10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E  
CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO 
DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO 
SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE 
CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC 
(REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO).  

PROP  
RIA  

8,00 1.290,00 

0) 
REVIMEDIC 1 11 PLACA PRINCIPAL  AMC  4,00 1.490,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

P 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

1 12 SENSOR DE TEMPERATURA  FULL  
GAU 
GE 

4,00 190,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA  

1 13 TRANSFORMADOR 1000W INCO 
CEL 

4,00 590,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 2/2023, é de R$ 
55.400,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais).  

Art.  4" Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono primeiro dia de março de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



' ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO 1151 

202 .  

2.* Termo Aditivo ao Contrato n" 130/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 
-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLË, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CURSOS PROF1SSION-
ALIZANTES  OMEGA  LIDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 
SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110- BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, Telefone:(46) 3035 - 5060, c-mail:  
VALDELIRIONORONHA@HOTMAILCOM,  neste ato por seu rep-
resentante legal, DANIEL BERTOL NORONHA, CPF:077.251.689-82 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico ou Presencial n° 20/2021, mediante as se-
guintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/04/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONO-
AUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ES-
PECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS IN-
STITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n°27/2023, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 130/2022 para mais 10 
(Dez) meses corridos a partir da data de término do contrato, sendo 
aplicado o índice INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, fi-
cando aditivado também o n° de horas da profissional para mais 960 
horas. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor do Aditivo: R$ 47.952,00 (Quarenta e 
sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

AMERICO BEII.E DANTE!. RERTOL NORONHA 
Prefeito Municipal Reprrsetitunte Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OME(A LTDA • ME 
Conttaiada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 10/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n010/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: FORNECIMENTO DE LEIVAS DE GRAMA COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTIO EM REFORMAS E RE-
VITALIZAÇÕES DOS IMÓVEIS VOBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. R$ 125.740,00 Cento e Vinte e Cinco Mil, Sete- 

centos e Quarenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 15/03/2023. Local: haps://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanerna, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 01/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.349, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 2/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatário 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
nO 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n* 2/2023, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA- 
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE- 
VENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 
SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS 
EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA FSTADUAL DE FORTALECI- 
MENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR.  
Art.  2°  Ern  cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote liem Pmdtlic/Servio Marca Quantidade Pm* 
REVIMEDIC I I BATERIA 12V I tiSAH ORIGINAL  FREEDOM  4.00 2 590.00 
EQUIPAMENTOS CÂMARA DE VACINAS  
MEDICOS  LTDA 
REVIMEDIC 1 2 CARGA DE (iAs ' 1)12()(;(m) 4,101 495,151 

EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 
REVIMEDIC 1 .3 COMPRESSOR EMBICA( :0 4,00 590,00 

EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  TXDA 
REVIMEDIC 1 4 CONTROLADOR MT543 FULLGAUGE 4,00 900.00 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  VIDA 
REVI  MEDIC  1 5 DISCADOR A TELF. A  LA  RM E FIXA SULTON 4.00 690.00 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  VEDA 
REVIMEDIC I '6 EvAroRADYR EOS .1,00 59001 

EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 
REVIMEDIC I 7 FONTE cn  MEGA  t,  0  it  A I Ifil'ONIl: 4.00 590.00 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  I:TDA 
REVIMEDIC 1 ri GAX  r.TA REFRICOMP 4.00 391E00 
EQUIPAMENTOS 
MEDIC.OS LIDA 
REVIMEDIC 1 9 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA DAYONIK 4,00 1.490,00 
EQUIPAMENTOS 1000W  
MEDICOS  LIDA 
REVIMEDIC 1 10 MANUTENÇÃO  PREVENT!  VA. COMTE- PROPRIA 8.00 1.290,00 
EQUIPAMENTOS 11VA E CALIBRAÇÃO DAS CAMARAS  
MEDICOS  LIDA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE CAPANEMA. PR. RECALIMAÇÃO 
DO SENSOR DE TE.MPERATURA AT.  
RAVES  DE CA LIBRA noR mrsTRE CER- 
TIFICADO VIA RIX (REDE BRASTLEI. 
PA DE CALIBRACAO). 

REVIMEDIC I 11 PLACA PRINCIPAL AMCP 4.00 1.490.n. 

EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  ('IDA 
REVIMEDIC 1 12 SENSOR DE TEMPERATURA  MUG  AUG F. .' 4,00 190.0.; 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 
REVIMEDIC I 13 TRANSFORMADOR 1000W INcocri. - ' 4.00 59i.,/i 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA  

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico No 2/2023, é de R$ 55.400,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e  Qua- 



ORGAO: 10.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE 
UNIDADE: 10.04 - DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO SANIMIA 
ATIVIDADE: 20.608.2001.2-275 - ATIVIDADES DO DEPTO DE IN-
SPEÇÃO SANITÁRIA 
CONTA/ELEMENTO: 4160 - 3.1.90.11.00.00 - VENC E VANT FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 2.000,00 (recurso por cancelamento)  

(*GAO:  11.00-SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMEN- 
TO SOCIAL 
UNIDADE: 11.05 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA DA 
FAMÍLIA 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-043 - ATIVIDADES DO DEPTO. DE AS- 
SISTÊNCIA DA FAMÍLIA 
CONTA/ELEMENTO: 5270 - 3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX- 
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 3.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGRO: 13.00-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
UNIDADE: 13.01 - DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
ATIVIDADE: 04,121.0402.2-022 - ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE PROJETOS 
CONTA/ELEMENTO: 5560 - 3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS UVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 6.000,00 (recurso por cancelamento) 

Tarm, DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 78.500,00 

Art.  2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, serão miundos do superávit financeiro apurado no Bal-
anço Patrimonial do exercício anterior e do cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, conforme o previsto no § 1° do  art.  
-13 da Lei Federal n°4.320 de 17/03/1964: 

ORGAO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE  
UNMADE:  09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 - ATIVIDADES DO FUNDO MU- 
NICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2540 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CON- 
SUMO 
FONTE RECURSO: 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS  (EC  
29/00 - 15%)- EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 7.500,00  

(AGM.):  10.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE 
UNIDADE: 10.04 - DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO SANITARIA 
ATIVIDADE: 20.608.2001.2-275 - ATIVIDADES DO DEPTO DE IN-
SPEÇÃO SANITÁRIA 
CONTA/ELEMENTO: 4150 - 3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 2.000,00 

ORGÃO: 11.00-SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL 
UNIDADE: 11.05 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA  
FA MIT JA  

• 

• 

trocentos Reais).  
Art.  40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con- 
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
primeiro dia de  mat-go  de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°40/2023 
Pregão Eletrônico N° 02/2023 
Data da Assinatura: 01/03/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPA-
MENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATEN-
DIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM  SAME  - PROVIGIA-PR.. 
Valor total: R$ 55.400,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO No 7.181, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 78.500,00. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.840, 
de 13 de dezembro  dc  2022 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais), conforme classifi-
cação funcional programática abaixo: 

ORGAO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 540 - 3.3.90.35.00.00 - SERVIÇOS DE CON- 
SULTORIA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRTOS LIVRES - EX- 
ERCICIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 60.000,00 (recurso por superávit financeiro) 

ORGAO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 - ATIVIDADES DO FUNDO MU- 
NICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2630 - 3.3.90.48.00.00 -  OUT  AUX  FIN  A PES- 
SOAS FÍSICAS 
FONTE RECURSO: 303 -  SAME  - RECEITAS VINCULADAS  (EC  
29/00 - 15%)- EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 7.500,00 (recurso por cancelamento) 

()RCA  0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICIPIO DE CAPANEMA 
QUINTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO 1151 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'40/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2023 

Aos primeiro dia de março de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n°8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 2/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, sediada na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 

01 - CEP: 89874000 - BAIRRO: FLORESTA, na cidade de Maravilha/SC, inscrita no CNP.I sob o n° 

27.074.498/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RUDIMAR LINCK, portador do RG n° 4044722116 e do CPF n°653.338.100-87, residente no endereço: RUA 

SELMO PEREIRA , 45 - CEP: 89874000 - BAIRRO: JARDIM  AMERICA  II, na cidade de Maravilha/SC. 

Telefone:(49) 3664-3435,  e-mail:  vendasgrevimedc.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 
SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — 
PROVIGIA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e uuantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade  
de 
medida 

Qua  
ntid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

LOTE: 001 
- Lote 001 

1 65257 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CAMARA  
DE VACINAS  

FREED 
OM  

UN  4,00 2.590,00 10.360,00 

LOTE: 001 
- Lote 001  

2 65258 CARGA DE  GAS  DUOG  
OLD  

UN  4,00 490,00 1.960,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

3 65259 COMPRESSOR EMBR  
ACO 

UN  4,00 890,00 3.560,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

4 65260 CONTROLADOR MT543 FULLG  
AUGE 

UN  4,00 980,00 3.920,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

5 65261 DISCADORA TELE ALARME FIXA SULTO  
N 

UN  4,00 690,00 2.760,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

6 65262 EVAPORADOR EOS  UN  4,00 890,00 3.560,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

7 65263 FONTE CARREGADORA  HAY° 
NIK 

UN  4,00 590,00 2.360,00 

LOTE: 001 
- Lote 001  

8 65264 GAXETA REFRI  
COMP  

UN  4,00 390,00 1.560,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

9 65265 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W  HAY° 
N1K 

UN  4,00 1.490,00 5.960,00 
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Fstrido do Parin.ti 
LOTE: 001 
- Lote 001 

10 65266 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. RECALIB RAÇÃO DO 
SENSOR DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE 
CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA 
RBC (REDE BRASILEIRA DE 
CALIBRAÇÃO). 

PROPR  
IA 

UN  8,00 1.290,00 10.320,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

11 65267 PLACA PRINCIPAL AMCP  UN  4,00 1.490,00 5.960,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

12 65268 SENSOR DE TEMPERATURA FULLG  
AUGE 

UN  4,00 190,00 760,00 

LOTE: 001 
- Lote 001 

13 65269 TRANSFORMADOR 1000W 1NCOC  
EL 

UN  4,00 590,00 2.360,00 

TOTAL 55.400,00 
Valor Total da Contratação R$ 55.400,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 01/03/2023 e encerramento em 29/02/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 55.400,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
t) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (Oil  do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido até o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sell  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2299 09.001.10.304.1001.2469 2494 3.3.90.30.25.00 De Exercícios Anteriores 
2022 2301 09.001.10.304.1001.2469 2494 3.3.90.39.17.00 De Exercícios Anteriores 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n°8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 
de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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C) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
2/2023 o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RUDIMAR LINCK, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, primeiro dia de março de 2023 

Assinado de forma digital por 
RUDIMAR RUDIMAR LINCK:65333810087 

LI NCK:65333810087 Dados: 2023.03.01 16:22:17 
-0300' 

RUDIMAR  LINK  

Representante Legal 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-13ZI CNPJ n" 75.072 760/0001-60 www.capanem.prgov.br  

E-mail:  smcptcapanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.pr  gov.br  
0.41. PETAPV\ MUNCIPAI DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 3 de março de 2023 11:17 

'vendas@revemedc.com.br' 

CÓPIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40-2023.pdf 

 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  dc ContratAções Pt') bi4CAS 

Pregoctra 
Porttnat 8 022 d4. 12 de OgItrr'Ebr* de 2021  

 

(::sf ARM MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇÕES  PÚBLICAS  

   

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cocia,deth Redowa E(oltivta 

Eitrada Parqt.K. Camenho clo COlOrts 

(46) 35524 32t E-m44; kita44061/4.)p3TICITI,2 prgov br 
roxe1sa br.imac.ao  cAparitrox pr,gov.br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

Enviado  em: sexta-feira,  3 de  março  de 2023 11:17 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  CÓPIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  40/2023 (4,32 MB) 

The original message was received at Fri, 3 Mar 2023 11:17:06 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors  <vendas@revemedc.com.br> 

(reason: 550 Host unknown) 

Transcript of session follows  

550 5.1.2 <vendas@revemedc.com.br>... Host unknown (Name server: revemedc.com.br:  host not found) 
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Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Prcgocir3 

.nArNIrosoMMirffnm9mr.MitnrismIf 
Município de Capanema Lstado 10 ParanA 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - 
(;entro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N* 
2/2023 
OBJETO:  CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O SISTEMA 
ELEFRON1CO, REFRIGERAÇÃO E EsTworeRAL DOS EQUIPA  
MEN  f OS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VAC1NAS DA SEC-
RETA RIA MUNICIPAL DF SAODE DE CAPANEMA-PR, EM ATEN-
DIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM SAODE  PRO  VIGIA-PR.. Permanecem inalter- 
ados os preços homologados em 01/03/2023. 
Roseila Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

ottootalmiomorota7mpitwame. 



Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
24/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE  .E  VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados Os preços 
homologados em 28/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
3/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS ESPECIAIS 
DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E • ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO) PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
06/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PIATVPINMENNIM 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro  Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
4/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS PARA 
CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL A TITULO DE AUX-
ILIO ALIMENTAÇÃO PARA PESSOAS QUE ENCONTRAM-SE 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVËS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO) SOCIAL, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados Os preços homologados em 03/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
7/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COM-
PLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS 
DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 13/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

stionomminimummusg rim,m!,'Fr-qmusais 

Município de Capanema -  Estado do  Parana  Av.  Goy.  Pedr, ,  Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO) No 
10/2023 
OBJETO): FORNECIMENTO DE LEIVAS DE GRAMA COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTIO EM REFORMAS E RE-
V1TALIZAÇOES DOS IMÓVEIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
20/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 
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Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
11/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GËNEROS ALIMENTÍCIOS, DE HI-
GIENE E LIMPEZA PARA O CENTRO DIA IDOSO, ATRAVËS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 23/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 
5/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DF,  MAO  DE OBRA ELÉTRICA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E REPAROS NOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO) PELO) SISTEMA DE REGISTRO) 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
14/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
9/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS 
DE VARÃO) PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE C.APA NE-
MA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 14/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PECAS PARA 0 SISTEMA 
ELF.TRONICO, REFRIGERAÇÃO) E ESTRUTURAL DOS EQUI-
PAMENTOS CAMARAS DE CONSERVAÇÃODE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO) AO PROGRAMA ESTADUAL. DE FORTALECI-
MENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 01/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município  de Capanema Estado do Paraná Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080-- Capanema  Parana  Centro,  
PUBLIC  AÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
118/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA/PR - APAE, CNES N." 3388506, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N." 01/2022/EMENDAS 
PARLAMENTARES N.'s 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO) 
SISTEMA REG IMO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 



0 RGA0 DF. DIVULGAÇA0  
DDS  ATOS OFICIAIS DO QUARTA-FIARA., 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1332 

• 

• 

Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
124/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
30/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viria.:o Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL No 
5/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELÉTRICA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E REPAROS NOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
14/03/2023. 
Roselia Kriger Beckcr Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 
9/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS 
DE VARÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANE-
MA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 14/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná  
AV. Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
123/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
12/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 27/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Av.  
Centro. 

2/2023 

cem 
Roselia 

QUE 

Pelo 

SUL 
ficada 
tes 

Tendo 

objeto 

tro 

Pregoeira 

Município 

PUBLICAÇÃO 

OBJETO: 
PRESTAÇÃO 
CORRETIVA 
ELETRÔNICO, 
PAMENTOS 
SECRETARIA 
ATENDIMENTO 
MENTO 

Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 

REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUI- 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECI-

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  PRO  VIGIA-PR.. Permane-
inalterados os preços homologados em 01/03/2023. 

Kriger  Becker  Pagani 

1° ADITIVO 

DISTRIBUIDORA 
CANSUL 

CAPANEMA/PR, 
DISTRIBUIDORA 

o presente 
decorrente 
103/2022, 

CLÁUSULA 

Prestação 
15/12/2022, 

DESENVOLVIMENTO 
ANEMA-PR, 
PREÇOS, 
acatado 

conforme 

- RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMERI-
LTDA ME 

presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO  AMERICAN-

LTDA ME, CNPJ sob o n°73.272.528/0001-93, também já quali-
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as par-

sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam 
termo aditivo a ATA de Registro de Preços n° 538/2022, 
do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens/ 

de Serviço N° 538/2022, celebrado entre as partes em 
referente a Pregão Eletrônico N° 103/2022, cujo o 

é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 0 
DO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAP-

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Regis-
de Pregos em contrato com prazo de validade de 12 (doze) meses, 

abaixo: 
Lote Item Código do 

produto/ 
serviço 

DescriOn do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

04 1 64105 APITO TORNADO. 
MODELO T2000, COR 
PRETO MODELO 477 
/ 2000, COM DEDAL  
MADE  IN  UK. DESIGN:  3 
CAMARAS, SEM PARTES 
REMOVIVEIS E SEM 
ESFERA POTÊNCIA 
SONORA 1151)B. 

TORNADO  
T2000 

UN  10,00 85,00 850,00 

04 2 64106 BICO PARA BOMBA DE  
AR, PARA INFLAR BOLA 
DE VARIAS MODALI-
DADES ESPORTIVAS 
E AGULHA DE METAL 
ROSQUEAVE1, TAMAN-
HO GFtANDE. 

PENALTY UN  20,00 5,00 100,00 

04 3 64107 BOMBA DE AR. UTILIZA.  
DO PARA ENCIIER BOLA 
TIPO (VAIE VOLTA) 
ENCHE NOS SENTIDOS  
(DOUBLE ACTION).  
COM 2 AGULIIAS CADA 
BOMBA. PROTÓTIPO 
COMERCIAL BOMBA  
PENALTY  OU MELHOR 
QUALIDADE. 

PENALTY UN  10,00 32.50 325,00 
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Tipo da Licitação 
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CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA REFORMA DO TRANSFORMADOR QUE GERA ENERGIA PARA AS DEPENDÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E 
SERV1ÇOS URBANOS 
9- 1 i2022 59913 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

, 05.02/2024 060022023 05=124 Ai ,. -- - • 185240,90 81743 -  WIZ  FERNANDO KR Pregão WOWS  

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

agricultura 

21202.3 949 06102a023 050=24 0602/2023 t. I,  •t_. 96.361,98 62332 - JAVECHAMMALJNIFCRMES LIDA ..,
Pregão 000121 

-..--...,............-.,,,,,,,, -,-....,..v...,4,. 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÊS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1-2/2023 5.9`'''r  O6sa2t'Q3 960026W '"' 
' 

8.473,40 873440.8111PCOMESetONF'EaDES LIDA Pregtia 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

309-1/2023 6242 :441111111101012023 100272024 11/102023 1002/2224 3.821, TOS FERNANDES Prego 000101 1 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CApANEÍAN PR EM ATEN  DI  mENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE PROVIGIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

395-1/2022 5784 13/1012022 1102/2024 13/1012022 11/022324 1 895 445.00 39723 -  LP-  SERACOS DE INTEGRACAO 0 LIDA- ME Pregão 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMINISTRATIVO, JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

33-1/2023 5966 7111111111/002023 
, 1302t2a24 14102/20 13/02/224 

, II 35477,59 503 - RESTAURANTE AMPF_SSAN LIDA , "Milt Pregão 000108 - 

AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  NOS EVENTOS. REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS ALÉM DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PRLO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5967 14102/2023 1342/2024 : ..,,, , , 74.07040 593- R „EFA Li ftA P4 T E AM PEE11111111111111M1111 Pregão 20 

administração CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA PRESTA0 DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM 0 CONVÉNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM 0 
 MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/22), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13O-1/Q2 -5519 25V412022.  ......... .2a02!3024 - -48/0v2022 23/02024 42.157,82 62082- CURSOSPROFISSICNALIZANTES  OMEGA  LIDA -ME Pregilii 

40-22023 6973 0143/2023 2902/2024 01*'  .., . 
, 

, .....- 55.40000 78485-;„EDUIPAMINTOVA. Pregão 003092 '1-  
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRONICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR 

Termino vigência atual De: 01/02/2024 
Termino vigência atual Até: 29/02/2024 

5723 

5259 

administração 

5447 

ação social 

5448 

saúde 

34-1/  

4995 

educação 

5697 

viação obras 
5454 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

283-2/2023 6116 29092023 2902Y2024 40 1718- MICEMETAL MUWSR INDUSTRIA E COMERCIO LIDA AIMPRITOcees, odsperma 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CD  

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN',  na wrsão: 553p 11/01/2024 1854:57 iND 

1-* 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 17:00 

Para: 'secretarias@capanema.prgov.br' 

Assunto: CONTRATOS A VENCER EM FEVEREIRO DE 2024 

Anexos: Contratos a vencer em fevereiro de 2024.pdf 

0* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portara 8.022  dc  12 de Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao capanema przov br 

roselia licitacao capanema prgov br 



, roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 17:00 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt  

The original message was received at Thu, 11 Jan 2024 16:59:36 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanerna.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedernaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 
delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 
Successfully delive -ed rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 
delivered 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Ne 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Sim ara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanslci Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICfPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ sob o 
n° 27.074.498/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo 
a ATA de registro de preços n° 40/2023, decorrente do processo de 

jANEIRO DE .202.4 - EDIÇÃO 1362 

O  W:  2 2 () 

• 

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 02/2023 e de acordo com a 
decisão administrativa de 22/01/2024, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens/ 
Prestação de Serviço n° 40/2023, celebrado entre as partes em 
01/03/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 02/2023, cujo o obje-
to é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPA-
MENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATEN-
DIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE —  PRO  VIGIA-PR, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Munici-
pal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato com 
prazo de validade de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

- , 
Lote Item 

C6digo do 
produto/ 
servico 

Descrigio do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 

rnedida 
Quantidade 

Preço 
unitario 

Preço total 

01 1 65257 
BATERIA 12V 185AI-I 

ORIGINAL CAMARA DE  
VACINAS 

FREEDOM UN  2,00 2.590,00 5.180,00 

01 2 65258 CARGA DE  GAS 
DUO- 
GOLD  

UN  4,00 490.00 1.960,00  

01 3 65259 COMPRESSOR EMBRACO  UN  4,00 890,00 3.560,00  

01 4 65260 CONTROLADOR MT543  
FULL-

GAUGE  
UN  2,00 980,00 1.960,00  

01 5 65261 
DISCADORA TELE 

ALARME FIXA 
suvroN  UN  4,00 690,00 2.760,00 

01 6 65262 EVAPORADOR EOS  UN  4.00 890,00 3.560,00 
01 7 65263 FONTE CARREGADORA HAYONIK  UN  3,00 590,00 1.770,00 

01 8 65264 GAXETA 
RE-

ER1COMP  
UN  4,00 390.00 1.560,00 

01 9 65265 
INVERSOR DE ONDA 
MODIFICADA 1000W 

HAYONIK  UN  4,00 1.490,00 5.960,00 

01 10 65266 

MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA, CORRETIVA 
E CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE CON-

SERVAÇÃO DE VACINAS 
DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR 
RECALIBRACAO DO 

SENSOR DE TEMPERA-
TURA ATRAVÉS DE 

CALIBRADOR MESTRE 
CERTIFICADO VIA RBC 
(REDE BRASILEIRA DE 

CALIBRACA0). 

PROPRIA  UN  3,00 1.290.00 3.870.00 

01 II 65267 PLACA PRINCIPAL  AMC? UN  4,00 1.490,00 5.960,00 

01 12 6526R  
SENSOR DE TEMPERA-  

TURA  
FULL-

GAUGE  
UN  4,00 190,00 760,00 

01 13 65269 
TRANSFORMADOR 

10(143W 
12-2COCEL  UN  4,00 590,00 2.360,00 

0 Valor 

Assim, 

do 

Pregão 

Data 

Objeto: 

CLAUSULA 

(quarenta 

representantes 

Capanema, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro 

e um mil, duzentos e vinte 

por estarem em pleno acordo, 
dos contraentes, em 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Colono, ao(s).vinte e dois dias de 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

DE CAPANEMA 
Contratante 

Representante

MUNICIPIO 

de Pregos é de R$ 41.220,00 
reais). 

assinam o presente termo, os 
duas vias de igual teor e forma. 

— Estrada Parque Caminho 
janeiro de 2024. 

RUDIMAR LINCK 
Legal 

REVIMEDIC EQ1.1AMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Contratada 

EXTRATO 

Contratante: 
Contratada: 

DO CONTRATO N° 5/2024 
Eletrônico N° 2/2023 

da Assinatura: 22/01/2024. 
Município de Capanema-Pr. 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUI-
PAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECI-
MENTO DA VIGILÂNCIA EM SACIDE -  PRO  VIGIA-PR. 
Valor total: R$ 41.220,00 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e Vinte Reais). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n02/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CON-
FORME 0 CONVÊNIO 941883-2023, TIPO COLHEDORA DE 
FORRAGEM DE  AREA  TOTAL, PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO 7 LINHAS, GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, 
CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO (MAPA).. R$ 329.687,67 Trezentos e Vinte e 
Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 06/02/2024. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n03/2024. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA 
AGRÍCOLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M 
CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, CELEBRADO 
COM 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
TECIMENTO (MAPA).. R$ 817.333,34 Oitocentos e Dezessete Mil, 
Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 07/02/2024. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br ,  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n04/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CON-
FORME 0 CONVÊNIO 941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO, DISTRIBUI-
DOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA 
CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO (MAPA).. R$ 229.333,34 Duzentos e Vinte e 
Nove Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 07/02/2024. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n°08.831.603/0001-47, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo ri° 32/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
264/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato n° 32/2023 passa a vigorar de 
acordo com a minuta em anexo, publicado na integra no endereço: 
https://www.capanema.pr.gov.briattachments/article/13083/CONTRA-
TO%2032-%20BELINKI%2ONOVO.pdf  

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de janeiro de 
2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

  

DECRETOS 
DECRETO N° 7.355, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia a Senhora Maria José Santos Lira no cargo de Coordenadora 
Administrativa do CMEI Pingo de Gente. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do  art.  123, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e  art.  9°, II, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2024 - EDIÇÃO 1362 

22 1i °  
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 125 / 2024 

Requerente  JONAS WELTER CPF: 041.605.059-02  

Contato: JONAS WELTER -  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

D escrigão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 

Tempo  Minim° 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 19 de Janeiro de 2024. 

JONAS WELTER 
Protocolista 

s rp 500.2073c rptProcessoProtocolo 04160505902, 19/01/2024 17:01:13  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 125 / 2024 

Requerente  JONAS WELTER CPF: 041.605.059-02  

Contato: JONAS WELTER -  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 19 de Janeiro de 2024. 

JONAS WELTER  
Requerente 

STP 500.2073c rptProcessoP-otocolo 04160505902, 19/01/2024 17:01:13 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

SOLICITACAO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário  Jonas 
Welter,  vem, por meio desta, solicitar a CONVERSÃO  da Ata de Registro de Preços n.° 
40/2023 proveniente do procedimento de Licitação Pregão Eletrônico n° 02/2023 em Contrato 
para 12 meses e que seja ADITIVADO  o quantitativo do saldo total do Contrato em 25% e 
solicita: 

a) a confecção de aditivo contratual de valor para vinculação da atividade a ser 
acrescida com objeto estipulado no contrato administrativo proveniente do procedimento de 
Licitação Pregão Eletrônico n° 2/2023, firmado com o contratado REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

A presente solicitação almeja, portanto que seja ADITIVADO os seguintes itens: 

LOTE: 01 
ITEM: 01 
CÓDIGO: 65257 
DESCRIÇÃO: BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS 
QUANTIDADE: 01 unidade. 
TOTAL A SER ADITIVADO: RS 2.590,00 (dois mil, quinhentos e noventa 

reais). 

LOTE: 01 
ITEM: 10 
CÓDIGO: 65266 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 

CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE 
TEMPERATURA ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE CERTIFICADO VIA RBC 
(REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000, CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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Secretaria Municipal de Saúde 

QUANTIDADE: 5 unidades. 
TOTAL A SER ADITIVADO: RS 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

Em atenção ao Memorando Interno IV 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito a manutenção preventiva, corretiva e 
fornecimento de peças para o sistema eletrônico, refrigeração e estrutural dos equipamentos 
câmaras de conservação de vacinas da secretaria municipal de saúde de Capanema-PR. 

Considerando a importância da conservação dos imunobiológicos em temperatura 
adequada, sendo necessária a manutenção periódica dos equipamentos nos quais estes são 
armazenados. 

Cabe destacar que as câmaras de conservação de irnunobiológicos e 
medicamentos possuem acoplado ao equipamento, sistema de controle e programação de 
todas as funções necessárias para manutenção da temperatura dentro do programado, 
fornecendo relatório gráfico das temperaturas detalhadas, sistema de alarme 24 horas e bateria 
para manter seu funcionamento em caso de falta de energia elétrica. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente; 
b) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de 
Regularidade do FGTS); 
c) declaração subscrita pela Fiscal do Contrato, Luciane Carla  Wunsch,  a 
respeito da regularidade dos serviços já prestados pela contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 19 dias de janeiro de 2024. 

JONAS Assinado de forma digital por 
JONAS WELTER:04160505902 WELTER:041605059 Dados: 2024.01.19 16:22:23 

02 -0300' 

Secretaria  Municipal de  Saúde  
Jonas Welter  

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000, CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECLARACÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços referentes a Ata de Registro de Preços n.° 40/2023 
vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfatória pela empresa REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, conforme requisitos definidos em contrato, não 
existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidade. 

CZ/v\a-- 
Luciane Carla  Wunsch  
Fiscal da Contratação 

RUA  AIMORES, 1681—Centro-85760-000, CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saudegcapanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



REVIMEDIC  
Equipamentos  Medicos 

• vondaserevlinediceornbr 

9  Av,  President, Wives. 280. sate 01 - e.Flortsta I Maravaha SC 

Jardel Estevão 

49 3664 3435 
S) 49 98828 7939 

19/01/2024. 14:04 SoftSul Webmail :: RES: ADITIVO DE CONTRATO 

RES: ADITIVO DE CONTRATO 

De FINANCEIRO <financeiro@revimedic.com.br> 

Para 'Administração Saúde - PM Capanema - Marisa <admsaude@capanema.prgov.br> 

Data 2024-01-19 13:44 

El ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 (CONTRATO SOCIAL).pdf (-447  KB)  El CARTA() CNPJ 11.01.2023.pdf (-114  KB)  

CERTIDÃO ESTADUAL 03.04.24.pdf (-1,5 MB) El CERTIDAO FEDERAL 05.02.2024.pdf (-79  KB)  g CERTIDÃO MUNICIPAL 01.04.2024.pdf (-22  KB)  

D CNDT 27.04.2024.pdf (-86  KB)  g FGTS 10.02.2024.pdf (-96  KB)  

Boa tarde conforme solicitado segue em anexo documentos para contrato. 

Qualouer dúvida estamos a disposição 

Atenciosamente 

IS De: Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  [mailto:admsaude@capanema.prgov.br]  

‘11.  Enviada em: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 11:44 

Para: financeiro@revimedic:.com.br 

Assunto: ADITIVO DE CONTRATO 

A REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Prezados, 

Tendo em vista o final da vigência da Ata de Registro de Pregos n.o 40/2023 para 29/02/2024, o Município de Capanema/PR, por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde vem comunicar o interesse em converter a referida Ata em Contrato com período de vigência para 12 meses. 

Comtmicamos também o interesse em aditivar em 25% do saldo total do Contrato a ser direcionado aos item n.o 001 e n.o 010. Os demais itens será 

mantido o saldo atual da Ata de registro de Pregos. 

Em caso de resposta positiva ao aditivo de contrato, enviar documentação descrita a seguir para darmos andamento ao processo: 

• CONTRATO SOCIAL COM ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA SE HOUVER; 

• CNPJ 

• FGTS; 

• CERTIDÃO TRABAUSTA; 

• CERTIDÃO FEDERAL; 

• CERTIDÃO ESTADUAL; 

• CERTIDÃO MUNICIPAL. 

No aguardo. 

Att,  

Marisa  Pontin 

admsaudeRcapulagma_au_nspv.br  

(46)3552-1431 

(46)98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema-PR 

Secré‘taria de Saúde 

haps://webmail.capanema.pr.gov.br/?_ta,:k=mail&_safe=18,uid=32437&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

'10MERO DE INSCRIÇÃO 
27.074.498/0001-93 

[-- 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
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..10ME EMPRESARIAL 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA 

TiTULO DO ESTABELE:;IMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comfircio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.45-1-01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.73-3-00 - Comi rcio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.39-0-02 -Alugt  el  de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

rLOGRADOURO  
AV  PRESIDENTE VARGAS 

NÚMERO 

280 
COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 
89.874-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLORESTA 

MUNICIPIO 
MARAVILHA 

UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(49) 9954-5494 

[
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO C:ADASTRAL 

[.. 
 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/12/2023 As 17:24:14 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA. 

 

NIRE: 42205559837 
CNP.I: 27.074.498/0001-93  

Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01 — Bairro Floresta. 
CEP: 89874-000 - MARAVILHA - SC. 

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL Kr 04 — CONSOLIDADA  - 

RUDIMAR LINCK,  brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 23/05/1975, natural de Cerro Largo (RS), residente e 
domiciliado na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no 
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 4044722116, expedida pela SSP/RS em 24/07/1986, CPF n° 
653.338.100-87, e 

JOSIANE DE SOUZA LINCK,  brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em 09/05/1985, natural de São Miguel do Oeste (SC), 
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
000, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° RG 5126311678, expedida pela SSP/RS em 12/12/2013, 
CPF n° 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o 
que determina o  art.  2.031 da Lei 10.406/02, únicos sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA'', com sede na Av. Presidente Vargas n° 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC., inscrita no CNPJ sob n° 27.074.498/0001-93, e no Estado sob n° 
258.240.180, com inicio de atividades em 20/02/2017, constituída por instrumento 
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE n° 
42205559837 em 09/02/2017 e última alteração contratual igualmente registrada sob n'. 
20218536113 em 30/06/2021, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da 
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA  — É admitido a fazer parte na sociedade o sócio: 

JARDEL  BARON  ESTEVÃO,  brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
27/04/1993, natural de Maravilha (SC), residente e domiciliado na Av. Padre Antônio n°. 
940, Apto 204, Centro, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89.874-000 portador da Cédula de Identidade sob n°. 11.012.443-0, expedida pela 
SESP/PR em 30/08/2006, CPF sob n°. 086.236.569-46, o qual se declara conhecedor dos 
termos do contrato de constituição mencionado no preâmbulo do presente, como se deles 
aqui se fizesse menção especial, bem como da situação econômica e financeira da 
empresa, aceitando-as uma e outra, tal qual se acham, sem restrições. 

Folha 1 de 6 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 15/05/2023 
Certifica o Registro em 15/05/2023 Data dos Efeitos 15/05/2023 
Arquivz mento 20239882130 Protocolo 239882130 de 15/05/2023 NIRE 42205559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 317192354919304 
Esta cópia foi autenticada digitalmente c assinada cm 15/05/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-geral cm exercício 



PARÁGRAFO ÚNICO - 0 novo sócio JARDEL  BARON  ESTEVÃO, acima qualificado, 
nos termos do  art.  1011, § 1°, CC/2002, declara não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que lhe impeça de exercer atividades mercantis. 

SEGUNDA  - 0 Capital Social da empresa que era R$ 50.000,00 pela presente fica 
alterado para R$ 100.000,00 com um aumento de R$ 50.000,00 com utilização Reservas 
de Lucros Acumulados, apurados em Balanço Geral de 31/12/2022, ficando o Capital 
assim distribuído: 

a) — Rudimar Linck 
b) — Josiane de Souza Linck 

90,00% 
10,00% 

9.000 quotas 
1.000 quotas 

R$ 90.000,00 
R$ 10.000,00  

    

TERCEIRA  - Retira-se da sociedade a sócia JOSIANE DE SOUZA LINCK, transferindo a 
totalidade de suas quotas (1.000) ou (10%), sendo: (500) quotas no valor nominal de R$ 
10,00 totalizando R$ 5.000,00 ao sócio RUDIMAR LINCK, as quais vende pelo valor de 
R$ 5.000,00 e as restantes (500) quotas no valor nominal de R$ 10,00 totalizando R$ 
5.000,00 ao novo sócio ora admitido, JARDEL  BARON  ESTEVÃO, as quais vende pelo 
valor de R$ 10.000,00. 

QUARTA  - A VENDEDORA recebe o valor de suas quotas diretamente dos 
COMPRADORES, dando a estes e à sociedade, plena, total e irrestrita quitação, 
declarando nada mais ter a receber ou reclamar, seja a que titulo for, recebendo as 
mesmas prerrogativas, sendo que os s6cios remanescente e ingressante, tendo verificado 
a situação econômica e financeira da empresa, declaram assumir em sua totalidade o 
Ativo e Passivo da mesma na proporcionalidade de suas participações, ressalvada a 
responsabilidade solidária disposta no Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10/01/2002. 

QUINTA  - Após as alienações acima descritas o capital social de R$ 100.000,00 dividido 
em (10.000) quotas de R$ 10,00 cada uma, fica assim distribuído entre os sócios 
remanescentes: 

a) — Rudimar Linck 
b) — Jardel Baron  Estevão  

95,00% 
5,00% 

9.500 quotas 
500 quotas 

R$ 95.000,00 
R$ 5.000,00  

    

SEXTA  - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a representará 
Ativa e Passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários 
para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções. Quanto ao sócio 
JARDEL  BARON  ESTEVA 0, prestará serviços à empresa em atividades não gerenciais, 
porém tendo poderes para representar a empresa sem necessidade de procuração em 
processos de vendas e em licitações ou pregões, podendo para tanto elaborar e 
apresentar orçamentos, documentações pertinentes e assinar em nome da empresa, 
compromissos e contratos oriundos destes processos. 

SÉTIMA  - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio administrador a titulo 
de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta corrente, donde retirará de 
acordo com as possibilidades financeiras da empresa, até o máximo de seu crédito em 
conta corrente, observadas as disposições regulamentares pertinentes, incluída nesta 
remuneração o sócio não administrador JARDEL  BARON  ESTEVÃO. 
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Face ao que determina o  Art.  2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, 
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Condições contidas no contrato primitivo que 
adeqiJando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a 
seguinte redação: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

"REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA" 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INICIO E PRAZO  

ClAuEiula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Município de 
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 
89874-000; 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio 
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Pegas; Instrumentos e Materiais para Uso 
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e 
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e  Camara  de Conservação; 
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática; 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapauticos e 
Equipamentos de Irradiação; Instalação de Máquinas e Equipamentos 
Industriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares"; 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2017, com prazo de 
curação indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE  

Cláusula Quarta - O Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), subdividido em 
10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído 
entre os sócios: 

a) — Rudimar Linck  
b) — Jardel Baron  Estevão  

95,00% 
5,00% 

9.500 quotas 
500 quotas 

R$ 95.000,00 
R$ 5.000,00  

    

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou 
a ienada a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros 
sócios; 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
rr as todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do  art.  1052, CC/2002. 
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O 2 3 1 

Çk, DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO E FILIAIS   

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de 
participação de determinado sócio por acordo entre as partes; 

Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com 
o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em 
igualdade de condições e prego, o direito de preferência, com pertinente 
formalização em alteração; 

Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 
poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital 
Social; 

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus", 
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso 
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situação patrimonial 
da sociedade, â data da resolução, levantada em balanço especial para o fim; 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal 
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para 
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento 
sede ou por decisão dos sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS   

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-6 no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando se procederá a verificação dos lucros ou prejuízos levantados dos 
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes 
matéria; 

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos, 
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos 
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do  art.  
1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade; 

Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um. 

Folha 4 de 6 

Junta Comercial do Estado  dc  Santa Catarina 15/05/2023 
Certifico o Registro em 15/05/2023 Data dos Efeitos 15/05/2023 
Arquivamento 20239882130 Protocolo 239882130 de 15/05/2023 NIRE 42205559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 317192354919304 
Esta cópia foi autenticada digitalmente c assinada cm 15/05/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral cm exercício 



232O  

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO, REUNIÕES E CONTABILIDADE  

Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, 
que a representará Ativa e Passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar 
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de 
suas funções. Quanto ao sócio JARDEL  BARON  ESTEVÃO, prestará serviços à 
empresa em atividades não gerenciais, porém tendo poderes para representar a 
empresa sem necessidade de procuração em processos de vendas e em licitações 
ou pregões, podendo para tanto elaborar e apresentar orçamentos, documentações 
pertinentes e assinar em nome da empresa, compromissos e contratos oriundos 

,Jestes processos. 

PARÁGRAFO 10  - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade em 
operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

PARÁGRAFO 2° - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado período 
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão 
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados. 

Cláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio 
administrador a titulo de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta 
corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa, 
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes, incluída nesta remuneração o sócio não administrador 
JARDEL  BARON  ESTEVÃO. 

Cláusula Décima Sétima - 0 ato constitutivo é reformável no tocante a administração, 
podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no mínimo 2/3 
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente, 
conforme previsto no  art.  1.063 da Lei 10.404/2002. 

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reunião, a 
ser convocada pelos administradores; 

Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necessários. 

DA DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS  

Cláusula Vigésima - A sociedade entrara  ern  dissolução, seguida de liquidação e 
partilha, nos casos legais previstos no  art.  1.033 da Lei 10.406/2002, com o 
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação 
de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por 
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando 
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no  art.  1.103, V, da 
Lei 10_406/2002; 
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Cláusula Vigésima Primeira - 0 administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do  art.  
1011, par. 10, CC/2002; 

Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC., 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento; 

Cláusula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados 
pela lei em vigor. 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, 
obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maravilha SC., 12 de Maio de 2023. 

RUDIMAR LINCK JARDEL  BARON  ESTEVÃO 

JOSIANE DE SOUZA LINCK 
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1111 JUCESC II II III II II Junta C.,un,ctal 
SANTA CAVAIRINA  239882130 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

PROTOCOLO 239882130 - 15/05/2023 
ATO 002 - ALTERACAO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 42205559837 
CNPJ 27.074.498/0001-93 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/05/2023 
SOB N: 20239882130 

101,..1,17.11,C 11 Afll  

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20239882130 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 05509345969 - J05.;IANE DE SOUZA LINCK - Assinado em 15/05/2023 is 10:28:14 

Cpf: 08623656946 - JARDEL  BARON  ESTE VAO - Assinado em 15/05/2023 is 10:25:07 

Cpf: 65333810087- RUDIMAR LINCK - Assinado em 15/05/2023 is 10:19:13 
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MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC -  PREFEITURA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SETOR DE TRIBUTOS  
(49) 31364-0044 - tributacao@maravilha.sc.gov.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 02/01/2024 f59h48min 

Número Validade r 5  TO1/04/2027t) 

 Nome / Razão Social  

[ REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA CNPJ: 27074498000193  

 Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação ,Junto e  

•  

Finalidade 

Mensagem 

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte 
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos 
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARA NULO 0 PRESENTE DOCUMENTO. 

Código de Controle e  

CWTX7IEIKUC 1 YCC1 
S.  

S. 

r A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.maravilha.sc.gov.br  

Maravilha (SC), 02 de Janeiro de 2024 

Avenida Euclides da Cunha, 60 - Centro 
Maravilha (SC) - CEP: 89874000 - Fone:4936640044 

Página 1 de 1 



IESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
CNI)J/CPF: 27.074.498/0001-93 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 
Número da certic 230140287979012 
Data de emissão: 06/10/2023 16:54:52 
Validade (Lei n2  3938/66,  Art.  158): 03/04/2024 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.sef.!.c.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 06/10/2023 16:55:25 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 
CNPJ: 27.074.498/0001-93  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Recaita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceita;ão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:57 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2024. 
Código de controle da certidão: C374.DB59.E5C6.993A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONNVIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.074.498/0001-93 

Razão 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA EPP 

Social: 
Endereço: AV  ARAUCARIA 261 APTO 103 / CENTRO / MARAVILHA / SC / 89874-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

'Validade:12/01/2024 a 10/02/2024  

Certificação Número: 202401 1221282009650517 

]Informação obtida em 18/01/2024 14:23:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

18/01/2024, 14:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gcv.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 
Certidão n°: 60192068/2023 
Expedição: 30/10/2023, As 08:54:27 
Validade: 27/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ammumac EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTaA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.074.498/0001-93, NA() CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todcs os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMN010 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 2/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS 
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 
FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR, autorizo o 
departamento de contratações públicas a realizar a transformação da ATA N° 40/2023 em 
contrato com o saldo remanescente. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão e novo contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de janeiro de 2024.  

Americo Be116  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.caoanema.pr.gov.br Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 2/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS 
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 
FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR, informo que há 
dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2930 09.001.10.302.1001.2092 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 2 



.0,00 

 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

4.00 3.560,00  

    

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Local: 000469 Prov igia-PR 

0,00 0,00 

Local: 000469 Prov 

0.00 0,00  

0,00 0,00 0,00 0.00 2,00 1.960,00 

 

2,00 1.960,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 4,00 2.760,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Local: 000469 Provigia-PR 

Local: 000469 Prov iga-PR 

0,00 0,00 

Município de Capanema -2024 

Saldo do contrato 

Pàginal 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor  unit arm Va!or total Quontidado 'v'aloi loiai Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5454 - Ata de registro de preços: 40/2023 Licitação: Pregão -50 000002/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código:  78485 - 1 Nome: REV IM EDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA CPF/CNPJ: 27.074.498/0001-93  Telefone:  49-36643435 01/03/2023 29/02/2024  

Lote: 001 

Item: 001 4,00 2.590.00 10.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 5.180.00 2,00 5.180.00 

Produto: 65257 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL CÂMARA DE VACINAS Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Solicilante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 002 4,00 - ' 0,00 

Produto: 652581diff  GAS  

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 003 .tt 00 0.00 

Produto: 652 

Solictinte 004305 JONAS  WELTER  

Item: 004 4760-- 980,00 3.920.00 

Produto: 65260 CONTROLADOR 111'543 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 005 4,00 690.00 2.760,00 

Produto: 65261 DISCADORA TELE ALARME FIXA 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000469 Prov iqia-PR 

Item: 006 11111,1  4,00 890,00 3.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 4,00 3.560,00 

Produto: 65262 EVAPORADOR Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Local: 000469 Prov igia-PR 

Local: 000469 Provigia-PR 

Solicitante' 004305 JONAS  WELTER  

Item: 007 4,00 590.00 - 360,00 • ood 

Produto: 65263 FONTE CARREGADORA 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 008 4,00 390,00 1.560.00 

Produto: 65264 GAXETA 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

item: 009 4,00 1.490,00 5.960,00 

Produto: 65265 INVERSOR DE ONDA MODIFICADA 1000W  

0,00 0.00 0,00 0,00 1,00 590.00 3.00 1.770,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 4,00 1.560,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 4,00 5.960,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Local: 000469 Provigia-PR 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Ernitido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA, na versão: 5533 q 22/01/2024 09:07:1K) 

 



Município de Capanema - 2024 
Saldo do contrato 

Pãogina:2 

Contrato Aditivo 

Quantidade Valor unitario Valor total Quantidódc Valor total 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000469 Provigia-PR 

Item: 010 8,00 1.290,00 10.320,00 0,00 0.00 

Produto: 65266 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS CÂMARAS DE 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000469 Provigia-PR 

Item: 011 4,00 1.490,00 5.960,00 0,00 . '. 0,00 

Produto: 65267 PLACAIWNCIPAMK. 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 012 4,00 190,00 760.00 0,00 --0.:60 

Produto: 65268 SENSOR DE TEMPERATURA 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 013 4,00 590,00 2.360,00 0,00 0,00 

Produto: 65269 TRANSFORMADOR 1000W 
.,...-_,-. ......, 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Total 56,00 55.400,00 0,00 0,00 

Total geral 56,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5454 

Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quanticiacie Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 6.450,00 

Unidade de medida:  UN  

3,00 3.870,00 

Tipo controle: Q 

0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

4,00 5.960,00 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

4,00 760,00 

Tipo  controls: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

4,00 2.360,00 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 14.180,00 46,00 41.220,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 14.180,00 46,00 41.220,00 

Local: 000469 Provigia-PR 

Local: 000469 Provigia-PR 

Local: 000469 Provigia-PR 

55.400,00 0,00 0,00 

•_.:D 

ON) 

.4'4440 
Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA, na rsão: 5533 q 22101/2024 09:07:12 ..-.-.-- 
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Município de Capanema - PR 

minuta 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ sob o n° 27.074.498/0001-93, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de registro de preços n° 
40/202.3, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 02/2023 e de 
acordo com a decisão administrativa de 22/01/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço n° 
40/2023, celebrado entre as partes em 01/03/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 02/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — 
PROVIGIA-PR, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 
Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 65257 BATERIA 12V 185AH  
ORIGINAL CÂMARA 
DE VACINAS 

FREE 
DOM 

UN  2,00 2.590,00 5.180,00 

01 2 65258 CARGA DE  GAS  DUOG  
OLD  

UN  4,00 490,00 1.960,00  

01 3 65259 COMPRESSOR EMBR  
ACO 

UN  4,00 890,00 3.560,00 

01 4 65260 CONTROLADOR MT543  FULL 
GAUG 
E 

UN  2,00 980,00 1.960,00 

01 5 65261 DISCADORA TELE 
ALARME FIXA  

SULT  
ON  

UN  4,00 
. 

690,00 2.760,00 

01 6 65262 EVAPORADOR EOS  UN  4,00 890,00 3.560,00 
01 7 65263 FONTE  HAY° UN  3,00 590,00 1.770,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 1 



4 5  Município de Capanema - PR 

CARREGADORA NIK 
01 8 65264 GAXETA REFRI  

COMP  
UN  4,00 390,00 1.560,00  

01 9 65265 INVERSOR DE ONDA 
MODIFICADA 1000W 

HAYO  
NIK 

UN  4,00 1.490,00 5.960,00 

01 10 65266 MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA, 
CORRETIVA E 
CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR. 
RECALIBRAÇÃO DO 
SENSOR DE 
TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE 
CALIBRADOR MESTRE 
CERTIFICADO VIA 
RBC (REDE 
BRASILEIRA DE 
CALIBRAÇÃO). 

PROP 
RIA 

UN  3,00 1.290,00 3.870,00 

01 11 65267 PLACA PRINCIPAL AMCP  UN  4,00 1.490,00 5.960,00 
01 12 65268 SENSOR DE  

TEMPERATURA 
FULL 
GAUG 
E 

UN  4,00 190,00 760,00 

01 13 65269 TRANSFORMADOR 
1000W 

INCOC  
EL 

UN  4,00 590,00 2.360,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 41.220,00 (quarenta e um mil, 
duzentos e vinte reais). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s).vinte 
dois dias de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanemamr.gov.br  Página: 2 
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Município de Capanema - PR 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

RUDIMAR LINCK 
Representante Legal 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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1)EXTRATO DO CONTRATO N° 5/2024 
Preglo Eletrônico N° 2/2023 
Data da Assinatura: 22/01/2024. 
Contratante: Município de Capariema-Pr. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
IMÉDICOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS 
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR. 

¡Valor total: R$ 41.220,00 (Quarenta e Um Mil, 
(Duzentos e Vinte Reais). 
'Américo Be116 
1 :.refeito Municipal 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoioltotacaol@capanema.pr.gov.br  

RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

Assunto: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: "apoiolic tacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 22/01/2024, 10:25 
Para: FINANCEIRO@REVIMEDIC.COM.BR  

BOM DIA, 

ESTAMOS [ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
02/2023 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ 
ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÉSIVÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS 
VIAS, ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU 
PESSOALMENTE NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760.-000 

Anexos. 

10 ADITIVO - RESCISÃO REVIMEDIC.pdf 

CONTRATO 05 - REVIMEDIC.pdf 

        

      

128KB 

171KB 

1 of 1 22/01/2024, 10:25 
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\'‘') 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 2 4 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 22/01/2024, 10:25 

Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Mon, 22 Jan 2024 10:25:03 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<FINANCEIRO@REVIMEDIC.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<FINANCEIRO@REVIMEDIC.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <ea8e8f9f-48c6-455c-94aa-4fbb655cb2b4@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MT4: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-Frol-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 22 Jan 2024 10:25:03 -0300 

RFC822; FINANCEIRO@REVIMEDIC.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.revimedic.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Mon, 22 Jan 2024 10:25:09 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: frcm [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 40MDP21D004713 
for <FINANCEIRO@REVIMEDIC.COM.BR>; Mon, 22 Jan 2024 10:25:03 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" T2PMibcHJ0NI1vkB2p0Yyc4C" 
Message-ID: <ea8e8f9f-48c6-455c-94aa-4fbb655cb2b4@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 22 Dan 2024 10:25:09 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: MDzilla Thunderbird 
Content-Langu3ge: pt-BR 
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
To: FINANCEIRO@REVIMEDIC.COM.BR   
Subject: =?UTF-8?Q?RESCIS=C3=830 DA_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_E_NOVO_CO?= 
=?UTF-8?Q?NTRATO_PARA_ASSINATUR-4?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 22/01/2024, 10:25 



Município de Capanema — PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 5/2024, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., CNPJ sob o n° 
27.074.498/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 
contrato administrativo n° 5/2024, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
2/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se os itens 1 e 10 do Lote 01 do Contrato Administrativo n°5/2024, 
Valor Total do Aditivo: R$ 9.040,00(Nove mil e quarenta reais), conforme abaixo: 
Lote lte 

In 

Código do 

produto/se 

IA ieo 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Acreseid 

a 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 1 65257 BATERIA 12V 185AH ORIGINAL  
CÂMARA DE VACINAS 

UN  1 2.590,00 2.590,00 

1 10 65266 MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  
CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO 
SENSOR DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE 
CERTIFICADO VIA RBC (REDE 
BRASILEIRA DE CALIBRA00). 

UN  5 1.290,00 6.450,00 

CL USULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

NI unicipio de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RUDIMAR LINCK 
Representante Legal 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 13/2024 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Análise de solicitação de acréscimo de quantitativo e valor. PE 2/2023. Contrato 
Administrativo n° 5/2024. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: prestação de serviços com fornecimento de material para 
manutenção de equipamentos de refrigeração de vacinas. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ACRÉSCIMO 
DE QUANTITATIVO E VALOR. JUSTIFICATIVA 
SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado 
em acréscimo de quantitativo e valor. 

o relatório. 

2. PARECER 

2..1. Considerações iniciais  
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do  merit()  da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 

entendido(s) como necessário(s). 
Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 
contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A análise dos aspectos relacionados A legalidade 
do feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo  
C)  art.  65,1, alínea "b", c/c § 10, da Lei n°8.666/1993, concede A administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a administração a possibilidade de 
fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 
primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Procuradoria-Geral 

unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando há solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 

alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 

o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 

do contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 

valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 
Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 

quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 
61 e 65, todos da Lei n° 8.666/1993). 

.2.3. Recomendações 
'Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descuroprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo com acréscimo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam 
providenciadas:  

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
c) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, ao dia 22 d janeiro de 2024. 
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Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 2/2023, Contrato Administrativo n° 5/2024, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 
SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 
FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE — PROVIGIA-PR. Acato o Parecer Jurídico 
n° 13/2024 pelo aditivo de Quantidade. 
Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 
dia(s) do mês de janeiro de 2024 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 10:39 

Para: 'vendas@revimedic.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° ADITIVO AO CONTRATO 5-2024.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

   

villik)  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portana 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail  licitacao capanema.prgov.br  

roselia.licitacao capancma,prgov.br  



0
roselia.licitaczio@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 10:39 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00031.txt  

The original message was received at Mon, 29 Jan 2024 10:38:38 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The followi ig addresses had successful delivery notifications <vendas@revimedic.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware nailer) 

Transcript cif session follows <vendas@revimedic.com.br>... relayed; expect no further notifications 



oselia Kl9iger  Becker  Pagam  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

O  

Município de Capanema — PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 29/01/2024, página 03 e Edição 1367 
Na Publicação do 1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 5/2024, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

Onde lia-se: de acordo com o Parecer Jurídico xx/2023 
Leia-se: de acordo com o Parecer Jurídico n° 13/2024 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

30 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 dias do mês de Janeiro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE RUDIMAR L1NCK 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DF. CAPANEMA REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  [TUA 
Contratante Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2024 

Pregão Eletrônico N°  24/2023 

Data da Assinatura: 29/01/2024. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELIS-

TA LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 254.489,50 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Qua-

trocentos e Oitenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2024  

Prep:,  Eletrônico Na  24/2023 

Data da Assinatura: 29/01/2024. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: FELIPE DE FAVERI. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU- 

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO. 

Valor total: R$ 139.681,60 (Cento e Trinta e Nove Mil, Seiscentos e 

Oitenta e Um Reais e Sessenta Centavos).  

Americo Bellé  

Prefeito  Municipal  

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
07/2024 

Data da Assinatura: 29/01/2024. 

Devedor: Município de Capanema-Pr. 

Credor:  RUNE TELECOM  LTDA 

Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 

REDE DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 

Valor total: R$ 1.439,80 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 

oitenta centavos). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA No 
08/2024 

Data da Assinatura: 29/01/2024. 

Devedor: Município de Capanema-Pr. 

Credor: II  TELECOM  LTDA (INOVA) 

Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS  /VMS  OFICIAIS Do) 
MUNICIPIO 

  

 

SEGUNDA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2024 - EDIÇÃO) 1367   

   

0 2 5 7  

• 

• 

28/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n°  24/2023, cujo o objeto é a 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SEC-

RETARIAS MUNIC:IPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 

Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) 

meses, conforme abaixo: 

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Descri4r do produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade 
de 

mcdida 
Quantidade 

Preço 
unitirio 

Prego total 

1 58999  

TUBO DF ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /11.MEA PS (PLUVIAL 

SIMPLES) DIAMETRO DE 40 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM 

FELIPE DE 
FAVERI 

UN  319,00 57,80 18.438.20 

5 58998 

TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACTIO /1:EMEA PS (PLUVIAL 

SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM. AMP- 

LA CONCORRÊNCIA. 

FELIPE DF. 
FAVERI  

UN  749,00 87,80 65.762,20 

11 59002 

TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADC) DIÂMETRO DE 80 
CM COMPRIMENTO 100 CM  
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

FELIPE DE 
F A VERT  

UN  199,00 278,80 55.481,20 

CLAUSULA SEGUNDA-  DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro 

(cento e trinta e nove mil, seiscentos 

centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, 

representantes dos contraentes, em 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 

do Colono, ao(s) vinte e nove dias 

AMÉRICO TIFLIS. 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA  
Contratantc 

de Pregos é de R$ 139.681,60 

e oitenta e um reais e sessenta 

assinam o presente termo, os 

duas vias de igual teor e forma. 

— Estrada Parque Caminho 

de janeiro de 2024. 

FELIPE DE FAVERI 
Representante Legal 
FELLER  DE FAVERI 

1 Contratada 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 5/2024, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MËDICOS LTDA., CNPJ sob o n°  

27.074.498/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante des-

ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 

n°  10.520/2022 e n°  8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 

contrato administrz.tivo n°  5/2024, decorrente do processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico n°  2/2023 e de acordo com o Parecer 

Jurídico n°  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se os itens 1 e 10 do Lote 01 

do Contrato Administrativo n°  5/2024, Valor Total do Aditivo: R$ 

9.040,00(Nove mil e quarenta reais), conforme abaixo: 

Lote Item Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 I 65257 B kTERIA I2V 185AH ORIGINAL  
CAMARA DE VACINAS 

UN  1 . 2.590,00 2.590,00 

1 10 65266 MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  
CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 

CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA SECRETARIA MUNIC-
IPA I. DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

RECALIBRAÇÃO DO SENSOR DE 
TEMPERATURA ATRAVÉS DE 

CALIBRADOR MESTRE CERTIFIC.A. 
DO VIA  EEC  (REDE BRASILEIRA DE 

CALIBRAÇÃO). 

UN  5 . 1.290,00 6.450,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário»  

não atingidas por eite Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 



Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2024 

Pregão Presencial No 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ELISEU BUDKE - ME. 
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: R$1.021.005,00 (Um Milhão, Vinte e Um Mil e Cinco 
Reais). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2024  

Prep)  Presencial N° 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 

P
ontratante: Município de Capanema-Pr. 
ontratada: LEOCIP. PINHEIRO DOS SANTOS. 

Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: 162.427.864,8U  (Dols  Milhões, Quatrocentos e Vinte e Sete 
Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2024  

Prep.()  Presencial N" 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 

-Contratada: LUCHESE TUR LTDA. 
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: R$1.140.665,00 (Um Milhão, Cento c Quarenta Mil, Seis- 
centos e Sessenta e Cinco Reais). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

TRATO DO CONTRATO N° 19/2024 

Pregão Presencial N° 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA. 
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: R$2.239.561.75 (Dois Milhões, Duzentos e Trinta e Nove 
Mil, Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2024 

Pregão Presencial N° 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:.VIA.C.A0 SENTINELALTDA.- EPP. 
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: R$3.859.005,00 (Três Milhões, Oitocentos e Cinqüenta e 
Nove Mil e Cinco Reais). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

0(5:25'.z 
4111/1/111/111W MINIM All1111111111V gZill  

EXTRATO DO CONTRATO N" 21/2024 

Pregão Presencial No 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIACAO ZANATTA LTDA. 
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: R$1.251.831,55 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um 
Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos).  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N°22/2024 

Pregão PresencialN° 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO IGUAÇU LTDA. 
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: R$4.572.461,40 (Quatro Milhões, Quinhentos e Setenta e 
Dois Mil, Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta Centavos). 

Américo  Belle  
Prefeito. Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO II° 23/2024 

Pregão Presencial No 54/2023 
Data da Assinatura: 29/01/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE- 
IROS LTDA. 
Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Valor total: R$1.132.631,50 (Um Milhão, Cento e Trinta e Dois Mil, 
Seiscentos e Trinta e Um Reais e Cinqüenta Centavos). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 29/01/2024, página 03 e Edição 
1367. 

Na Publicação do 1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 5/2024, que entre 
si celebram de um lado o MUNIC/PIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA 

Onde lia-se: de acordo com o Parecer Jurídico xx/2023 
Leia-se: de acordo com o Parecer Jurídico n° 13/2024 

Capanenia, Cidade da Rodovia Ecultigica - Estrada Parque Caiuiiiho 
do Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de janeiro de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Cantrataçõe.s. Públicas 

DECRETOS 
DECRETO No 7.357, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

ur, 1)1V ti 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2024 - EDIgA0 1369 



Município de Capanema — PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 5/2024, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA., CNPJ sob o n° 
27.074.498/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 
contrato administrativo n° 5/2024, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
2/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 13/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se os itens 1 e 10 do Lote 01 do Contrato Administrativo n° 5/2024, 
Valor Total do Aditivo: R$ 9.040,00(Nove mil e quarenta reais), conforme abaixo: 
Lote  he  

m 

Código do 

produto/se 

rviço 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Acrescid 

a 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 1 65257 BATERIA 12V 185A1-I ORIGINAL  
CÂMARA DE VACINAS 

UN  1 2.590,00 2.590,00 

1 10 65266 MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  
CORRETIVA E CALIBRAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. RECALIBRAÇÃO DO 
SENSOR DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE CALIBRADOR MESTRE 
CERTIFICADO VIA RBC (REDE 
BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

UN  5 1.290,00 6.450,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s29 dia(s) do mês de Jneiro de 2024. 

RUDIMAR Assinado de forma digital por 

LINCK:6533381008 RUDIMAR LINCK:65333810087 
Dados: 2024.01.31 08:18:01 

7 -03'00' 

RUDIMAR LINCK 
Representante Legal 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

Contratada 

AMÉRICO BE LÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 02/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA 0 SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 
ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO 
DA VIGILÂNCIA EM SAC/DE - PROVIGIA-PR. Publique-se no  site:  

https://www.capanema.pr.gov.br, da página 214 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de fevereiro de 2024 

IP  
tab  • 

Roselia Kriger  Becker  'iam 
Chek. do Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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